
MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO XLIV Nº 10.483

Piracicaba, 11 de fevereiro de 2011

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2011

OBJETO: Aquisição de mangueira.

ITEM 01:
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24/02/2011, às 08h00.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 24/02/2011, às 09h00.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08:30h às 16:30h ou
pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 10 de fevereiro de 2011.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que se acham abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade: Tomada de Preços 08/2011.
Objeto: Aquisição de veículos 0 Km, em cumprimento a fase 2 do PROESF.
Entrega das Propostas: 01/03/2011 às 11 horas. Abertura das Propostas:
01/03/2011 às 14 horas.

Modalidade: Tomada de Preços 09/2011 (PASTA)
Objeto: Execução de obras para melhoria viária no entroncamento da Av.
Comendador Leopoldo Dedini x SP 135 x Rua Genoveva Formaggio, com
fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos. Entrega das
Propostas: 01/03/2011 às 11 horas. Abertura das Propostas: 01/03/2011 às
14 horas. Valor da Pasta R$ 30,00.

Modalidade: Tomada de Preços 10/2011 (PASTA)
Objeto: Execução de obras para construção de berçário para ampliação de
escola municipal de educação infantil no bairro Vila Industrial, com
fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos. Entrega das
Propostas: 01/03/2011 às 11 horas. Abertura das Propostas: 01/03/2011 às
14 horas. Valor da Pasta R$ 30,00.

Modalidade: Concorrência 01/2011 (PASTA)
Objeto: Execução de obras para construção de escola de educação infantil
no Bairro Vila Rezende, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e
equipamentos. Entrega das Propostas: 16/03/2011 às 11 horas. Abertura
das Propostas: 16/03/2011 às 14 horas. Valor da Pasta R$ 30,00.

Os Editais completos encontram-se a disposição na Divisão de Compras, sito a
Rua Antônio Corrêa Barbosa, 2233, 1º andar, no horário das 08:30h. às 16:30h.
Fone (19) 3403-1020. Fax (0xx19) 3403-1024. Piracicaba, 10 de fevereiro de 2011.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

DIVISÃO DE COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade:  Pregão Presencial nº 15/2011. Processo nº: 15541/201 1.
Objeto: locação de cabines sanitárias para o Carnaval. Início da Sessão
Pública : 24/02/2011 às 09h00, na Sala de Licitações da Prefeitura do
Município de Piracicaba, sita na Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º
andar, Piracicaba/SP.

Modalidade:  Pregão Presencial nº 16/2011. Processo nº: 17212/201 1.
Objeto: prestação de serviços de sonorização com equipamentos, trio elétrico
e mão-de-obra, para realização das festividades carnavalescas de 2011.
Início da Sessão Pública : 24/02/2011 às 10h00, na Sala de Licitações da
Prefeitura do Município de Piracicaba, sita na Rua Antônio Corrêa Barbosa,
n.º 2233, 1º andar, Piracicaba/SP.

Os Editais completos encontram-se a disposição na Divisão de Compras, sito
a Rua Antônio Corrêa Barbosa, 2233, 1º andar, no horário das 08h30 às 16h30.
Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024, ou poderão ser solicitados através
do e-mail compras@piracicaba.sp.gov.br. Piracicaba, 10 de fevereiro de 2011.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

EXPEDIENTE DO DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2011

PORTARIAS ASSINADAS  – Barjas Negri, Prefeito do Município de
Piracicaba, assinou as seguintes Portarias:

- EXONERANDO o servidor Público Municipal Sr. CLEVIS FRANCISCO
LORENZI SPADA,  R.G. 17.193.210, das atribuições inerentes a Função
Gratificada de CHEFE DE DIVISÃO DE ESPORTES LAZER E ATIVIDADES
MOTORAS, junto a Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades
Motoras.

- EXONERANDO a servidora Pública Municipal Sra. MARIA  JOELMA
DA ROSA, R.G. 26.257.342-8, das atribuições inerentes a Função Gratificada
de CHEFE DE SETOR DE EVENTOS ESPORTIVOS, DE LAZER E DE
ATIVIDADES MOTORAS, junto a Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e
Atividades Motoras.

-   EXONERANDO a pedido e com fundamento no artigo 43, da Lei Mu-
nicipal nº 1972/72 o Sr. RODRIGO PESTANA STEFANOVITZ,  R.G.
44.260.244-3, em 01.02.2011, do cargo que exerce em comissão de Asses-
sor de Gabinete de Secretário, referência 12-A, junto a Secretaria Municipal
de Obras.

- DESIGNANDO a servidora Pública Municipal Sra. MARIA  JOELMA
DA ROSA, R.G. 26.257.342-8, para responder pela Função Gratificada de
CHEFE DE DIVISÃO DE LAZER E ATIVIDADES MOTORAS, referência
14-A, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, função criada
pela Lei Municipal nº 3339 de 15 de outubro de 1991,  nos termos do artigo
3º da Lei Municipal nº 3966 de 15 de setembro de 1995.

Expediente do dia 03 de dezembro de 2010.

CERTIDÕES DIVERSAS: 22.418/05 Iside Bortoletto Pupin, 100.553/10 Província
dos Capunhos São Paulo, 44.238/07 Tristão Timóteo Pereira,  123.482/10 Valdir
Aparecido Gava, EXPEDIDO.
AUTORIZAÇÃO DE PEQUENOS REPAROS: 124.324/10 Marlene Aparecida
Valente, 104.723/10 Lar dos Velinhos de Piracicaba, 105.052/10 Waldomiro Panciera,
115.461/10 Lineu Siqueira Junior e Outro, 114.136/10 Maria de Fátima Gonzáles,
11.997/10 Elvis Granado, 106.912/09 Greta Maluf Perozzo, 140.521/10 Rubens Elias
Maluf,EXPEDIDO.
AUTORIZAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO DE STAND DE VENDAS: 133.952/10 APP
Administrção Patrimonial S. A.,EXPEDIDO.
CERTIDÕES DE CONFORMEIDADE “DIRETRIZ MUNICIPAL: 73.226/08
Loteamento “Residencial Jardim Progresso” – Covemat Empreendimentos
Imobiliários Ltda.,  81.985/09 Loteamento “Jardim Planalto” Paulo César Gonçalves
e Marina Pavan Razera Gonçalves, 105.496/09 Loteamento “Comercial Cristovão
Colombo” – Santo Antonio Empreendimentos Imobiliários e Parcipações Ltda., 16.571/
90 Loteamento “Park Monte Rey III” – Síntese Construções e Empreendimentos
Ltda., 147.978/08 Loteamento “Parque das Águas” – Castelli Empreendimentos
Imobiliários Ltda., 39.351/06 Loteamento Jardim Residencial Itaicy III” – Paiguá
Loteamentos S/C Ltda., 98.380/08 Loteamento “ Fazenda Santa Rosa” – Vila Santa
Empreendimentos Imobiliários Ltda., 39.355/06 Loteamento “ Jardim Itaicy II” – Edson
Valdemir Pigoretti, 6.004/10 Loteamento “ Residencial Gênova” – Água Branca
Construtora e Incorporadora Ltda. EPP, 25.350/01 Loteamento “ Industrial Nupeme”
– Prefeitura Municipal de Piracicaba, 98.634/08 Loteamento “ Ondas de Piracicaba”
– Habitat Empreendimentos Imobiliários Ltda., EXPEDIDO.
AUTORIZAÇÃO DE PEQUENOS REPAROS COM MUDANÇA DE USO: 98.609/
10 Walker Gomes Figueiroa, 118.339/10 José Mateus Piffer Junior, 115.554/10
115.554/10 Mario José Carreira Bregieira, 120.176/2010 Darryl Tremolcoldi, 124.660/
10 Zenilda Luiza da Silva, 125.523/10 Rowilson dos Reis, 121.043/10 Vilma Aparecida
Lopes Galvão, 127.273/10 Benedito Luiz Alves,  125.676/10 Giane Cristina Polesi
Campion, 123.391/10 Marcos Sartori, 130.927/10 Norma Sabino Prates, 133.222/
10 Orlando Lucas Filho,EXPEDIDO.
AUTORIZAÇÃO DE PEQUENOS REPAROS: 132.273/10 Edna Clark Alvarez,
126.117/10 Frangos Pandolfe, 126.168/10 Torrefações Noiva da Colina
Ltda.,EXPEDIDO.
ALVARA DE EQUIPAMENTO URBANOS E SERVIÇOS: 32.301/06 Residencial
Damha Empreendimentos Imobiliários Ltda., 37.492/07 Vlademir Antonio Bortolucci,
113.635/07 Piracicaba Empreendimentos Imobiliários Ltda., 14.047/06 Loteamento
“Jardim Letícia”  - Luiza Batista Laude, 1.700/00 Loteamento Sol Nascente II -  Fran-
cisco Dal Piccolo e Outros, 21.567/07 Loteamento “Residencial e Comercial Parque
Santa Terezinha”  - Paulo Celso Guimarães Souza e Outros, 14.824/08 Loteamento
“ Residencial Villaggio Clotilde P. Brossi”,EXPEDIDO.
ALVARA DE LOTEAMENTO APROVAÇÃO FINAL:  4.073/03 Loteamento “Recanto
da Água Branca” – Corradi Empreendimentos Ltda., 16.571/90 Loteamento “Park
Monte Rey III” – Síntese Construções e Empreendimentos  Ltda.,  12.018/04
Loteamento “ Residencial Paulista” – José Furlan e Janete Gimenes Furlan,  15.902/
06 Loteamento “Santa Tereza D’ Ávila” – Benedito Antonio Montebello e Maria
Therezinha Rosino Montebello, EXPEDIDO.
ALVARA DE LICENÇA PARA DESCAUCIONAMENTO: 1.670/01 Ativaroz Incorp.
E Empreend. Imob. Ltda. e RR Empr. Imob. S/C Ltda., 35.622/04 Alcindo Henrique

M. Santos, 123.081/07 Loteamento “ Terras do Sinhô II – Solopoprio Vendas de
Imóveis Próprios Ltda., 7.890/96 Loteamento “ Residencial Serra Verde” – Guimarães
Castro Engenharia Ltda., 462/03 Loteamento “ Nova Água Branca II” – CBÉ
Construtora e Empreendimento Imobiliários Ltda.,EXPEDIDO.
ALVARA DE LOTEAMENTO COM DESCAUCIONAMENTO: 38.009/04 Loteamento
“ Terras de Piracicaba – Etapa V – Chácara Vila Maria Agropastoril Ltda.,  37.492/07
Loteamento “Residencial Bertolucci” – Vlademir Antonio Bortolucci e Outros, 36.612/
04 Loteamento “ Residencial Mont Carlo” – Jayamu Empreendimentos e Construções
Ltda., 44.490/06 Loteamento “Residencial Morada do Engenho” – Davila Participações
Ltda., 126.726/07 Loteamento “Jardim Residencial Unimep” – TCMEP
Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., 90.098/08 Loteamento “ Residencial Terras
de Artemis” – Gino Bolognesi Participações Ltda., 1.061/06 Loteamento “Residencial
das Ondas” – Bongue Empreendimentos Imobiliários Ltda., 38.992/08 Loteamento “
Residencial Alto da Boa Vista” – Rio Pardo Empreendimentos Imobiliários e
Participações Ltda., 147.978/08 Loteamento “ Parque das Águas” – Castelli
Empreendimentos Ltda., EXPEDIDO.
ALVARA DE EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM: 27.329/10 VWS
Empreendimentos Urbanísticos Ltda., 1.061/06 Bongue Empreendimentos
Imobiliários Ltda., 98.380/08 Vila Santa Empreendimentos Imobiliários Ltda., 90.098/
08 Gino Bolognesi Participações Ltda., EXPEDIDO.
AUTORIZAÇÃO PARA INSTALAÇÃO TEMPORARIO: 127.824/10 Clube Coronel
Barbosa, 138.780/10 Makplan Promove Soluções em Comunicação Ltda.,
EXPEDIDO.

ALVARA DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO: 27.133/01 Lanchonete Zampaulo Ltda.
Me., 126.835/10 LTE Maquinas e Equipamentos Ltda. EPP, 38.482/10 Arantes e
Silva Empreendimentos Ltda. EPP, 126.446/10 Guaraci Borges de Andrade Junior,
127.118/10 Paula Vieira Azzini, 126.829/10 Paulo César de Siqueira Junior, 32.211/
10 D. Faria Arioso EPP, 127.572/10 T. R. Comercial Ltda. EPP, 126.636/10 Flavia
Fernanda de Freitas Salvador, 128.914/10 Luiz Carlos Bompan, 128.398/10 Alexandre
Aparecido David, 102.157/10 Vinco – Viação Noivacolinense Ltda., 102.154/10 Vipa
– Viação Panorâmica Ltda., EXPEDIDO.
PEDIDO DE CANCELAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO:  AUTO Nº 061 Claudia
Vilela Magalhães, protocolo 154.620/09, INDEFERIDO.
 AUTO DE INFRAÇÃO nº 1.169 Vale da Águas Country  Clube de Tupi, protocolo n.º
81.762/08, conforme o disposto no inciso VIII do Artigo 178 da Lei n.º 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO nº 1.052 João Neres Cavalcanti, protocolo n.º 94.244/10,
conforme o disposto no inciso XII do Artigo 178 da Lei n.º 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO nº 825 Natalina Vitoriano da Silva Oliveira, protocolo n.º
82.268/07, conforme o disposto no inciso I do Artigo 178 da Lei n.º 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO nº 1.112 Mario Pinazza Neto,  protocolo n.º 12.696/04,
conforme o disposto no inciso XXII do Artigo 178 da Lei n.º 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO nº 1.067 Gilmar Moral Gonçalves, protocolo n.º 24.282/03,
conforme o disposto no inciso VII do Artigo 178 da Lei n.º 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO nº 1.059 Maria Marlene Bortoletto Schoba, protocolo n.º
2.440/08, conforme o disposto no inciso XXII do Artigo 178 da Lei n.º 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO nº 900 Maria Marlene Bortoletto Schoba, protocolo n.º  81.308/
08, conforme o disposto no inciso XXII do Artigo 178 da Lei n.º 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO nº 1.113 Marisa Pissolito de Favari, protocolo n.º 58.659/07,
conforme o disposto no inciso I do Artigo 178 da Lei n.º 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO nº  1.066 Alessandra Cristina Santos Pereira , protocolo n.º
137.214/10, conforme o disposto no inciso I do Artigo 178 da Lei n.º 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO nº 1.203 Paulo Cruz Martins, protocolo n.º 137.215/10,
conforme o disposto no inciso XII do Artigo 178 da Lei n.º 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO nº 1.202 Paulo Cruz Martins, protocolo n.º 137.217/10,
conforme o disposto no inciso XII do Artigo 178 da Lei n.º 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO nº 1.174 Alessandra Bellucci, protocolo n.º 28.703/00,
conforme o disposto no inciso VII do Artigo 178 da Lei n.º 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO nº 061 Claudia Vilela Magalhães, protocolo nº 154.620/09,
conforme o disposto no inciso VII do Artigo 178 da Lei n.º 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO nº 583 Paulo Borghesi de Camargo, protocolo nº 141.196/
10, conforme o disposto no inciso I do Artigo 178 da Lei n.º 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO nº 1.068 Ewerton Raul Santos, protocolo nº 1.402/06, conforme
o disposto no inciso I do Artigo 178 da Lei n.º 206/07.
AUTO DE EMBARGO nº 1.223 Vale das Águas Country Clube de Tupi, protocolo nº
81.762/08, conforme disposto do Artigo 31º cc 173º  da Lei Complementar 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO nº 1.075 Joana Nilza dos Santos Caetano, protocolo nº
150.428/10, conforme o disposto no inciso I do Artigo 178 da Lei n.º 206/07.
AUTO DE EMBARGO nº 939 Natalina Vitoriano da Silva Oliveira, protocolo nº 82.268/
07, conforme disposto do Artigo 3º cc 173º  da Lei Complementar 206/07.
AUTO DE EMBARGO nº 968 Geraldo Maestro, protocolo nº 133.507/10, conforme
disposto do inciso I do Artigo 178º  da Lei Complementar 206/07.
AUTO DE EMBARGO nº 371 Antonio Pizzinato, protocolo nº 137.208/10, conforme
disposto do Artigo 31º cc 173º  da Lei Complementar 206/07.
AUTO DE EMBARGO nº 969 Alessandra Cristina Santos Pereira, protocolo nº
137.214/10, conforme disposto do inciso I Artigo 178 da Lei Complementar 206/07.
AUTO DE EMBARGO nº 441 Paulo Cruz Martins,  protocolo nº 137.215/10, conforme
disposto do Artigo 3º da Lei Complementar 206/07.
AUTO DE EMBARGO nº 900 Paulo Cruz Martins, protocolo nº 137.217/10, conforme
disposto do Artigo 3º da Lei Complementar 206/07.
AUTO DE EMBARGO nº 1.226 Alessandra Bellucci, protocolo nº 28.703/00, conforme
disposto do Artigo 31º cc 173º  da Lei Complementar 206/07.
AUTO DE EMBARGO nº  057 Claudia Vilela Magalhães, protocolo nº 154.620/09
, conforme disposto do Artigo 31º cc 173º  da Lei Complementar 206/07.
AUTO DE EMBARGO nº 1.228 Gilberto Paulino, protocolo nº 141.191/10, conforme
disposto do Artigo 3º cc 173º  da Lei Complementar 206/07.
AUTO DE EMBARGO nº 970 Paulo Gilberto Pereira Ramos, protocolo nº 141.195/
10, conforme disposto do inciso I do Artigo 178º da Lei Complementar 206/07.
AUTO DE EMBARGO nº 372 Paulo Borghesi de Camargo, protocolo nº 141.196/
10, conforme disposto do Artigo 31º cc 173º  da Lei Complementar 206/07.
AUTO DE EMBARGO nº 836 Ivone Vanderlei Amaro de Almeida, protocolo nº 41.855/
10, conforme disposto do inciso I do Artigo 178º  da Lei Complementar 206/07.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS



PIRACICABA, sexta-feira, 11 de fevereiro de 20112

AUTO DE EMBARGO nº 433 Maria Teresa Ribeiro da Silva, protocolo nº 118.718/10,
conforme disposto do Artigo 3º da Lei Complementar 206/07.
AUTO DE EMBARGO nº 844 Antonio Gilberto Cadorin, protocolo nº 13.741/97,
conforme disposto do inciso II Artigo 178 da Lei Complementar 206/07.
AUTO DE EMBARGO nº 842 Rogério Vinagreiro, protocolo nº 149.968/10, conforme
disposto do inciso I Artigo 178 da Lei Complementar 206/07.
AUTO DE EMBARGO nº 837 Claudir Orlando da Conceição, protocolo nº 149.964/
10, conforme disposto inciso I do Artigo 178 da Lei Complementar 206/07.
AUTO DE EMBARGO nº 1.210 Via Veneto Roupas Ltda., protocolo nº 149.993/10 ,
conforme disposto do Artigo 31º cc 173º  da Lei Complementar 206/07.
AUTO DE EMBARGO nº 899 Jair Francisco de Castro, protocolo nº 149.991/10,
conforme disposto do Artigo 31º cc 173º  da Lei Complementar 206/07.
AUTO DE EMBARGO nº 499 José Odair Pagoto, protocolo nº 150.427/10, conforme
disposto do Artigo 3º da Lei Complementar 206/07.
AUTO DE EMBARGO nº 838 Antonio Sérgio Guarnieri, protocolo nº 149.988/10,
conforme disposto do inciso I do Artigo 178º  da Lei Complementar 206/07.
AUTO DE EMBARGO nº 840 Antonio Sérgio Guarnier, protocolo nº 149.985/10,
conforme disposto do inciso I do Artigo 178 da Lei Complementar 206/07.
AUTO DE EMBARGO nº 839 Antonio Sérgio Guarnier, protocolo nº 149.983/10,
conforme disposto do inciso I do Artigo 178º  da Lei Complementar 206/07.
AUTO DE EMBARGO nº 841 Castelo Empreendimentos e Comercial Ltda., protocolo
nº 149.979/10, conforme disposto do inciso I do Artigo 178º  da Lei Complementar
206/07.
DESMEMBRAMENTO, DESDOBRO E UNIFICAÇÃO: 108.971/10 Telecomunicação
de São Paulo S.A. Ltda., 124.977/10 Marisa Zaia Correa e Outros, 126.074/10 Ana
Maria Arba de Oliveira, 68.093/10 Neuza Helena Ducatti Praliola, 59.066/10 CBE
Constr. E Empr. Imob. Ltda., 83.875/10 José Luiz Mariano e Outro, 88.844/10 Joaquim
da Silva, 121.461/10 Claudio Antonio Rossi, 120.400/10 Roque Nogueira Mendonça
e Outro, 120.977/10 João Prezotto Penteado, 90.249/10 Adalberto José do Valle e
Outro, 97.356/2010 Marcia Maria Beltrame, 113.854/10 Maria da Guia Nunes Bueno
e Outro, 130.789/2010 TCMEP – Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., 139.270/
09 Nelson Lemes de Souza, 103.335/10 Giuliano Dedini Ometto Duarte e Outro,
124.301/10 Maria Apparecida Bueno Valverde, 72.048/10 Oscar Fernando Arrighi,
117.444/10 Nelson Bolani, 62.353/09 Maria Lucia da Silva Gonçalves, 125.532/10
Gilmar Mendes Fernandes Merlo, 124.983/10 Pedro Antonio Rico e Outros, 123.618/
10 Aurora Caetano Fustaino, 123.772/10 Narciso Cabral, 124.268/10 Djanira Santos
de O. Ferreira e Outro, 123.767/10 Ederson Giovanetti de Barros e Outro, 124.856/10
Leonor Leiko Kanazawa Stenico e Outros, 124.857/10 Pedro Oriani, 105.755/10
Sebastião Pedro Costa e Outra, 121.524/10 frederico Mendes Dutra, 127.892/10
Armando Acácio Cabral, 128.742/10 Aneceto Aparecido Aguado, 125.175/10 Lucineide
Maria Alves, 127.889/10 Antonio Moacir Erler, 90.873/10 Erica Rodrigues Cavagis
Cardoso e Outro, 126.501/10 Sirlei Aparecida Inforçato Dellamatrice, 126.493/10 Sonia
Aparecida Rueda Claros, 105.758/10 Carlos Alberto Martini e Outro, 124.841/10 Maria
Luiza Ferreira, 133.558/10 João José Longo e Outra, 128.276/10 Aclhile M. Alesina
Jr., 127.895/10 Rosemary Ap. O., 127.234/10 Rosalvo F. Gama e Outro, 113.997/10
Jurandir de Araújo, 126.188/10 Maria I. Wolf Davansi, 101.848/09 Carlos H. N. Banov,
103.334/10  Maluf E. e Cons. Ltda, 148.639/09 Eurico Basso Rolim, 76.349/10 Fran-
cisco Laerzio Soutto e Outro,  130.535/10 Eloah Belluca Margoni,  14.325/98 Emdhap
- Empresa  Municipal de Desenvolvimento Habitacional de Piracicaba,  128.662/2010
Silvana M. Ferreira e Outro, 131.291/10 EVANDRO A. MONTRAZI, 129.380/10 Cesar
Cavagioni,  131.696/10 Helio Ap. Moura, 131.896/10 Cassio R. Xavier da S.ilva e ou,
133.072/10 Roberto Donizeti Belin e Ou, 137.459/10 Marcelo Benatti e Ou, 137.386/
10 Antonio Soares e Ou, João de Souza e Ou, 126.963/10 Domingos C. de Jesus e
Ou, 109.577/10  Vania Orquídea Roberti Dezon, 126.531/10  Walter Drill Eq. P/ Sond.
Ltda., 119.160/10 Nivaldo A. Chiquito e Ou, 129.997/10 C.A. Locação de Equip. e
Trans. Cargas Ltda, 135.069/10 Nivaldo D. Defavari, 135.640/10 Marcia R. Gomes da
Silva, 127.073/10 Jose Geraldo Fonseca e Ou, 135.865/10 CBE Cont. e Emp. Imob.
Ltda, 135.970/10 Jose Luis Gibeli, 100.517/10 Antonio D. Stabelin, 127.758/10 APP
Adm. Patrimonial  AS, 135.175/10 Arnaldo Celso de Jesus, 153.414/09 Benedito J.
Scotton  e Ou,  134.626/10 Leandro A. Stella, 134.605/10 Sandra Ap. L. Santana Epp,
43.212/10 Francisca Ap. Canalle e Ou. 34.958/10 Antonio F. da Silva e Ou, 134.667/
10 João Batista Rodrigues, 135.040/10 Claudio Colpas, 141.495/10 Noeli  Rocio
Maltaca Nascimento e Outro, 121.590/10 Ruth Carvalho L. de Assunção, 141.924/10
José Maria P. dos Santos e Outro, 143.619/10 Akram Kadri, 140.051/10 Pedro
Fernando Fazanaro, 149.387/09 Airton Sebastião Silveira Bello, EXPEDIDO.
REGISTRO PROFISSIONAL: 128.340/10 Alessandra Martins Cunha,  127.814/10
Goldfarb Incorp. E Const. S/A, 127.189/10 Florivaldo Belini, AUTORIZADO.
CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DE OBRA: 73.035/10 Global Village Telecom Ltda.,
EXPEDIDO.
PEQUENOS REPAROS: 68.347/10 Simoni Godói, 92.884/08 Mauricio Grisotto,
126.168/10 Torrefações Noiva Colinense Ltda., CONCLUIDO.
VISTO DE CONCLUSÃO DE PEQUENOS REPAROS COM MUDANÇA DE USO
DO IMOVÉL:, 90.648/10 Nilva Regina Cobra Pizzinato, 84.195/10 Israel de Campos
Camargo, 127.273/10 Benedito Luiz Alves,  125.523/10 Rowilson dos Reis,  125.539/
10 Bruno Gustavo Aparecido da Silva, EXPEDIDO.
2ª VIA DE ALVARA DE CONSTRUÇÃO: 44.238/07 Tristão Timóteo Pereira, 15.971/
99 Amhpla – Participações s/c Ltda., EXPEDIDO.
PEDIDO DE CANCELAMENTO DE VISTO DE CONCLUSÃO: 119.678/10 Joaquim
Florêncio Neto, INDEFERIDO.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 177A/2010
Objeto: Fornecimento parcelado de sondas, durante o exercício de 2011.

HOMOLOGO o procedimento licitátorio acima descrito, conforme ADJUDICAÇÃO
realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) Lotes
NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. 01, 05 e 06
MAX MEDICAL COM. PROD. MEDICOS HOSP. LTDA. 02.
FRACASSOU. 03 e 04.

Piracicaba, 08 de fevereiro de 2011.

Fernando Ernesto Cárdenas
Secretário Municip al de Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 203/2010
Objeto: Aquisição de microchip.

HOMOLOGO o procedimento licitátorio acima descrito, conforme ADJUDICAÇÃO
realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) LOTE (S)
Korth Rfid Ltda. 01.

Piracicaba, 08 de fevereiro de 2011.

Dr. Fernando Ernesto Cárdenas
Secretário Municipal de Saúde

ATO JUSTIFICATIVO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA , pela Secretaria Munici-
pal de Trânsito e Transportes, atendendo o art. 5º da Lei Federal nº 8.987/
95, vem publicar previamente ao procedimento licitatório a presente
justificativa, observando o interesse do Município na melhoria e modernização
do sistema de controle das vagas de estacionamento rotativo denominado
“zona azul”.
A Lei Municipal nº 3.691/93, que alterou a Lei Municipal nº 3.408/92, autoriza
a execução e exploração do serviço público em questão pela iniciativa privada
através de concessão, mediante procedimento licitatório.
Devido aos investimentos requeridos, a delegação do serviço à iniciativa
privada é a opção  menos onerosa ao erário.
A concessão será pelo prazo de 10 (dez) anos e se dará pela maior oferta,
podendo ser prorrogado por igual período, havendo interesse do Poder
Concedente e a Concessionária tenha cumprido satisfatoriamente todas as
suas obrigações.

Piracicaba, 10 de fevereiro de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 9 Fevereiro 2.011

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
000546/2011 FÊNIX FORROS E DIVISÓRIAS LTDA
000547/2011 ANA PAULA MENEGHETTI
000548/2011 VANISE SANCHES COLETTO DE SOUZA
000549/2011 ALEXANDRE APARECIDO NASCIMENTO
000550/2011 RESIDENCIAL MOINHO VERMELHO
000551/2011 RESIDENCIAL MOINHO VERMELHO
000552/2011 IARA OLIVEIRA DE SOUZA
000553/2011 ANDRE LUIS GARDIN CASTILHO
000554/2011 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
000555/2011 SILVANA APARECIDA NERY
000556/2011 SILVANA DE ALMEIDA GUEDES
000557/2011 MARCIO JOSE DE OLIVEIRA FERNANDES - ME
000558/2011 MARCELLO SALGUEIRO BRAGIL - EPP
000559/2011 ACB HIDRAULICA INDUSTRIAL LTDA
000560/2011 ROSELI MARIA SPIRONELO
000561/2011 VIVIANE CHIQUITO MODESTO

000562/2011 T.P.S.R. COMUNICAÇÕES LTDA
000563/2011 NIPOFLEX CRÉDITO FÁCIL
000564/2011 ERICA PINAZZA MARCONATO
000565/2011 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
000566/2011 FACTOTUM COMERCIAL LTDA
000567/2011 SCHEDULE TUBOS, VÁLVULAS E CONEXÕES LTDA
000568/2011 FORTSAM COMERCIAL LTDA - EPP
000569/2011 COMOM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA.
000570/2011 COMOM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA.
000571/2011 ANTONIO VANDERLEI OSTI JÚNIOR
000572/2011 FERNANDA ROSSI FERES DOS SANTOS
000573/2011 PARÓQUIA SÃO JOSÉ
000574/2011 NILZE BRASILIA AMARAL DE MOURA E ELIANE SILVA
000575/2011 PEFIL COMERCIAL LTDA
000576/2011 ROSMARI ADRIANA ERCOLIN SILVA
000577/2011 MARCIA PEREIRA ZITTO STENICO

Despachos

Protocolos Processo Interessado
000384/2011 001455/2008 HABITAT EMPREEND. IMOBILIÁRIOS: “Deferido”.LTDA.
000400/2011 000298/2011 JOSÉ TEOTONIO DE LIMA: “Deferido”.
000405/2011 000302/2011 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO: “Indeferido”.
BAIRRO SANTO ANTONIO
000470/2011 000348/2011 COMGÁS: “Concluído”.
000545/2011 000390/2011 TELMA CRISTINA A. BARRETO: “Indeferido”.
000552/2011 000394/2011 IARA OLIVEIRA DE SOUZA: “Indeferido”.
002230/2006 001303/2006 INST. PESOS E MED. EST. S. PAULO -: “Arquivado”.
IPEM
002232/2006 001304/2006 MARCIA PEREIRA ZITTO STENICO: “Arquivado”.
002241/2006 001311/2006 CIA. PROVIDENCIA IND. E COMERCIO: “Arquivado”.
002242/2006 001312/2006 ANGOLINI & ANGOLINI LTDA.: “Arquivado”.
002257/2006 001320/2006 D.R.R. CONSTRUÇÕES COMÉRCIO: “Arquivado”.
LTDA
002258/2006 001321/2006 SARIMA ENGENHARIA AMBIENTAL: “Arquivado”.
LTDA
002260/2006 001323/2006 TORINO INFORMÁTICA LTDA.: “Arquivado”.
002261/2006 001324/2006 FORTSAM COMERCIAL LTDA.: “Arquivado”.
002262/2006 001325/2006 PB ELETROTECNICA COM E: “Arquivado”.
SERVIÇOS LTDA-ME
002277/2006 001334/2006 ABNT-ASSOC BRASILEIRA DE: “Arquivado”.
NORMAS TECNICAS
002278/2006 001335/2006 JOSÉ RENATO BAPTISTA: “Arquivado”.
002280/2006 001337/2006 COML. JOAO AFONSO LTDA.: “Arquivado”.
002281/2006 001338/2006 EDITORA ATLAS S/A: “Arquivado”.
002282/2006 001339/2006 FERCMAQ COMÉRCIO DE MÁQ. E: “Arquivado”.
FERRAMENTAS LTDA
002283/2006 001340/2006 FOGAL GALVANIZAÇÃO A FOGO LTDA.: “Arquivado”.
002284/2006 001341/2006 G. VECCHINE & CIA. LTDA.: “Arquivado”.
002285/2006 001342/2006 OXIPIRA AUTOM. IND. E COM. DE: “Arquivado”.
MAQ.IND.LTDA.
002286/2006 001343/2006 TREVISAN & ZAGHI LTDA. - ME: “Arquivado”.
002287/2006 001344/2006 PEFIL COMERCIAL LTDA.: “Arquivado”.
002316/2006 001356/2006 NEVILLE CORREA DO AMARAL LEONE: “Arquivado”.
002350/2006 001367/2006 PEU ELETRICIDADE LTDA: “Arquivado”.
002355/2006 001370/2006 COML. SHOPPING FILTROS LTDA.: “Arquivado”.
002356/2006 001371/2006 ZELL AMBIENTAL LTDA.: “Arquivado”.
002357/2006 001372/2006 M.C.L. BRAS & CIA LTDA. - ME: “Arquivado”.
002358/2006 001373/2006 ALFAMEC COM. DE EQUIP. PARA: “Arquivado”.
SANEAM.LTDA
002359/2006 001374/2006 EMPR. PIRACICABANA DE TELEFONIA: “Arquivado”.
LTDA.
002360/2006 001375/2006 CONS. INTERM.DAS BACIAS DOS RIOS: “Arquivado”.
P.C.J.
002361/2006 001376/2006 COMÉRCIO E METALÚRGICA CAETÉ: “Arquivado”.
LTDA
002362/2006 001377/2006 ANGOLINI & ANGOLINI LTDA.: “Arquivado”.
002363/2006 001378/2006 JR ENGENHARIA DE SEGER. DO: “Arquivado”.
TRAB.S/C LTDA
002367/2006 001380/2006 DAEE - DPTO. AGUA EN. ELTR. DE S.: “Arquivado”.
PAULO
002371/2006 001382/2006 IND. MECANICA HARMON LTDA.: “Arquivado”.
002422/2006 001409/2006 IMP. ALVAMAR COM. DE PEÇAS P/: “Arquivado”.
AUTOS LTDA.
002423/2006 001410/2006 TORINO INFORMÁTICA LTDA.: “Arquivado”.
002439/2006 001423/2006 W.H.B. DO BRASIL LTDA.: “Arquivado”.
002440/2006 001424/2006 GOBETT & GOBETT LTDA. - ME: “Arquivado”.
002441/2006 001425/2006 DISTR. DE BATERIAS CARBINATO: “Arquivado”.
LTDA.
002442/2006 001426/2006 EQUIPA MAQ E UTENSILIOS P/: “Arquivado”.
ESCRIT. LTDA.
002443/2006 001427/2006 VALLOY IND/COM. VALVULAS E ACES.: “Arquivado”.
LTDA.
002444/2006 001428/2006 HEURYS TECNOLOGIA E COMÉRCIO: “Arquivado”.
LTDA.
002445/2006 001429/2006 STS ENGENHARIA LTDA.: “Arquivado”.
002446/2006 001430/2006 TM PIRACICABA AR CONDICIONADO: “Arquivado”.
LTDA.
002447/2006 001431/2006 MARIA REGINA FOLTRAN SPADA - ME: “Arquivado”.
002448/2006 001432/2006 VIP COM. DE MADEIRAS PIRACICABA: “Arquivado”.
LTDA - EPP
002450/2006 001433/2006 EMPR. BRAS. DE CORREIOS E: “Arquivado”.
TELÉGRAFOS
002453/2006 001435/2006 POLIERG INDUSTRIA E COMERCIO: “Arquivado”.
LTDA.
002455/2006 001437/2006 SCHEDULE TUBOS, VALVULAS E: “Arquivado”.
CONEXOES LTDA
002458/2006 001440/2006 GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA.: “Arquivado”.
002459/2006 001441/2006 TORMEL COMERCIAL LTDA.: “Arquivado”.
002476/2006 001448/2006 SEBASTIAO BATISTA MONTEIRO - ME: “Arquivado”.
002477/2006 001449/2006 MICRODOC MICROF. ASSIST. TEC.: “Arquivado”.
LTDA - EPP
002478/2006 001450/2006 FACTOR  - TECNOLOGIA LTDA. - EPP: “Arquivado”.
002479/2006 001451/2006 AUTO SOS MEC. DE PIRACICABA LTDA.: “Arquivado”.- ME
002481/2006 001453/2006 EVANDRO CYPRIANO: “Arquivado”.
002482/2006 001454/2006 LUZ PUBLICIDADE SAO PAULO LTDA.: “Arquivado”.
002581/2006 001517/2006 EDITORA E LIVRARIA LUANA LTDA.: “Arquivado”.
002583/2006 001519/2006 DEFFENDE CONFECÇOES LTDA - ME: “Arquivado”.
002584/2006 001520/2006 SAMAPI CIRURGICA LTDA. - EPP: “Arquivado”.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Inteligência do artigo 24, inciso X, c/c artigo 26, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas
alterações. (conforme Parecer Jurídico anexo aos autos).

ÓRGÃO INTERESSADO: Procuradoria Geral.
OBJETO:  Desapropriação Amigável / Compra de Imóvel.
CONTRATADO: PEDRO IDALGO FILHO E OUTROS.
VALOR: R$ 77.944,30 (setenta e sete mil, novecentos e quarenta e quatro reais e trinta centavos).
PRAZO CONTRATUAL: Imediato, assinatura da escritura.
PROCESSO n.º: 150.214/2010.
REQUISIÇÃO n.º: A ser expedida.

1 - Vistos.
2 - Tendo em vista o disposto no Estatuto das Licitações e considerando o

Parecer Jurídico, dispenso de licitação a presente despesa no valor de R$ 77.944,30
(setenta e sete mil, novecentos e quarenta e quatro reais e trinta centavos).

3 - Atribuição e competência conferida nos termos do Decreto Municipal n.º
13.011, de 20 de janeiro de 2009.

4 - Encaminhe-se ao Sr. Prefeito Municipal para que se digne ratificar a presente
dispensa de licitação.

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral

Ratifico a presente despesa feita por meio de dispensa de licitação, conforme
Parecer Jurídico e solicitação da Procuradoria Geral.

À Procuradoria Geral para dar publicidade ao ato.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

PROCURADORIA GERAL
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002585/2006 001521/2006 JOSE APARECIDO IGNACIO: “Arquivado”.
PIRACICABA ME
002586/2006 001522/2006 CASA D’AGUA MAT. P/ CONSTR. AMER.: “Arquivado”.
LTDA.
002592/2006 001523/2006 BERACA SABARA QUIM. E: “Arquivado”.
INGREDIENTES LTDA.
002621/2006 001537/2006 CANCELADO: “Arquivado”.
002624/2006 001540/2006 ANTONIO VANDERLEI OSTI JÚNIOR: “Arquivado”.
002639/2006 001549/2006 ROMILDO AUTO PEÇAS LTDA.: “Arquivado”.
002640/2006 001550/2006 RETROPAC COM. DE PEÇAS LTDA. -: “Arquivado”.ME
002641/2006 001551/2006 AUTO PEÇAS CHEVROCAR LTDA. - ME: “Arquivado”.
002642/2006 001552/2006 TECNICA MAT. P/INFORM. E DES.: “Arquivado”.
LTDA. EPP
002643/2006 001553/2006 BRAULIO DEOLINDO DE MOURA - ME: “Arquivado”.
002644/2006 001554/2006 AIRTON JOSE BIGELI & CIA LTDA.: “Arquivado”.
002645/2006 001555/2006 PERSONAL SERVICE TERCEIRIZAÇÃO: “Arquivado”.
LTDA
003460/2010 001455/2008 LOTEAMENTO ONDAS DO PIRACICABA: “Concluído”.
004016/2010 001455/2008 LOTEAMENTO ONDAS DO PIRACICABA: “Concluído”.
004610/2010 001455/2008 HABITAT EMPREENDIMENTOS: “Concluído”.
IMOBILIÁRIOS LTDA.
004860/2010 001455/2008 HABITAT EMPREEND. IMOBILIÁRIOS: “Deferido”.
LTDA.

CONTRATO N.º 20/2011 - PREGÃO N.º 201/2010 -
PROCESSO N.º 2485/2010

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou
contrato cujas condições, em resumo, são:

Contratada: PLASTISOLDAS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. – ME.
Objeto: Locação de 02 (dois) lavadores de gases à base de Hidróxido de
Sódio para redução de gás aspersores, bombas injetoras, bombas de
circulação, controlados com equipamentos digitais para controles de PH mão
de obras para a operação do sistema por um período de doze (12) meses.
Valor total: R$ 68.768,00 (sessenta e oito mil e setecentos e sessenta e oito
reais).
Dotação 42 – Código Orçamentário 44905100 – Obras e Instalações e
Programa de Trabalho 323180.1751200361.054.
Empenho n.º 318/2011.
Assinatura: 04/02/2011

TERMO DE CONVÊNIO
CONVENENTE: Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba
CONVENIADO: BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S/A - BANCOOB
CNPJ/MF: 02.038.232/0001-64
Objeto: Recebimento de contas de consumo de água e utilização de esgoto
e demais documentos de arrecadação.
Vigência: 12 (doze) meses com possibilidade de prorrogação
Prazo inicial: 08/02/2011
Prazo final: 07/02/2012
Valor: R$ 0,70 por recebimento através do código de barras

R$ 0,25 por recebimento através de débito automático
Piracicaba, 10 de fevereiro de 2011.

VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO
Presidente do SEMAE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2011 – PROCESSO N.º 309/2011
OBJETO: Registro de preços para prestação de serviços de manutenção
em retroescavadeiras das marcas Fiat Allis, JCB, Massey Ferguson e New
Holland e escavadeira hidráulica da marca Komatsu, de propriedade do
SEMAE, pelo período de 12 (doze) meses, com fornecimento de mão-de-
obra simples e especializada e demais itens necessários ao cumprimento
do contrato, exceto peças as quais serão fornecidas pelo SEMAE.
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 24/02/2011
às 09h, na Sala de Licitações do SEMAE, situada na Rua XV de Novembro,
2.200 – Piracicaba/SP.
Consulta/Aquisição gratuita do edital: www.semaepiracicaba.org.br ou ainda
no Setor de Protocolo, situado no endereço acima, de 2ª a 6ª feira, das 9 às
16 horas mediante recolhimento de R$ 10,00 (dez) reais – Informações:
fone (19) 3403-9614/9623 e fax (19) 3426-9234/2660.

Piracicaba, 10 de fevereiro de 2011
Vlamir Augusto Schiavuzzo

Presidente do SEMAE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 022/2011 – PROCESSO N.º 233/2011
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de reagentes para
análises laboratoriais, destinados a execução das análises para avaliação
da qualidade da água produzida pelo SEMAE e dos produtos químicos
utilizados para o tratamento da água.
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 24/02/2011
às 13h30min, na Sala de Licitações do SEMAE, situada na Rua XV de
Novembro, 2.200 – Piracicaba/SP.
Consulta/Aquisição gratuita do edital: www.semaepiracicaba.org.br ou ainda
no Setor de Protocolo, situado no endereço acima, de 2ª a 6ª feira, das 9 às
16 horas mediante recolhimento de R$ 10,00 (dez) reais – Informações:
fone (19) 3403-9614/9623 e fax (19) 3426-9234/2660.

Piracicaba, 10 de fevereiro de 2011
Vlamir Augusto Schiavuzzo

Presidente do SEMAE

GABINETE DO PRESIDENTE

H O M O L O G A Ç Ã O

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2011/30
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 005/2011
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
CIMENTO
Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado através da
Portaria n.° 15041, de 01 de janeiro de 2009, cujos poderes foram conferidos
pelo 4°, do artigo 3°, da Lei Municip al n.° 1.657, de 30 de abril de 1.969,
baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação do(a)
Pregoeiro(a) MILTON LUIS PIGOZZO, HOMOLOGA a Licitação em epigrafe
à(s) empresa(s) conforme abaixo:

EMPRESA ITEM VALOR
CIMENTO RIO DE PIRACICABA COMÉRCIO
DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. 1 19,50
VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 9.750,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais.

Piracicaba, 08 de fevereiro de 2011

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

Expediente: 01/01/2011 a 15/01/ 2011

Declaração de Bens
Exonerado:
Renata Tavares de  Almeida.
Não possui bens patrimoniais.

Nomeados:
Mateus Campos Gonçalves
Não possui bens patrimoniais.

Faltas abonadas, capítulo V, Art. 111 do Estatuto dos Funcionários Públicos
Municipais / Decreto no. 6013 de 01/02/1993 e Lei  no.   5. 838/2006, art. 32.

Departamento Administrativo e Financeiro
Antonio Eduardo Fischer, no. Func. 101, estatutário, dia 14/01/2011.
Bruno Dias da Cruz, no. Func. 146, estatutário,  dia 04/01/2011.
Daniela Clemente de Oliveira, no. Func. 168, estatutário, dia 06/01/2011.
João Ricardo Viccino, no. Func. 138, estatutário,  dia 07/01/2011.
Maria Lucia da Silva Rodrigues, no. Func. 132, estatutário, dia s 07/01/2011 e
11/01/2011 (meio período).
Renato Alves Rafael, no. Func. 159, estatutário,  dias 03/01/2011 e 31/01/2011.
Rodrigo Buhrer Cravo da Costa, no. Func. 173, estatutário, dia 07/01/2011 (meio
período).
Walkiria Oliveira de Carvalho, no. Func. 130, estatutário, dia 03/01/211.

Departamento de Comunicação
Davi Negri, no. Func. 120, estatutário, dias 22/12/2010 e 28/12/2010.
Rubens Santos Rêgo Fontão, no. Func. 144, estatutário, dias 13/01/2011 e 14/
01/2011.

Departamento da TV Câmara
Aline R. C. Mello de Lara, no. Func. 170, estatutário, dia 12/01/2011.

Departamento  Legislativo
Fernanda Micossi da Cruz Silva, no. Func. 164, estatutário,  dia 14/01/2011
(meio período).
Monica Rodrigues Faria, no. Func.  127, estatutário, dias  03/01/2011 e 04/01/
2011.

Piracicaba, 10 de fevereiro  de 2011.

JOÃO MANOEL DOS SANTOS
PRESIDENTE

ATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO REFERENTE A CONCORRÊNCIA
N.º 001/2010

Aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois mil e nove, na Sala de
Aula do Bloco I da Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba, reuniu-se a
Comissão Especial de Abertura e Julgamento de Licitações, nomeada pelo
Ato n.º 047/2010, por seus membros que esta subscrevem, para os trabalhos
de abertura das propostas da Concorrência n.º 001/2010, conforme processo
355/2010, que visa a escolha da “ proposta de menor valor dos serviços e
maior  valor da locação do espaço da cantina da FUMEP”, tendo como
participantes as licitantes:Maria Solange Ap. Voltani, representada pelo Sr.
Rodinei de Jesus Santin; Castelhano e Caravita ME Ltda., representada
pela Sra. Flaviana Aparecida Caravita Cerchiari e BBLC Empreendimentos
e Serviços Ltda.EPP, representada pelo Sr. Pedro Agnaldo Blanco. Presentes
os Srs. Edson Barbosa, Sra. Bernadety Padilha. Após, o presidente da
Comissão deliberou em encerrar os trabalhos para análise dos documentos.
Publique-se e aguarde-se.
Assinam os presentes.

Piracicaba, 10 de dezembro de 2010.
Presidente Comissão de Licitação

Edson Barbosa

ATA DE ANALISE E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO REFERENTE A
CONCORRÊNCIA N.º 001/2010

Aos vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e onze, na Sala de Aula
do Bloco I da Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba, reuniu-se a
Comissão Especial de Abertura e Julgamento de Licitações, nomeada pelo
Ato n.º 047/2010, por seus membros que esta subscrevem, para os trabalhos
de abertura das propostas da Concorrência n.º 001/2010, conforme processo
355/2010, que visa a escolha da “ proposta de menor valor dos serviços e
maior  valor da locação do espaço da cantina da FUMEP”, tendo como
participante a licitante: BBLC Empreendimentos e Serviços Ltda.EPP,
Presentes os Srs. Edson Barbosa, José Ferreira do Nascimento e Sra.
Bernadety Padilha. Após análise dos documentos (proposta) deliberou a
presente comissão em julgar vencedora a Empresa BBLC Empreendimentos
e Serviços Ltda EPP, por ter  atendido ao edital.
Publique-se e aguarde-se.
Assinam os presentes.

Piracicaba, 20 de janeiro de 2011.
Presidente Comissão de Licitação

Edson Barbosa

ATA DE ABERTURA DE PROPOSTA REFERENTE A CARTA CONVITE
N.º016/2010

Aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dez, na Sala
de Aula do Bloco I da Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba, reuniu-
se a Comissão Especial de Abertura e Julgamento de Licitações, nomeada
pelo Ato n.º 051/2010, por seus membros que esta subscrevem, para os
trabalhos de abertura das propostas da Carta Convite n.º 016/2010, conforme
processo 358/2010, que visa a escolha do menor preço global para “Aquisição
de 240 (duzentos e quarenta) cadeiras universitárias da FUMEP”, tendo como
participantes as licitantes: João Roberto Davoglio – EPP . Presentes os Sr.
Edson Barbosa, Sr. José Ferreira do Nascimento, Sra. Bernadety Padilha e
Sra. Fabiana Fernandes Marconi. Após, decorrido o prazo recursal, deliberou
o presidente da comissão a abertura do envelope proposta. Em análise dos
documentos verificou que a Empresa João Roberto Davoglio-EPP apresentou
proposta de acordo com o edital, deliberou a presente comissão em declarar
vencedora.
Publique-se e aguarde-se o prazo recursal.
Assinam os presentes.

Piracicaba, 23 de dezembro de 2010.
Presidente da Comissão de Licitação

Edson Barbosa

Srs. Associados (as)

Pela presente, fica V.S. convocado (a) a comparecer à Assembléia Geral
Ordinária do Grupo Espírit a Luz e  Verdade , sito à rua Ângelo Furlan, 49 –
Santa Terezinha – Piracicaba, às 19h00 (primeira chamada), do dia 22/02/
2011 , a fim de deliberar sobre a matéria da seguinte ordem do dia:

a)  Eleição da Diretoria Executiva
b)  Conselho Fiscal

Se não houver número em primeira convocação, instalar-se-á a Assembléia
em segunda convocação, com qualquer número de associados, conforme
capítulo VIII, Art. 23, Parágrafo 4º, às 20:00 horas.

Agradecendo o seu comparecimento, subscrevo-me atenciosamente,

____________________
 Presidente: Maria Áldina Ferraz

Demonstrativo do Resultado Financeiro – 2010

PARECER DO CONSELHO FISCAL -O conselho fiscal pelos seus membros
abaixo assinados, tendo em vista o exame procedido na demonstração acima,
declara em perfeit a ordem  e o parecer que as contas referentes ao período
financeiro de 01 –01 –10 a 31 –12 –10 sejam APROVADAS  -. ( sem ressalvas )

Piracicaba , 04 de janeiro de 2011

NEWTON HOMEN DE MELO PRADO
EVANDRO CESAR PEREIRA

BENEDITO APARERCIDO D INACIO MELEGA

SIDNEY ANTONIO STURION
Presidente

OTAVIO JOSE  SPIGOLON
Contador CRC – 1SP136373 -0

PODER LEGISLATIVO

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
ENSINO DE PIRACICABA

GRUPO ESPÍRITA
LUZ E VERDADE

RECEITAS
Contribuição PMP – 050 / 10 13 337,40
Convenio PMP – 5962 / 10 72 000,00
Recursos próprios da entidade 1 751,76
Total 87 089,16

DESPESAS
Material de consumo 34 662,68
Pessoa jurídica 8 446,48
Pessoa física 18 950,00
Pessoal 25 030,00
Total 87 089,16

LIGA PIRACICABANA
DE FUTEBOL DE SALÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Continuação

A Prefeitura Municip al de Piracicaba  faz saber que fará realizar Concurso Público para preenchimento das vagas
de empregos de Agentes Comunitários de Saúde  criados através de Lei Municipal, de acordo com a Lei federal
11.350/2006 e as instruções constantes neste edital.

1. DOS EMPREGOS
1.1. Os empregos públicos a serem providos, a quantidade de vagas, a carga horária de trabalho, os salários, os
requisitos e o valor da taxa de inscrição, são os estabelecidos na tabela a seguir:

1.2. São atribuições do Agente Comunitário de Saúde: Executar atividades de prevenção de doenças e promoção
da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade
com as diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS e sob supervisão da Secretaria Municipal de Saúde; utilizar
instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade; promover ações de educação para a
saúde individual e coletiva; registrar, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, nascimentos,
óbitos, doenças e outros agravos à saúde; estimular a participação da comunidade nas políticas públicas voltadas
para a área da saúde; realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família;
participar de ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas que promovam a qualidade de
vida; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

1.3. A Prefeitura Municipal de Piracicaba estima convocar de imediato a quantidade de candidatos discriminada
na coluna “N° de Vagas” da tabela constante do item 1.1 deste Edital.
1.3.1. As áreas da comunidade que indicam no nº de vagas “Cadastro Reserva” são aquelas que não têm número
definido de vagas efetivas. Os candidatos aprovados nas respectivas áreas serão convocados para a posse,
obedecendo à ordem de classificação, para postos que ficarão vagos ou que serão abertos durante a validade
deste Concurso Público.
1.3.2. A Prefeitura Municipal poderá, de acordo com suas necessidades, durante a vigência do Concurso Público,
convocar candidatos até o limite de vagas criadas para os referidos empregos no seu quadro de pessoal, bem
como convocar da lista de aprovados, candidatos para vagas que venham a ser criadas nos respectivos empregos
públicos.

1.4. As vagas serão destinadas para o local de trabalho que melhor convier à municipalidade, observando a área
da comunidade a ser atendida pelo Agente Comunitário de Saúde relacionada no quadro do item 1.1 deste Edital.
1.4.1. A lotação e a fixação do horário de trabalho para os Agentes Comunitários de Saúde serão estabelecidas
pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, em escalas que atendam as necessidades dos serviços públicos.

1.5. Fica a critério da Prefeitura Municipal de Piracicaba, convocar ou não os candidatos aprovados neste Con-
curso Público, mediante avaliação do impacto financeiro e orçamentário em folha de pagamento, obedecendo
aos limites impostos com gastos de pessoal através da legislação que suporta a matéria.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. São condições p ara inscriçã o:
2.1.1. Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal 70.436/72.

2.2. São requisitos p ara posse :
2.2.1. Ser aprovado neste Concurso Público;
2.2.2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
2.2.3. Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do emprego mediante confirmação de exame
médico admissional;
2.2.4. Estar quites com o Serviço Militar, se, do sexo masculino;
2.2.5. Estar no gozo dos direitos civis e políticos;
2.2.6. Atender as condições, escolaridade e requisitos prescritos para o emprego, nos termos da Lei federal nº
11.350/2006 e item 1.1 deste Edital;
2.2.7. Não registrar antecedentes criminais;
2.2.8. Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do  serviço público”, mediante decisão
transitada em julgado em qualquer esfera governamental;
2.2.9. Gozar de saúde física e mental compatíveis com o exercício do emprego, comprovada em prévia inspeção
médica oficial;
2.2.10. Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação
de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da
Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários.
2.2.11. Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo emprego, e nem estar em
idade de aposentadoria compulsória.

2.3. As inscrições poderão ser efetuadas no período de 14 a 23 de fevereiro de 201 1 pela internet, através do site
www.publiconsult.com.br ; eventual auxílio para realização das inscrições poderá ser obtido: através de e-mail,
clicando-se no ícone “Fale Conosco” do site e selecionando o assunto “Concursos Públicos e Processos Seletivos”;
ou através dos fones: (15) 4141-2327 e (15) 3219-3704.

2.4. Para inscrever-se, o candidato deverá escolher a área da comunidade em que reside  e preencher
corretamente os campos relativos ao formulário de inscrição, imprimir o boleto referente à taxa de inscrição e
efetuar o seu pagamento até a data de vencimento (24/02/2011) em qualquer instituição bancária, através de internet
banking, ou em qualquer estabelecimento autorizado a receber pagamento de documentos de compensação bancária
(casas lotéricas, correios, etc.)

2.5. A efetivação da inscrição estará condicionada ao correto preenchimento do requerimento de inscrição e ao
pagamento ou compensação do valor correspondente a taxa de inscrição.
2.5.1. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por outros meios que não o pagamento do boleto bancário
emitido especificamente para cada inscrição, bem como pagamentos condicionais ou efetuados fora do prazo de
vencimento do boleto; serão indeferidas as inscrições cujos cheques de pagamento não venham a ser compensados,
por qualquer motivo (falta de fundos, ausência ou divergência de assinatura, data de emissão prescrita, etc.)

2.6. O candidato deverá se inscrever para o emprego relacionado com a área da comunidade em que reside,
considerando o disposto na Lei Federal 11.350/2006.
2.6.1. Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo correto preenchimento do formulário de inscrição,
sendo vedada a alteração da área de abrangência da comunidade inscrita, seja qual for o motivo alegado.

2.7. É vedada a transferência para terceiros do valor da taxa de inscrição.

2.8. Encerrado o prazo das inscrições, será divulgado no Diário Oficial do Município e nos sites
www.piracicaba.sp.gov.br e www.publiconsult.com.br, a relação dos candidatos efetivamente inscritos.

3. DOS REQUISITOS
3.1. Os requisitos dispostos no quadro do item 1.1 e 2.2 deste Edital são essenciais para provimento do emprego,
devendo o candidato na ocasião da posse, apresentar os documentos exigidos ao Departamento de Recursos
Humanos da Prefeitura Municipal de Piracicaba. No caso do não cumprimento destas exigências, o candidato
perderá o direito à vaga.

3.2. A comprovação de que o candidato reside na área da comunidade escolhida desde a data da publicação deste Edital
será realizada por ocasião da convocação do candidato aprovado para o Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada.
3.2.1. O candidato que deixar de comprovar a residência na Área de Abrangência da Unidade de Saúde da Família
em que se inscreveu, através dos documentos arrolados no item 10 deste Edital, será impedido de realizar o Curso
Introdutório de Formação Inicial e Continuada e será eliminado do Concurso Público.

CONCURSO PÚBLICO Nº 1/2011
___  EDITAL COMPLETO  ___
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4. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA OU SENSORIAL
4.1. Aos candidatos portadores de deficiência física ou sensorial serão reservadas 5% (cinco por cento) das contratações
levadas a efeito para cada área de abrangência da comunidade, nos casos em que houver compatibilidade entre a
deficiência e as atribuições do emprego de Agente Comunitário de Saúde e que se enquadrem nas categorias definidas
pelos Decretos Federais nº 3.298/99 e nº 5.296/2004 e por suas alterações, considerando-se para aplicação as definições
contidas nestes dispositivos legais e conforme estabelece a Lei Municipal nº 6.246/2008, alterada pela Lei nº 6.591/2009.
4.1.1. As frações decorrentes do cálculo de referido percentual serão arredondadas para o número inteiro subseqüente
quando maiores ou iguais a 0,5 (cinco décimos).
4.1.2. De acordo com o disposto na Lei Municipal nº 6.246/08, no caso da existência de cinco a dez vagas para cada área
da comunidade, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por pessoa portadora de deficiência.

4.2. De acordo com o disposto no Decreto Municipal nº 13.165/2009, os candidatos portadores de deficiência concorrerão
apenas às vagas oferecidas dentro dos percentuais estabelecidos na Legislação Municipal em vigor.

4.3. A pessoa portadora de deficiência participará deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais
candidatos no que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de classificação, ao horário e ao local de
aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.

4.4. O candidato que quiser concorrer às vagas deste Concurso Público como portador de deficiência deverá fazer sua
opção no requerimento de inscrição, marcando no formulário de inscrição no site, o tipo de deficiência da qual é
port ador (Física, Auditiva, V isual ou Múltipla); após, deverá remeter pelo correio Laudo Médico atest ando a espécie
e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional
de Doença – CID, p ara a empresa PUBLICONSUL T Ass. Cons. Pública Lt da, na Avenida Pereira da Silva, nº 828,
Jardim Sant a Rosália, CEP  18.095-340 – Sorocaba/SP, até o último dia de inscrição, valendo como comprovação
de opção efetuada no prazo, a dat a de post agem do Laudo Médico nos Correios.
4.4.1. Caso o período de inscrições seja prorrogado, o prazo para a remessa da documentação ficará automaticamente
prorrogado por igual período, ou seja, até o dia do término do novo prazo de inscrições.
4.4.2. No caso do candidato necessitar de prova especial (letra ampliada, Braille, intérprete de LIBRAS, etc.) deverá
encaminhar requerimento à empresa PUBLICONSULT, juntamente com o Laudo Médico a que se refere o item 4.4
deste Edital.
4.4.3. Referido Laudo Médico e o requerimento de prova especial, se for o caso, deverá ser postado através de
SEDEX, seguindo o modelo do envelope abaixo:

À

PUBLICONSULT

Ref.: PMP - Concurso Público nº 01/2011 – Agente Comunitário de Saúde

Portador de Deficiência Física

Av.: Pereira da Silva, nº 828 – Jd. Santa Rosália – Sorocaba/SP

CEP 18.095-340

4.4.4. O candidato deficiente que não solicitar a prova especial no prazo estabelecido no item anterior, não terá
direito a realizar a prova adaptada às suas condições, reservando-se o direito de realizar a prova regular aplicada
aos demais candidatos.
4.4.4.1. Os deficientes visuais, que se julgarem amparados pelas disposições legais, prestarão as provas mediante
leitura através do sistema Braille. Os candidatos deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas,
reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais amblíopes serão oferecidas
provas ampliadas com tamanho da letra correspondente à fonte Arial - 24.

4.5. Será indeferida a inscrição do candidato como deficiente físico quando o mesmo deixar de remeter o Laudo
Médico nos termos acima especificados ou ainda, quando postá-lo após o período consignado para as inscrições
neste Concurso Público.

4.6. O candidato que não declarar a deficiência da qual é portador no requerimento de inscrição, conforme previsto
no item 4.4, não poderá alegar, posteriormente, essa condição para reivindicar as prerrogativas constantes neste
Edital.

4.7. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção, segundo os padrões médicos
estabelecidos.

4.8. Os candidatos que concorrerem na condição prevista neste item serão classificados em lista separada.
4.8.1. Inexistindo candidatos portadores de deficiência, as vagas serão preenchidas por candidatos não portadores
de deficiência.

4.9. O candidato que não comprovar a deficiência alegada ou no caso de laudo médico oficial contrário à condição
de deficiente, será eliminado do Concurso Público.

5. DOS CANDIDATOS DA RAÇA NEGRA
5.1. De acordo com o disposto na Lei Municipal nº 6.246/08 será reservado o percentual de 20% (vinte por cento)
das vagas oferecidas neste Concurso Público para as pessoas da raça negra.
5.1.1. As frações decorrentes do cálculo de referido percentual serão sempre desprezadas.

5.2. Os candidatos de raça negra participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que diz respeito ao conteúdo, avaliação de prova e demais requisitos exigidos para a participação
no certame.

5.3. O candidato que quiser concorrer às vagas reservadas para pessoas da raça negra deverá declarar, no
requerimento de inscrição, esta condição, marcando no formulário de inscrição no site, a opção “Sim” abaixo do
campo “Afro-descendente?”.
5.3.1. O candidato que não declarar esta condição no requerimento de inscrição, conforme previsto no item
anterior, não poderá alegar, posteriormente, essa condição para reivindicar as prerrogativas constantes neste
Edital.

5.4. De acordo com o disposto no Decreto Municipal nº 13.165/2009, os candidatos de raça negra concorrerão
apenas às vagas oferecidas dentro dos percentuais estabelecidos na Legislação Municipal em vigor.
5.4.1. Os candidatos que concorrerem na condição de raça negra serão classificados em lista separada.
5.4.2. Inexistindo candidatos da raça negra aprovados, as vagas serão preenchidas por outros candidatos.

5.5. A comprovação da raça negra será verificada no momento da contratação, mediante a apresentação de
documento oficial, do candidato ou de parentes por consangüinidade, ascendentes ou colaterais, no qual conste
a identificação e a indicação etnorracial.
5.5.1. O candidato que não comprovar ser da raça negra, tendo alegado tal condição, será excluído do Concurso
Público.

6. DO CONCURSO PÚBLICO
6.1. O Concurso Público terá duas fases, sendo a primeira de fase de provas teóricas (testes de múltipla
escolha) para todos os candidatos, e de caráter eliminatório e classificatório, e a segunda fase, de caráter

eliminatório, consistirá da participação no Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada aos Agentes
Comunitários de Saúde.

6.2. As provas serão realizadas no município de Piracicaba/SP, com data prevista para o dia 20 de março de
2011 (domingo), às 9h00  em local a ser divulgado após o encerramento das inscrições.

6.3. O Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada aos Agentes Comunitários de Saúde será aplicado
para os candidatos classificados na prova teórica e que comprovarem residir na área da comunidade a que se
inscreveram.
6.3.1. Para realização do referido Curso Introdutório serão convocados os candidatos classificados na prova
teórica em número de 5 (cinco) vezes a quantidade de vagas estimadas para contratação em cada área da
comunidade, levando em consideração as três listas de classificados.
6.3.2. No caso das áreas da comunidade onde consta no número de vagas “cadastro reserva” serão convocados
os 5 (cinco) primeiros candidatos classificados para a realização do Curso Introdutório.

6.4. A participação no Curso Introdutório de Formação Inicial é condição para a contratação do Agente Comunitário
de Saúde que deverá comprovar freqüência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) no referido Curso, sob
pena de perder o direito à vaga e ser eliminado do Concurso Público.

6.5. A confirmação oficial sobre a data, horário e local da realização das provas e do Curso Introdutório será
divulgada oportunamente, após o encerramento das inscrições, através de Edital de Convocação, a ser
disponibilizado nos sites www.piracicaba.sp.gov.br e www.publiconsult.com.br além de publicado no Diário Oficial
do Município de Piracicaba.
6.5.1. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o local de aplicação da
prova e realização do curso.

7. DA PROVA TEÓRICA
7.1. A prova teórica, de caráter eliminatório e classificatório, visa avaliar o grau de conhecimento do candidato,
necessário ao desempenho do emprego público. Essa prova terá duração de 3 (três) horas e será composta de 50
(cinquenta) questões de múltipla escolha, de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo I deste
Edital, distribuídas e pontuadas na seguinte conformidade:

7.2. A bibliografia indicada no Anexo I – Conteúdo Programático é meramente sugestiva, não se restringindo a
aplicação das questões ao conteúdo da mesma, porém ao conteúdo programático indicado. Desta forma, o
candidato poderá se preparar para as provas utilizando, além das indicações do conteúdo programático, qualquer
bibliografia que trate de forma sistematizada dos assuntos selecionados no Anexo I.

7.3. Na data determinada para a realização das provas os candidatos deverão se apresentar nos locais indicados
com antecedência de no mínimo uma hora antes do horário determinado para o início das mesmas.

7.4. O ingresso aos locais das provas será permitido apenas aos candidatos que estiverem munidos de documento
de identidade original com foto, comprovante de inscrição e caneta esferográfica azul ou preta.
7.4.1. Entende-se por documento de identidade original: Carteiras e/ou cédulas de Identidade expedidas pelas
Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações
Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos
de Classe que, por força de Lei Federal valem como documento de identidade (OAB, CRM, CREA, CRC, etc.);
Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional
de Habilitação na forma da Lei nº 9.503/1997, não sendo admitido no recinto de realização das provas o candidato
que não portá-lo.
7.4.2. A candidata lactante deverá levar acompanhante, que se responsabilizará pela guarda da criança. Não
haverá prorrogação de horário da duração da prova para candidata nesta situação.
7.4.3. Os candidatos médicos, bombeiros, policiais e militares que estiverem em regime de plantão poderão
atender a bips ou celulares, desde que comprovem esta condição ao Fiscal de Prova, mediante apresentação da
identidade profissional (CRM, identidade policial ou militar) antes do início das provas; neste caso deverão ser
acompanhados por um Auxiliar de Coordenação e atender a ligação fora da sala.
7.4.4. Durante a prova, o candidato não deve levantar-se, comunicar-se com outros candidatos, e nem fumar;
será advertido pelo Fiscal de Prova caso perceba-se que busca visualizar prova ou gabarito de outro candidato,
sendo-lhe retirada a prova e desclassificado no caso de reiteração da atitude.

7.5. Não serão admitidos nos locais de provas, os candidatos que se apresentarem após o horário estabelecido
para início das provas e fechamentos dos portões.

7.6. A duração da prova será de 3 (três) horas, já incluído o tempo destinado ao preenchimento da Folha de
Respostas. O candidato somente poderá entregar a prova depois de uma hora do seu início.

7.7. A inviolabilidade das Provas será comprovada no local de sua realização, no momento do rompimento do
lacre dos envelopes, na presença dos candidatos.

7.8. O candidato deverá assinar Lista de Presença, que lhe será apresentada antes do início da prova. Eventuais
erros de digitação de nome, número de documento de identidade e data de nascimento deverão ser comunicados
ao Fiscal de Sala para correção, o qual o fará em formulário específico.

7.9. O candidato deverá efetuar a conferência do Caderno de Provas antes de começar a resolução, verificando no
cabeçalho de todas as folhas se corresponde ao emprego de Agente Comunitário de Saúde; a seguir deverá verificar
se o Caderno dispõe de 50 (cinquenta) questões objetivas de múltipla escolha; por fim, o candidato deverá verificar
se não há falha de impressão que prejudique a leitura do texto, gráficos ou ilustrações. Caso a prova não seja
referente ao emprego de sua inscrição, ou o Caderno de Provas esteja incompleto, ou tenha qualquer defeito,
deverá solicitar ao Fiscal da Prova que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido.

7.10. O candidato, previamente ao preenchimento da Folha de Resposta, deverá efetuar a conferência dos seus
dados impressos. Havendo divergência, deverá solicitar a substituição do material ao Fiscal de Sala, não cabendo
reclamações posteriores neste sentido.
7.10.1. As questões deverão ser respondidas na Folha de Resposta, preenchendo-se totalmente o campo indicativo
da letra correspondente à opção de resposta escolhida com caneta esferográfica azul ou preta. A Folha de Resposta
não poderá ser rasurada, amassada ou perfurada, caso contrário, as respostas serão anuladas. A Folha de
Resposta somente terá validade se estiver assinada pelo candidato no campo indicado.

7.11. No decorrer da prova, se o candidato observar qualquer irregularidade na formulação de alguma questão,
deverá manifestar-se junto ao Fiscal de Sala que anotará em formulário próprio a ocorrência, para posterior
análise, o que não substitui a apresentação posterior de eventual recurso contra questões.
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7.12. Durante a realização da prova não será permitida a consulta de nenhuma espécie de legislação, livro, revista
ou folheto, uso de calculadora, telefone celular ou outro equipamento de comunicação, bem como não será admitida
comunicação entre os candidatos.

7.13. Caso necessário a utilização do sanitário, o candidato deverá solicitar ao Fiscal de Prova, que designará
Auxiliar de Coordenação para acompanhá-lo, devendo no percurso manter-se em silêncio, podendo antes e depois
da entrada no sanitário sofrer revista.

7.14. Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a) não comparecer para a realização da prova, conforme convocação oficial seja qual for o motivo alegado;
b) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação;
c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto neste Edital;
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou local de provas sem o acompanhamento de um fiscal;
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem como
fazendo uso de material não permitido para a realização da prova ou de qualquer tipo de equipamento eletrônico de
comunicação;
f) lançar meios ilícitos para a realização das provas;
g) não devolver ao fiscal, seguindo critérios estabelecidos neste Edital, qualquer material de aplicação e de correção
das provas;
h) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos e
i) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova.

7.15. O candidato levará consigo, ao final da prova, o Caderno de Provas, podendo, portanto, utilizá-lo como rascunho
e para a anotação das alternativas que escolher, a fim de subsidiá-lo na correção das questões quando da divulgação
do gabarito, ou na eventualidade da interposição de algum recurso contra questão e/ou gabarito, sendo, no entanto,
em função de reserva de direitos autorais, vedada a sua divulgação e/ou reprodução total ou parcial por qualquer
meio ou processo, sem autorização expressa da PUBLICONSULT Assessoria e Consultoria Pública Ltda, incorrendo
em crime o responsável.

7.16. Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas, após análise da Banca Examinadora, serão
atribuídos a todos os candidatos, independentemente da formulação dos recursos.

7.17. No dia seguinte a aplicação das provas, o candidato poderá consultar o gabarito oficial nos sites
www.piracicaba.sp.gov.br e www.publiconsult.com.br; não serão informados resultados por telefone ou outro meio
de comunicação.

8. DA NOTA FINAL E DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
8.1. A nota final na prova teórica será alcançada pelo somatório das pontuações obtidas em cada disciplina da
prova; a pontuação referente a cada disciplina será obtida pela multiplicação da quantidade de respostas corretas
pelo peso respectivo da disciplina, conforme item 7.1.
8.1.1. Será classificado na prova teórica o candidato que obtiver nota final igual ou superior a 50,00 (cinquenta)
pontos.
8.1.2. O candidato que obtiver nota final inferior a 50,00 (cinqüenta) pontos será excluído do Concurso Público,
todavia, poderá consultar a sua pontuação através da relação dos candidatos desclassificados a ser publicada no
Diário Oficial do Município de Piracicaba.

8.2. No caso de empate na nota final, será processado o desempate, tendo preferência, sucessivamente, o candidato:
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos
demais, será dada preferência ao de idade mais elevada;
b) que obtiver a maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos;
c) que obtiver a maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa;
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática;
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos e
f) alistado como jurado pelo Presidente do Tribunal de Júri, nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal.

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
9.1. Caberá recurso administrativo do indeferimento das inscrições, do gabarito das provas teóricas e da classificação,
no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da data das respectivas publicações no Diário Oficial do Município de
Piracicaba e nos sites www.piracicaba.sp.gov.br e www.publiconsult.com.br.

9.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o campo próprio para interposição de recursos , no site
www.publiconsult.com.br e seguir as instruções ali contidas.
9.2.1. Serão indeferidos os recursos interpostos de maneira diferente daquela estipulada neste Edital.
9.2.2. Recursos que não apresentarem fundamentação ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento
do mérito.

9.3. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a
nota e/ou classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota e/ou classificação superior ou inferior; ou ainda
acarretar a classificação e/ou desclassificação de candidato em virtude da alteração de sua nota em relação que à
pontuação mínima exigida para a habilitação.
9.3.1. Os pontos relativos às questões da prova teórica, eventualmente anuladas, serão atribuídos a todos os
candidatos presentes à prova, independentemente da apresentação de recurso.

9.4. A decisão do deferimento ou indeferimento dos recursos será objeto de publicação no Diário Oficial do Município
de Piracicaba e nos sites www.piracicaba.sp.gov.br, www.publiconsult.com.br.

10. DO CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA
10.1. A Prefeitura Municipal de Piracicaba convocará os candidatos classificados na prova teórica até 5 (cinco)
vezes o número de vagas para cada área da comunidade, levando em consideração as três listas de classificados,
para realização do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada, nos termos da Lei federal nº 11.350/2006.

10.2. É condição para participação no Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada aos Agentes Comunitários
de Saúde a aprovação na prova teórica deste Concurso Público e a comprovação de residir na área de abrangência
da comunidade em que o candidato se inscreveu.
10.2.1. Quando da convocação do candidato classificado na prova teórica para a realização do Curso Introdutório
de Formação Inicial e Continuada o mesmo deverá comprovar no prazo determinado pela Administração Municipal
que reside na área de abrangência da comunidade em que se inscreveu.

10.2.2. Para comprovar que reside na área da comunidade em que se inscreveu deste a publicação deste Edital, o
candidato deverá apresentar comprovante de residência (contas de água, energia, gás encanado, telefone, etc.) em
seu próprio nome, com data anterior à data de publicação deste Edital, no qual conste, obrigatoriamente, o CEP -
Código de Endereçamento Postal da residência.  No caso de residir com cônjuge poderá apresentar comprovante
de residência em nome deste, desde que acompanhado de certidão de casamento ou de declaração de união
estável. No caso de residir com ascendentes (pai, mãe, avós) ou descendentes (filhos ou netos) até o 2º grau,
poderá apresentar comprovante de residência no nome deles, desde que acompanhado de certidões de nascimento
que comprovem tal parentesco.
10.2.3. A não comprovação do candidato de que reside na área da comunidade em que se inscreveu e foi classificado
o impedirá de realizar o Curso Introdutório de Formação do Agente Comunitário de Saúde, sendo o mesmo eliminado
do Concurso Público.

10.3. O curso introdutório será realizado no município de Piracicaba, em local e horário a serem comunicados

através de Edital de Convocação para a realização do Curso o qual será publicado no Diário Oficial do Município,
além de disponibilizado no site www.piracicaba.sp.gov.br.
10.3.1. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o local de realização do
curso.
10.3.2. O candidato somente poderá participar do referido curso na data, horário e local designado. Não será permitida
a realização do curso em outro dia, horário ou fora do local designado.

10.4. Referido curso, de responsabilidade exclusiva da Prefeitura Municipal é condição indispensável para a admissão
do candidato no emprego de Agente Comunitário de Saúde.
10.4.1. Para aproveitamento no referido Curso o candidato deverá ter freqüência mínima de 75% (setenta e cinco
por cento).
10.4.2. O candidato que apesar de convocado deixar de realizar o Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada
ou apresentar freqüência inferior a 75% (setenta e cinco por cento) de presença, será considerado desistente e será
eliminado do Concurso Público.

11. A ADMISSÃO
11.1. A simples aprovação no Concurso Público não gera direito à admissão, pois a Prefeitura Municipal de Piracicaba
convocará apenas o número de aprovados que, de acordo com seu critério, julgar necessário.

11.2. Após conclusão com aproveitamento do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada, o candidato
aprovado será convocado para admissão, na ordem de sua classificação e na medida das necessidades da Prefeitura
Municipal de Piracicaba, devendo apresentar os documentos indispensáveis a comprovação dos requisitos para a
posse, sob pena de perder o direito a vaga.

11.3. A apresentação dos documentos comprobatórios das condições exigidas neste Edital será feita em data a ser
fixada, por ocasião da convocação do candidato aprovado para admissão no emprego público.

11.4. A admissão no emprego público está condicionada à aprovação do candidato em exame médico admissional
a ser realizado por médico do trabalho, o qual servirá de avaliação de aptidão para o desempenho do emprego,
conforme disposições constantes no item 12 deste Edital.

11.5. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas posteriormente,
acarretarão a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do candidato, com todas as decorrências,
sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.

11.6. Caso o candidato aprovado convocado possua outro emprego, cargo ou função pública, acumulável na forma
do artigo 37, inc. XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo
órgão ou entidade pública contratante contemplando o horário em que exerce suas funções, para fins de averiguação
de compatibilidade de horários.

11.7.  Os Agentes Comunitários de Saúde submetem-se ao regime jurídico estabelecido pela Consolidação das
Leis do Trabalho – CLT, sendo os contratados efetivos, porém não estáveis, podendo ter seu contrato rescindido
unilateralmente pela Administração, conforme determina a Lei Federal nº 11.350/2006, na ocorrência de uma das
seguintes hipóteses:
11.7.1. Prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da CLT;
11.7.2. Acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;
11.7.3. Necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa, nos termos da lei;
11.7.4. Insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se assegurem pelo menos um recurso
hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será apreciado em trinta dias, e o prévio conhecimento dos padrões
mínimos exigidos para a continuidade da relação de emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as
peculiaridades das atividades exercidas.
11.7.5. Deixar o Agente Comunitário de Saúde de residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da
publicação do edital do Concurso Público, ou em função de apresentação de declaração falsa de residência.

11.8. Os candidatos aprovados e admitidos estarão sujeitos a estágio probatório de 3 (três) anos acompanhados por
Política Interna de Avaliação de Desempenho.

12. CONSIDERAÇÕES SOBRE OS PROCEDIMENTOS DE SAÚDE OCUPACIONAL PERTINENTES Á ADMISSÃO
DE SERVIDORES
12.1. Deverão os candidatos aprovados e convocados para admissão/nomeação obrigatoriamente submeter-se a
exame médico (clínico e/ou subsidiário) a critério do que determinar o Programa de Controle Médico e Saúde
Ocupacional (PCMSO) elaborado pelo SESMT (Serviço de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho da
Prefeitura do Município de Piracicaba) vigente na data da realização da avaliação, para obtenção do Atestado de
Saúde Ocupacional Admissional (ASO-Admissional).

12.2. Por ocasião dos exames admissionais, os candidatos deverão comprovar imunização para Hepatite B.

12.3. Esta avaliação terá caráter eliminatório.

12.4. A avaliação médica obrigatoriamente obedecerá às indicações de incompatibilidades físicas e mentais
especificadas para o emprego.
12.4.1. Serão consideradas como incompatibilidades para o desempenho do emprego, as condições que
obrigatoriamente foram citadas nos requisitos especificados para o emprego, decorrentes da impossibilidade da
Prefeitura Municipal de Piracicaba em providenciar adaptações individuais específicas para que o candidato
desempenhe adequadamente o emprego para o qual se candidatou, incluindo o fornecimento de órteses, próteses
e outros materiais e meios necessários para se fazer entender, ler ou ir e vir.
12.4.2. Será considerado aprovado, possibilitando a pertinente contratação, o candidato que obtiver a classificação
como “plenamente apto” ou “apto com restrições” para o exercício das atribuições do emprego a que se candidatou.
12.4.3. Aqueles que obtiverem a classificação de “inapto” pelo médico examinador singular e/ou ratificados pelo
Coordenador do Serviço de Engenharia e Segurança no Trabalho da Prefeitura do Município de Piracicaba, serão
considerados eliminados do Concurso Público, sendo vedada a sua contratação.
12.4.4. Os considerados “inaptos” poderão no prazo de 3 (três) dias da data da comunicação da inaptidão, interpor
recurso junto ao SESMT, uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando obrigatoriamente atestados
médicos emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, fundament ados
por duas manifestações médicas particulares que atestem saúde perfeita do candidato, e se for o caso, anexando
cópia autenticada dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar.
12.4.5. Por ocasião do recurso, o Coordenador do SESMT decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no prazo
de até 15 dias ao da data do recebimento do recurso.
12.4.6. Dado o seu caráter eliminatório, o não comparecimento para realização dos Exames Médicos indicados nas
datas e horários agendados pela SEMAD (Secretaria Municipal de Administração) e comunicados previamente ao
candidato, por e–mail ou telegrama, implicará na sua eliminação do Concurso Público.
12.4.7. A comunicação da aptidão para fins de autorização da posse será feita diretamente entre SESMT e o
departamento competente da SEMAD, via internet, e somente poderá ser feita depois da emissão do respectivo
“ASO ADMISSIONAL” com a aposição da assinatura do Coordenador do SESMT, dispensando a disponibilização
dos respectivos ASO’s aos candidatos.
12.4.8. Estes ficaram arquivados no SESMT, sendo que a primeira via selada ficará em arquivo deste setor para fins
de fiscalização, e a segunda via será compulsoriamente anexada ao Prontuário Médico Funcional do Servidor.

12.5. O candidato portador de deficiência aprovado no Concurso Público, quando convocado, antes do exame
médico admissional deverá submeter–se a exame médico pericial que será realizado pela equipe médica do SEMPEM
(Serviço Municipal de Perícias Médicas) com a finalidade de confirmar de modo definitivo, a deficiência alegada e se
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esta se enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações e
alterações do Decreto Federal nº 5.296/04, Súmula do STJ 377/09, assim como se observará se há compatibilidade
ou não da deficiência com as atribuições do emprego a ser ocupado.
12.5.1. O candidato deverá comprovar a condição de Deficiência Física por ocasião do exame médico pericial, que
deverá obrigatoriamente coincidir com as que o candidato declarou e especificou quando da inscrição no Concurso
Público, mediante laudo médico, (original ou cópia autenticada), expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses
anteriores da data do exame pericial, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência.
12.5.2. O SEMPEM notificará diretamente ao SESMT esta condição, autorizando a convocação para a realização
do exame médico admissional.
12.5.3. Os que não tiverem confirmada a condição poderão no prazo de 3 (três) dias da data da comunicação da
inaptidão, interpor recurso junto ao SESMT, uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando obrigatoriamente
ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/
2008, fundamentados por duas manifestações médicas particulares que atestem saúde perfeita do candidato, apesar
da deficiência constatada, anexando cópia autenticada dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar,
ocasião em que o Coordenador do SESMT decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no prazo de até 15 dias
ao da data do recebimento do recurso. Não havendo a confirmação da condição de portador de deficiência o
candidato será eliminado.
12.5.4. O candidato portador de deficiência aprovado no Concurso Público, quando convocado para o exame médico
admissional terá verificada a análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho obedecendo ao disposto na lei
municipal 1.972/72 e Decretos Municipais relacionados, e no que couber ao PCMSO, PPRA, Portarias do SEMPEM
e ao Código Internacional de Funcionalidade da Organização Mundial de Saúde e consideradas as incompatibilidades
indicadas para o desempenho do emprego, decorrentes da impossibilidade da Prefeitura Municipal de Piracicaba
em providenciar adaptações individuais específicas para que o candidato desempenhe adequadamente o emprego
para o qual se candidatou, incluindo o fornecimento de órteses, próteses e outros materiais e meios necessários
para se fazer entender, ler ou ir e vir.
12.5.6. Os que não tiverem confirmada a condição poderão no prazo de 3 (três) dias da data da comunicação da
inaptidão, interpor recurso junto ao SESMT, uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando obrigatoriamente
ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/
2008, fundamentados por duas manifestações médicas particulares que atestem saúde perfeita do candidato, apesar
da deficiência constatada, anexando cópia autenticada dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar,
ocasião em que o Coordenador do SESMT decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no prazo de até 15 dias
ao da data do recebimento do recurso. Não havendo a confirmação da condição de portador de deficiência o
candidato será eliminado.
12.5.7. O candidato portador de deficiência física que obtiver classificação de “apto” no exame médico admissional
não poderá, a qualquer tempo, argüir a deficiência apresentada para justificar a concessão de readaptação, licença
por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez.

12.6. Orientações sobre critérios e ponderações específicas para os médicos do SESMT por ocasião das avaliações
admissionais:
12.6.1. Serão observados pelos médicos examinadores e pelo Coordenador do SESMT para a análise dos dados
clínicos e/ou de exames subsidiários.
12.6.2. A aplicação do raciocínio hipocrático com base na semiótica e propedeutica médica, sendo a percepção
clínica soberana a qualquer outra, inclusive as de negatividade e/ou positividade de exames subsidiários.
12.6.3. A classificação indicada como requisito para cada emprego no que se refere ao adequado desempenho da
atividade do ponto de vista físico e mental que poderá ser:
a) Trivial (Não requer ponderação específica);
b) Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador
e/ou para terceiros);
c) Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o
trabalhador e/ou para terceiros);
d) Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob medições a análises específicas).

12.7. Notada pela avaliação clínica e/ou de exames subsidiários a indicação e/ou constatação da presença de
quadro nosológico, uso de medicamentos e/ou de tratamentos médicos, fisioterápicos e outros, não informados
pelo candidato, mesmo que crônico ou agudo, por ocasião da solicitação de respostas ao questionário ocupacional,
oportunamente observadas pelo médico examinador e/ou pelo Coordenador do SESMT, serão consideradas omissões
graves e tornam, compulsoriamente, o candidato “inapto”.
12.7.1. A presença de determinadas doenças e/ou condições pré-existentes, mesmo que estabilizadas, poderão a
critério do médico examinador ser elementos indicativos de inadequação para o labor, e obrigatoriamente deverão
ser informadas ao Coordenador do SESMT a quem caberá a decisão final quanto à consideração de “aptidão” e/ou
“inaptidão”.
12.7.2. A positividade dos exames subsidiários, mesmo que passíveis de tratamentos em curto período, por indicarem
risco epidemiológico para o trabalhador e/ou terceiros, será considerado como fator absoluto para indicação da
“inaptidão” para ponderação do médico examinador, que deverá informar ao Coordenador do SESMT a quem
caberá a decisão final quanto à consideração de “aptidão” e/ou “inaptidão”.
12.7.3. A positividade dos exames subsidiários compatível com as informações relatadas no questionário ocupacional,
acostadas de relatório médico indicando estabilidade do quadro clínico que não justifiquem intervenções previsíveis
e necessárias, não implicando em risco para o trabalhador e para terceiros, poderão ser considerados, a critério do
médico examinador, mediante confirmação do Coordenador do SESMT, como “aptos”.

12.8. Serão observados os critérios estabelecidos no Decreto Federal n° 3298/99 e Decreto Federal nº 5.296/04 e
suas alterações que considera pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias:

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia,
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência
de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades
estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por
audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a
melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor
correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor
que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores;

IV - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.

12.9. Serão observados os critérios estabelecidos no §1º do art. 5º do Decreto Federal n° 5.296/04:
I – pessoa port adora de deficiência , além daquelas previstas na Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2003, a que

possui limitação ou incapacidade para o desempenho de atividade e se enquadra nas seguintes categorias:
a) deficiência física : alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o

comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia,
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência
de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades
estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;

b) deficiência auditiva : perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por
audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;

c) deficiência visual : cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a
melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor
correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor
que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores;

II-pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se enquadrando no conceito de pessoa portadora de

deficiência, tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando
redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e percepção.
12.9.1. O disposto no subitem anterior aplica-se, ainda, às pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos,
gestantes, lactantes e pessoas com criança de colo.
12.9.2. Observar-se-á os critérios da Súmula STJ nº 377: “o portador de visão monocular tem direito de concorrer,
em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes”.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
13.1. O candidato, ao inscrever-se, estará aceitando todas as disposições estabelecidas neste Edital e na legislação
vigente, não podendo alegar desconhecimento de qualquer natureza.

13.2. Qualquer regra prevista neste Edital poderá ser alterada antes da realização das provas, mediante a divulgação
oficial do item atualizado.

13.3. O candidato classificado obrigar-se-á a manter, durante o prazo de validade deste Concurso Público, o seu
endereço atualizado para eventuais convocações, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal de Piracicaba, não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível ao órgão competente convocá-
lo por falta da citada atualização.

13.4. Compete ao Prefeito Municipal de Piracicaba a homologação do resultado do Concurso Público. A homologação
deverá ser publicada no órgão oficial de imprensa.

13.5. O prazo de validade deste Concurso Público é de 2 (dois) ano, a partir da data de sua homologação, e poderá
ser prorrogado por uma vez e por igual período, a juízo da Prefeitura Municipal de Piracicaba.

13.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público, ad referendum do Prefeito Municipal
de Piracicaba.

13.7. A elaboração das provas, sua aplicação e correção, bem como a classificação dos candidatos aprovados,
ficarão sob a responsabilidade técnica da empresa Publiconsult Assessoria e Consultoria Pública Ltda, devidamente
contratada para tal fim.

13.8. O edital deste Concurso Público estará disponível nos sites: www.piracicaba.sp.gov.br e www.publiconsult.com.br,
sendo publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

Piracicaba, 10 de fevereiro de 2011.

Prefeitura Municip al de Piracicaba

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

Língua Portuguesa: Interpretação de Texto; Encontros vocálicos: ditongo, tritongo, hiato; A sílaba: classificação
dos vocábulos quanto ao numero de sílabas, acento tônico, separação silábica; Ortografia: uso da letra H, emprego
do X, C e Ç, SS, S, Z, J, G, as vogais E e I, as vogais O e U; Emprego do hífen; Dígrafos e Encontros Consonantais;
Acentuação gráfica: acento gráfico e acento tônico; Classe das palavras; substantivo, artigo, adjetivo, numeral,
pronome, verbo; Formas comuns de tratamento; Plural e Singular; Aumentativo e Diminutivo; Feminino e Masculino;
Pontuação: ponto-final, ponto-e-vírgula, ponto-de-interrogação, ponto-de-exclamação, dois-pontos, travessão,
reticências, aspas, parênteses, vírgula; Regras de acentuação: monossílabos tônicos, oxítonos, paroxítonos,
proparoxítonos, hiatos, ditongos; Significação das Palavras: sinônimos, antônimos, homônimos, parônimos,
polissemia; Processos de formação das palavras: derivação, composição, hibridismo, abreviação, onomatopéia,
sigla; As palavras: que, se e como; Tópicos de Linguagem. Bibliografia sugerida: Novíssima Gramática da Língua
Portuguesa. Domingos Paschoal Cegalla. Editora Companhia Editora Nacional. Dicionário OnLine Michaelis (acessível
através do site http://michaelis.uol.com.br). Sugestões de sites para estudo do conteúdo: http://educacao.uol.com.br/
portugues e www.brasilescola.com/portugues.

Matemática: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e deci-
mal: operações e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Equação do 1.º grau.
Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e
gráficos. Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema. Sugestões de sites para estudo do conteúdo: http://
educacao.uol.com.br/matematica e www.somatematica.com.br.

Conhecimentos Específicos : Programa Saúde da Família. Avaliação das áreas de risco ambiental e sanitário.
Noções de ética e cidadania. Noções básicas de epidemiologia, meio ambiente e saneamento básico. Noções
básicas de saúde pública: Ações de Saúde da Criança, do Adolescente, do Homem, da Mulher e do Idoso. Saúde
mental, Atenção à pessoa com deficiência. Violência familiar. Doenças transmitidas por vetores. Visita domiciliar.
Bibliografia sugerida – Publicações Institucionais do Ministério da Saúde (www.saude.gov.br):
- O trabalho do Agente Comunitário de Saúde (http://200.214.130.35/dab/publicacoes.php);
- Guia Prático do Agente Comunitário de Saúde (http://200.214.130.35/dab/publicacoes.php);
- Guia de vigilância epidemiológica (http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/livros.htm);
- Manual de saneamento. 3ª ed. rev. (http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/livros.htm);
- Vigilância Ambiental em Saúde - Textos de Epidemiologia (http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/
livros.htm);
- A Sociedade Contra a Dengue. (http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/livros.htm);
- Política Nacional de Atenção Básica. (http://200.214.130.35/dab/publicacoes.php).
- Cadernos de Atenção Básica. Ministério da Saúde. Saúde da Família. (http://200.214.130.35/dab/publicacoes.php):
- Volume nº 12 - Obesidade.
- Volume nº 13 – Controle dos Cânceres do Colo de Útero e da Mama.
- Volume nº 14 – Prevenção Clínica de Doença Cardiovascular, Cerebrovascular e Renal crônica.
- Volume nº 15 – Hipertensão Arterial Sistêmica.
- Volume nº 16 – Diabetes Mellitus.
- Volume nº 17 – Saúde Bucal.
- Volume nº 18 – HIV/AIDS, Hepatites e outras DST.
- Volume nº 19 – Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idosa.
- Volume nº 20 – Carência de Micronutrientes.
- Volume nº 21 – Vigilância em Saúde.
- Volume nº 23 – Saúde da Criança.
Legislação:
- Constituição Federal – artigos 196 a 200.
- Lei federal 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.
- Lei federal 8.142/90. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e
sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.
- Lei federal 10.741/2003. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso.
- Lei federal 8.069/90. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.
- Lei federal 11.350/2006 - Regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o aproveitamento de
pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2o da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá
outras providências.
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A Prefeitura Municipal de Piracicaba, Estado de São Paulo faz saber que fará realizar Concurso Público de Provas,
visando o preenchimento dos empregos/cargos públicos relacionados no quadro abaixo, criados através de Legislação
Municipal, regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, exceto para os cargos de Enfermeira Especialista
em Medicina do Trabalho e Enfermeiro Nível Superior que serão regidos pelo Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Piracicaba, mais os que vagarem ou forem criados durante o prazo de validade do concurso, de acordo
com as instruções constantes neste Edital Completo.

1.  DOS CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS
1.1. Os cargos e empregos públicos a serem providos, a quantidade de vagas, a carga horária de trabalho, os salários
e requisitos para preenchimento das vagas são os estabelecidos na tabela a seguir:

1.2. As atribuições dos cargos/empregos são aquelas descritas no Anexo II deste edital.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. São condições p ara inscrição :
2.1.1. Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal 70.436/72.

2.2. São requisitos p ara posse :
2.2.1. Ser aprovado neste Concurso Público;
2.2.2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
2.2.3. Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do cargo/emprego mediante confirmação de
exame médico admissional;
2.2.4. Estar quites com o Serviço Militar, se, do sexo masculino;
2.2.5. Estar no gozo dos direitos civis e políticos;
2.2.6. Atender as condições, escolaridade e requisitos prescritos para o cargo/emprego;
2.2.7. Não registrar antecedentes criminais;
2.2.8. Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão
transitada em julgado em qualquer esfera governamental;
2.2.9. Gozar de saúde física e mental compatíveis com o exercício do cargo/emprego, comprovada em prévia inspeção
médica oficial;
2.2.10. Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação
de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da
Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários.
2.2.11. Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo cargo/emprego, e nem estar em
idade de aposentadoria compulsória.

2.3. As inscrições poderão ser efetuadas no período de 14 a 23 de fevereiro de 201 1 pela internet, através do site
www.publiconsult.com.br ; eventual auxílio para realização das inscrições poderá ser obtido: através de e-mail, clicando-
se no ícone “Fale Conosco” do site e selecionando o assunto “Concursos Públicos e Processos Seletivos”; ou através
dos fones: (15) 4141-2327 e (15) 3219-3704.

2.4. Para inscrever-se, o candidato deverá escolher o cargo/emprego que deseja concorrer e preencher corretamente
os campos relativos ao formulário de inscrição, imprimir o boleto referente à taxa de inscrição e efetuar o seu
pagamento até a data de vencimento (24/02/2011) em qualquer instituição bancária, através de internet banking, ou
em qualquer estabelecimento autorizado a receber pagamento de documentos de compensação bancária (casas
lotéricas, correios, etc.)

2.5. A efetivação da inscrição estará condicionada ao correto preenchimento do requerimento de inscrição e ao
pagamento ou compensação do valor correspondente a taxa de inscrição.
2.5.1. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por outros meios que não o pagamento do boleto bancário
emitido especificamente para cada inscrição, bem como pagamentos condicionais ou efetuados fora do prazo de
vencimento do boleto; serão indeferidas as inscrições cujos cheques de pagamento não venham a ser compensados,
por qualquer motivo (falta de fundos, ausência ou divergência de assinatura, data de emissão prescrita, etc.)

2.6. Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo correto preenchimento do formulário de inscrição.

2.7. É vedada a transferência para terceiros do valor da taxa de inscrição.

2.8. O candidato não poderá ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo cargo/emprego,
e nem estar em idade de aposentadoria compulsória; não poderá, no caso de eventual posse, possuir vínculo com
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite a acumulação de cargos, empregos e funções,
ressalvados os casos dispostos no artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c” da Constituição Federal.

2.9. Encerrado o prazo das inscrições, será divulgado no Diário Oficial do Município e nos sites
www.piracicaba.sp.gov.br e www.publiconsult.com.br, a relação dos candidatos efetivamente inscritos.

3. DOS REQUISITOS
3.1. Os requisitos dispostos no quadro do item 1.1 e 2.2 deste Edital são essenciais para provimento do cargo/
emprego, devendo o candidato na ocasião da posse, apresentar os documentos exigidos ao Departamento de
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Piracicaba. No caso do não cumprimento das referidas exigências,
o candidato perderá o direito à vaga.

4. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA OU SENSORIAL
4.1. Aos candidatos portadores de deficiência física ou sensorial serão reservadas 5% (cinco por cento) das
contratações levadas a efeito para cada cargo/emprego, nos casos em que houver compatibilidade entre a deficiência
e as atribuições do cargo/emprego  que se enquadrem nas categorias definidas pelos Decretos Federais nº 3.298/
99 e nº 5.296/2004 e por suas alterações, considerando-se para aplicação as definições contidas nestes dispositivos
legais e conforme estabelece a Lei Municipal nº 6.246/2008, alterada pela Lei nº 6.591/2009.
4.1.1. As frações decorrentes do cálculo de referido percentual serão arredondadas para o número inteiro subseqüente
quando maiores ou iguais a 0,5 (cinco décimos).
4.1.2. De acordo com o disposto na Lei Municipal nº 6.246/08, no caso da existência de cinco a dez vagas para cada
cargo/emprego, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por pessoa portadora de deficiência.

4.2. De acordo com o disposto no Decreto Municipal nº 13.165/2009, os candidatos portadores de deficiência
concorrerão apenas às vagas oferecidas dentro dos percentuais estabelecidos na Legislação Municipal em vigor.

4.3. A pessoa portadora de deficiência participará deste Concurso Público em igualdade de condições com os
demais candidatos no que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de classificação, ao horário
e ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.

4.4. O candidato que quiser concorrer às vagas deste Concurso Público como portador de deficiência deverá fazer
sua opção no requerimento de inscrição, marcando no formulário de inscrição no site, o tipo de deficiência da
qual é port ador (Física, Auditiva, V isual ou Múltipla); após, deverá remeter pelo correio Laudo Médico atest ando
a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doença – CID, p ara a empresa PUBLICONSUL T Ass. Cons. Pública Lt da, na Avenida Pereira
da Silva, nº 828, Jardim Sant a Rosália, CEP  18.095-340 – Sorocaba/SP , até o último dia de inscrição, valendo
como comprovação de opção efetuada no prazo, a dat a de post agem do Laudo Médico nos Correios.
4.4.1. Caso o período de inscrições seja prorrogado, o prazo para a remessa da documentação ficará automaticamente
prorrogado por igual período, ou seja, até o dia do término do novo prazo de inscrições.
4.4.2. No caso do candidato necessitar de prova especial (letra ampliada, Braille, intérprete de LIBRAS, etc.) deverá
encaminhar requerimento à empresa PUBLICONSULT, juntamente com o Laudo Médico a que se refere o item 4.4
deste Edital.
4.4.3. Referido Laudo Médico e o requerimento de prova especial, se for o caso, deverá ser postado através de
SEDEX, seguindo o modelo do envelope abaixo:

À

PUBLICONSULT

Ref.: PMP - Concurso Público nº 02/2011

Portador de Deficiência Física

Av.: Pereira da Silva, nº 828 – Jd. Santa Rosália – Sorocaba/SP

CEP 18.095-340

4.4.4. O candidato deficiente que não solicitar a prova especial no prazo estabelecido no item anterior, não terá direito
a realizar a prova adaptada às suas condições, reservando-se o direito de realizar a prova regular aplicada aos demais
candidatos.
4.4.4.1. Os deficientes visuais, que se julgarem amparados pelas disposições legais, prestarão as provas mediante
leitura através do sistema Braille. Os candidatos deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete
e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais amblíopes serão oferecidas provas ampliadas
com tamanho da letra correspondente à fonte Arial - 24.

4.5. Será indeferida a inscrição do candidato como deficiente físico quando o mesmo deixar de remeter o Laudo
Médico nos termos acima especificados ou ainda, quando postá-lo após o período consignado para as inscrições
neste Concurso Público.

4.6. O candidato que não declarar a deficiência da qual é portador no requerimento de inscrição, conforme previsto no
item 4.4, não poderá alegar, posteriormente, essa condição para reivindicar as prerrogativas constantes neste Edital.

4.7. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção, segundo os padrões médicos
estabelecidos.

4.8. Os candidatos que concorrerem na condição prevista neste item serão classificados em lista separada
4.8.1. Inexistindo candidatos portadores de deficiência, as vagas serão preenchidas por candidatos não portadores de
deficiência.

4.9. O candidato que não comprovar a deficiência alegada ou no caso de laudo médico oficial contrário à condição de
deficiente, será eliminado do Concurso Público.

5. DOS CANDIDATOS DA RAÇA NEGRA
5.1. De acordo com o disposto na Lei Municipal nº 6.246/08 será reservado o percentual de 20% (vinte por cento) das
vagas oferecidas neste Concurso Público para as pessoas da raça negra.
5.1.1. As frações decorrentes do cálculo de referido percentual serão sempre desprezadas.

5.2. Os candidatos de raça negra participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que diz respeito ao conteúdo, avaliação de prova e demais requisitos exigidos para a participação no
certame.

5.3. O candidato que quiser concorrer às vagas reservadas para pessoas da raça negra deverá declarar, no requerimento
de inscrição, esta condição, marcando no formulário de inscrição no site, a opção “Sim” abaixo do campo “Afro-
descendente?”.
5.3.1. O candidato que não declarar esta condição no requerimento de inscrição, conforme previsto no item anterior,
não poderá alegar, posteriormente, essa condição para reivindicar as prerrogativas constantes neste Edital.

5.4. De acordo com o disposto no Decreto Municipal nº 13.165/2009, os candidatos de raça negra concorrerão apenas
às vagas oferecidas dentro dos percentuais estabelecidos na Legislação Municipal em vigor.
5.4.1. Os candidatos que concorrerem na condição de raça negra serão classificados em lista separada.
5.4.2. Inexistindo candidatos da raça negra aprovados, as vagas serão preenchidas por outros candidatos.

5.5. A comprovação da raça negra será verificada no momento da contratação, mediante a apresentação de documento
oficial, do candidato ou de parentes por consangüinidade, ascendentes ou colaterais, no qual conste a identificação e
a indicação etnorracial.
5.5.1. O candidato que não comprovar ser da raça negra, tendo alegado tal condição, será excluído do Concurso
Público.

CONCURSO PÚBLICO Nº 2/2011
___  EDITAL COMPLETO  ___
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6. DO CONCURSO PÚBLICO
6.1. O Concurso Público terá apenas uma única fase de prova teórica (testes de múltipla escolha) para todos os
cargos/empregos.

6.2. As provas serão realizadas no município de Piracicaba/SP, com data prevista para o dia 20 de março de 201 1
(domingo), às 14h30  em local a ser divulgado após o encerramento das inscrições.

6.3. A confirmação oficial sobre a data, horário e local da realização das provas será divulgada oportunamente, após o
encerramento das inscrições, através de Edital de Convocação, a ser disponibilizado nos sites www.piracicaba.sp.gov.br
e www.publiconsult.com.br além de publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.
6.3.1. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o local de aplicação da
prova.

7. DA PROVA TEÓRICA
7.1. A prova teórica, de caráter eliminatório e classificatório, visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato,
necessário ao desempenho do cargo/emprego público. Essa prova terá duração de 3 (três) horas e será composta de
50 (cinquenta) questões de múltipla escolha, de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo I deste
Edital, distribuídas e pontuadas na seguinte conformidade:

7.2. A bibliografia indicada no Anexo I – Conteúdo Programático é meramente sugestiva, não se restringindo a aplicação
das questões ao conteúdo da mesma, porém ao conteúdo programático indicado. Desta forma, o candidato poderá se
preparar para as provas utilizando, além das indicações do conteúdo programático, qualquer bibliografia que trate de
forma sistematizada dos assuntos selecionados no Anexo I.

7.3. Na data determinada para a realização das provas os candidatos deverão se apresentar nos locais indicados com
antecedência de no mínimo uma hora antes do horário determinado para o início das mesmas.

7.4. O ingresso aos locais das provas será permitido apenas aos candidatos que estiverem munidos de documento de
identidade original com foto, comprovante de inscrição e caneta esferográfica azul ou preta.
7.4.1. Entende-se por documento de identidade original: Carteiras e/ou cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias
de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de
Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de
Lei Federal valem como documento de identidade (OAB, CRM, CREA, CRC, etc.); Certificado de Reservista; Passaporte;
Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação na forma da Lei nº 9.503/1997,
não sendo admitido no recinto de realização das provas o candidato que não portá-lo.
7.4.2. A candidata lactante deverá levar acompanhante, que se responsabilizará pela guarda da criança. Não haverá
prorrogação de horário da duração da prova para candidata nesta situação.
7.4.3. Os candidatos médicos, bombeiros, policiais e militares que estiverem em regime de plantão poderão atender a
bips ou celulares, desde que comprovem esta condição ao Fiscal de Prova, mediante apresentação da identidade
profissional (CRM, identidade policial ou militar) antes do início das provas; neste caso deverão ser acompanhados por
um Auxiliar de Coordenação e atender a ligação fora da sala.
7.4.4. Durante a prova, o candidato não deve levantar-se, comunicar-se com outros candidatos, e nem fumar; será
advertido pelo Fiscal de Prova caso perceba-se que busca visualizar prova ou gabarito de outro candidato, sendo-lhe
retirada a prova e desclassificado no caso de reiteração da atitude.

7.5. Não serão admitidos nos locais de provas, os candidatos que se apresentarem após o horário estabelecido para
início das provas e fechamentos dos portões.

7.6. A duração da prova será de 3 (três) horas, já incluído o tempo destinado ao preenchimento da Folha de Respostas.
O candidato somente poderá entregar a prova depois de uma hora do seu início.

7.7. A inviolabilidade das Provas será comprovada no local de sua realização, no momento do rompimento do lacre
dos envelopes, na presença dos candidatos.

7.8. O candidato deverá assinar Lista de Presença, que lhe será apresentada antes do início da prova. Eventuais erros
de digitação de nome, número de documento de identidade e data de nascimento deverão ser comunicados ao Fiscal
de Sala para correção, o qual o fará em formulário específico.

7.9. O candidato deverá efetuar a conferência do Caderno de Provas antes de começar a resolução, verificando no
cabeçalho de todas as folhas se corresponde ao cargo/emprego que se inscreveu; a seguir deverá verificar se o
Caderno dispõe de 50 (cinquenta) questões objetivas de múltipla escolha; por fim, o candidato deverá verificar se não
há falha de impressão que prejudique a leitura do texto, gráficos ou ilustrações. Caso a prova não seja referente ao
cargo/emprego de sua inscrição, ou o Caderno de Provas esteja incompleto, ou tenha qualquer defeito, deverá solicitar
ao Fiscal da Prova que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido.

7.10. O candidato, previamente ao preenchimento da Folha de Resposta, deverá efetuar a conferência dos seus
dados impressos. Havendo divergência, deverá solicitar a substituição do material ao Fiscal de Sala, não cabendo
reclamações posteriores neste sentido.
7.10.1. As questões deverão ser respondidas na Folha de Resposta, preenchendo-se totalmente o campo indicativo
da letra correspondente à opção de resposta escolhida com caneta esferográfica azul ou preta. A Folha de Resposta
não poderá ser rasurada, amassada ou perfurada, caso contrário, as respostas serão anuladas. A Folha de Resposta
somente terá validade se estiver assinada pelo candidato no campo indicado.

7.11. No decorrer da prova, se o candidato observar qualquer irregularidade na formulação de alguma questão, deverá
manifestar-se junto ao Fiscal de Sala que anotará em formulário próprio a ocorrência, para posterior análise, o que não
substitui a apresentação posterior de eventual recurso contra questões.

7.12. Durante a realização da prova não será permitida a consulta de nenhuma espécie de legislação, livro, revista ou
folheto, uso de calculadora, telefone celular ou outro equipamento de comunicação, bem como não será admitida
comunicação entre os candidatos.

7.13. Caso necessário a utilização do sanitário, o candidato deverá solicitar ao Fiscal de Prova, que designará Auxiliar
de Coordenação para acompanhá-lo, devendo no percurso manter-se em silêncio, podendo antes e depois da entrada
no sanitário sofrer revista.

7.14. Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a) não comparecer para a realização da prova, conforme convocação oficial seja qual for o motivo alegado;
b) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação;
c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto neste Edital;
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou local de provas sem o acompanhamento de um fiscal;
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem como fazendo
uso de material não permitido para a realização da prova ou de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação;

f) lançar meios ilícitos para a realização das provas;
g) não devolver ao fiscal, seguindo critérios estabelecidos neste Edital, qualquer material de aplicação e de correção
das provas;
h) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos e
i) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova.

7.15. O candidato levará consigo, ao final da prova, o Caderno de Provas, podendo, portanto, utilizá-lo como rascunho
e para a anotação das alternativas que escolher, a fim de subsidiá-lo na correção das questões quando da divulgação
do gabarito, ou na eventualidade da interposição de algum recurso contra questão e/ou gabarito, sendo, no entanto,
em função de reserva de direitos autorais, vedada a sua divulgação e/ou reprodução total ou parcial por qualquer meio
ou processo, sem autorização expressa da PUBLICONSULT Assessoria e Consultoria Pública Ltda, incorrendo em
crime o responsável.

7.16. Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas, após análise da Banca Examinadora, serão
atribuídos a todos os candidatos, independentemente da formulação dos recursos.

7.17. No dia seguinte a aplicação das provas, o candidato poderá consultar o gabarito oficial nos sites
www.piracicaba.sp.gov.br e www.publiconsult.com.br; não serão informados resultados por telefone ou outro meio de
comunicação.

8. DA NOTA FINAL E DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
8.1. A nota final será alcançada pelo somatório das pontuações obtidas em cada disciplina da prova; a pontuação
referente a cada disciplina será obtida pela multiplicação da quantidade de respostas corretas pelo peso respectivo da
disciplina, conforme item 7.1.
8.1.1. Será classificado no Concurso Público o candidato que obtiver nota final igual ou superior a 50,00 (cinquenta)
pontos.
8.1.2. O candidato que obtiver nota final inferior a 50,00 (cinqüenta) pontos será excluído do Concurso Público, todavia,
poderá consultar a sua pontuação através da relação dos candidatos desclassificados a ser publicada no Diário Oficial
do Município de Piracicaba.

8.2. No caso de empate na nota final, será processado o desempate, tendo preferência, sucessivamente, o candidato:
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos
demais, será dada preferência ao de idade mais elevada;
b) que obtiver a maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos;
c) que obtiver a maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa;
d) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos e
e) alistado como jurado pelo Presidente do Tribunal de Júri, nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal.

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
9.1. Caberá recurso administrativo do indeferimento das inscrições, do gabarito das provas teóricas e da classificação,
no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da data das respectivas publicações no Diário Oficial do Município de Piracicaba
e nos sites www.piracicaba.sp.gov.br e www.publiconsult.com.br.

9.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o campo próprio para interposição de recursos, no site
www.publiconsult.com.br e seguir as instruções ali contidas.
9.2.1. Serão indeferidos os recursos interpostos de maneira diferente daquela estipulada neste Edital.
9.2.2. Recursos que não apresentarem fundamentação ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento
do mérito.

9.3. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a
nota e/ou classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota e/ou classificação superior ou inferior; ou ainda
acarretar a classificação e/ou desclassificação de candidato em virtude da alteração de sua nota em relação que à
pontuação mínima exigida para a habilitação.
9.3.1. Os pontos relativos às questões da prova teórica, eventualmente anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos
presentes à prova, independentemente da apresentação de recurso.

9.4. A decisão do deferimento ou indeferimento dos recursos será objeto de publicação no Diário Oficial do Município
de Piracicaba e nos sites www.piracicaba.sp.gov.br, www.publiconsult.com.br.

10. DA ADMISSÃO
10.1. A convocação para admissão do candidato aprovado será feita na ordem de classificação e na medida das
necessidades da Prefeitura Municipal, oportunidade em que deverão ser apresentados os documentos necessários,
exigidos para comprovação dos requisitos para o cargo/emprego, sob pena de perder a vaga.
10.1.1. Caso o candidato convocado possua outro emprego, cargo ou função pública, acumulável na forma do artigo
37, inc. XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão ou entidade
pública contratante contemplando o horário em que exerce suas funções, para fins de averiguação de compatibilidade
de horários.

10.2. A simples aprovação no Concurso Público não gera direito à admissão, pois a Prefeitura Municipal convocará
apenas o número de aprovados que, de acordo com seu critério, julgar necessário.

10.3. Por ocasião da admissão, o candidato aprovado no Concurso Público fica sujeito ao regime empregatício
adotado pela Prefeitura Municipal e às normas regulamentadoras atinentes aos servidores municipais, condicionando-
se a investidura à aprovação em exame médico admissional a ser realizado por médico do trabalho, o qual servirá
de avaliação de aptidão para o desempenho do cargo, nos termos do item 11 deste Edital.
10.3.1. O candidato cuja deficiência for considerada incompatível com o desempenho das funções inerentes ao
cargo/emprego, será desclassificado.

10.4. Os candidatos aprovados e admitidos estarão sujeitos a estágio probatório de 3 (três) anos acompanhados
por Política Interna de Avaliação de Desempenho.

10.5. A apresentação dos documentos comprobatórios das condições exigidas neste Edital será feita em data a ser
fixada, por ocasião da convocação do candidato aprovado para admissão no cargo/emprego público.

10.6. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas posteriormente,
acarretarão a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do candidato, com todas as decorrências,
sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.

11. CONSIDERAÇÕES SOBRE OS PROCEDIMENTOS DE SAÚDE OCUPACIONAL PERTINENTES À ADMISSÃO
DE SERVIDORES
11.1. Deverão os candidatos aprovados e convocados para admissão/nomeação obrigatoriamente submeter-se a
exame médico (clínico e/ou subsidiário) a critério do que determinar o Programa de Controle Médico e Saúde
Ocupacional (PCMSO) elaborado pelo SESMT (Serviço de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho da
Prefeitura do Município de Piracicaba) vigente na data da realização da avaliação, para obtenção do Atestado de
Saúde Ocupacional Admissional (ASO-Admissional).

11.2. Por ocasião dos exames admissionais, os candidatos deverão comprovar imunização para Hepatite B.

11.3. Esta avaliação terá caráter eliminatório.

11.4. A avaliação médica obrigatoriamente obedecerá às indicações de incompatibilidades físicas e mentais
especificadas para o cargo/emprego.
11.4.1. Serão consideradas como incompatibilidades para o desempenho do cargo/emprego, as condições que
obrigatoriamente foram citadas nos requisitos especificados para o cargo/emprego, decorrentes da impossibilidade
da Prefeitura Municipal de Piracicaba em providenciar adaptações individuais específicas para que o candidato
desempenhe adequadamente o cargo/emprego para o qual se candidatou, incluindo o fornecimento de órteses,
próteses e outros materiais e meios necessários para se fazer entender, ler ou ir e vir.
11.4.2. Será considerado aprovado, possibilitando a pertinente contratação, o candidato que obtiver a classificação
como “plenamente apto” ou “apto com restrições” para o exercício das atribuições do cargo/emprego a que se
candidatou.
11.4.3. Aqueles que obtiverem a classificação de “inapto” pelo médico examinador singular e/ou ratificados pelo
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Coordenador do Serviço de Engenharia e Segurança no Trabalho da Prefeitura do Município de Piracicaba, serão
considerados eliminados do Concurso Público, sendo vedada a sua contratação.
11.4.4. Os considerados “inaptos” poderão no prazo de 3 (três) dias da data da comunicação da inaptidão, interpor
recurso junto ao SESMT, uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando obrigatoriamente atestados médicos
emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, fundament ados por
duas manifestações médicas particulares que atestem saúde perfeita do candidato, e se for o caso, anexando cópia
autenticada dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar.
11.4.5. Por ocasião do recurso, o Coordenador do SESMT decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no prazo de
até 15 dias ao da data do recebimento do recurso.
11.4.6. Dado o seu caráter eliminatório, o não comparecimento para realização dos Exames Médicos indicados nas
datas e horários agendados pela SEMAD (Secretaria Municipal de Administração) e comunicados previamente ao
candidato, por e–mail ou telegrama, implicará na sua eliminação do Concurso Público.
11.4.7. A comunicação da aptidão para fins de autorização da posse será feita diretamente entre SESMT e o departamento
competente da SEMAD, via internet, e somente poderá ser feita depois da emissão do respectivo “ASO ADMISSIONAL”
com a aposição da assinatura do Coordenador do SESMT, dispensando a disponibilização dos respectivos ASO’s aos
candidatos.
11.4.8. Estes ficaram arquivados no SESMT, sendo que a primeira via selada ficará em arquivo deste setor para fins de
fiscalização, e a segunda via será compulsoriamente anexada ao Prontuário Médico Funcional do Servidor.

11.5. O candidato portador de deficiência aprovado no Concurso Público, quando convocado, antes do exame médico
admissional deverá submeter–se a exame médico pericial que será realizado pela equipe médica do SEMPEM (Serviço
Municipal de Perícias Médicas) com a finalidade de confirmar de modo definitivo, a deficiência alegada e se esta se
enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações e alterações do
Decreto Federal nº 5.296/04, Súmula do STJ 377/09, assim como se observará se há compatibilidade ou não da
deficiência com as atribuições do cargo/emprego a ser ocupado.
11.5.1. O candidato deverá comprovar a condição de Deficiência Física por ocasião do exame médico pericial, que
deverá obrigatoriamente coincidir com as que o candidato declarou e especificou quando da inscrição no Concurso
Público, mediante laudo médico, (original ou cópia autenticada), expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses
anteriores da data do exame pericial, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência.
11.5.2. O SEMPEM notificará diretamente ao SESMT esta condição, autorizando a convocação para a realização do
exame médico admissional.
11.5.3. Os que não tiverem confirmada a condição poderão no prazo de 3 (três) dias da data da comunicação da
inaptidão, interpor recurso junto ao SESMT, uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando obrigatoriamente
ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/
2008, fundamentados por duas manifestações médicas particulares que atestem saúde perfeita do candidato, apesar
da deficiência constatada, anexando cópia autenticada dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar,
ocasião em que o Coordenador do SESMT decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no prazo de até 15 dias ao
da data do recebimento do recurso. Não havendo a confirmação da condição de portador de deficiência o candidato
será eliminado.
11.5.4. O candidato portador de deficiência aprovado no Concurso Público, quando convocado para o exame médico
admissional terá verificada a análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho obedecendo ao disposto na lei
municipal 1.972/72 e Decretos Municipais relacionados, e no que couber ao PCMSO, PPRA, Portarias do SEMPEM e
ao Código Internacional de Funcionalidade da Organização Mundial de Saúde e consideradas as incompatibilidades
indicadas para o desempenho do cargo/emprego, decorrentes da impossibilidade da Prefeitura Municipal de Piracicaba
em providenciar adaptações individuais específicas para que o candidato desempenhe adequadamente o cargo/
emprego para o qual se candidatou, incluindo o fornecimento de órteses, próteses e outros materiais e meios necessários
para se fazer entender, ler ou ir e vir.
11.5.6. Os que não tiverem confirmada a condição poderão no prazo de 3 (três) dias da data da comunicação da
inaptidão, interpor recurso junto ao SESMT, uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando obrigatoriamente
ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/
2008, fundamentados por duas manifestações médicas particulares que atestem saúde perfeita do candidato, apesar
da deficiência constatada, anexando cópia autenticada dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar,
ocasião em que o Coordenador do SESMT decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no prazo de até 15 dias ao
da data do recebimento do recurso. Não havendo a confirmação da condição de portador de deficiência o candidato
será eliminado.
11.5.7. O candidato portador de deficiência física que obtiver classificação de “apto” no exame médico admissional não
poderá, a qualquer tempo, argüir a deficiência apresentada para justificar a concessão de readaptação, licença por
motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez.

11.6. Orientações sobre critérios e ponderações específicas para os médicos do SESMT por ocasião das avaliações
admissionais:
11.6.1. Serão observados pelos médicos examinadores e pelo Coordenador do SESMT para a análise dos dados
clínicos e/ou de exames subsidiários.
11.6.2. A aplicação do raciocínio hipocrático com base na semiótica e propedêutica médica, sendo a percepção clínica
soberana a qualquer outra, inclusive as de negatividade e/ou positividade de exames subsidiários.
11.6.3. A classificação indicada como requisito para cada cargo/emprego no que se refere ao adequado desempenho
da atividade do ponto de vista físico e mental que poderá ser:
a) Trivial (Não requer ponderação específica);
b) Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador
e/ou para terceiros);
c) Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador
e/ou para terceiros);
d) Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob medições a análises específicas).

11.7. Notada pela avaliação clínica e/ou de exames subsidiários a indicação e/ou constatação da presença de quadro
nosológico, uso de medicamentos e/ou de tratamentos médicos, fisioterápicos e outros, não informados pelo candidato,
mesmo que crônico ou agudo, por ocasião da solicitação de respostas ao questionário ocupacional, oportunamente
observadas pelo médico examinador e/ou pelo Coordenador do SESMT, serão consideradas omissões graves e
tornam, compulsoriamente, o candidato “inapto”.
11.7.1. A presença de determinadas doenças e/ou condições pré-existentes, mesmo que estabilizadas, poderão a
critério do médico examinador ser elementos indicativos de inadequação para o labor, e obrigatoriamente deverão ser
informadas ao Coordenador do SESMT a quem caberá a decisão final quanto à consideração de “aptidão” e/ou
“inaptidão”.
11.7.2. A positividade dos exames subsidiários, mesmo que passíveis de tratamentos em curto período, por indicarem
risco epidemiológico para o trabalhador e/ou terceiros, será considerado como fator absoluto para indicação da “inaptidão”
para ponderação do médico examinador, que deverá informar ao Coordenador do SESMT a quem caberá a decisão
final quanto à consideração de “aptidão” e/ou “inaptidão”.
11.7.3. A positividade dos exames subsidiários compatível com as informações relatadas no questionário ocupacional,
acostadas de relatório médico indicando estabilidade do quadro clínico que não justifiquem intervenções previsíveis e
necessárias, não implicando em risco para o trabalhador e para terceiros, poderão ser considerados, a critério do
médico examinador, mediante confirmação do Coordenador do SESMT, como “aptos”.

11.8. Serão observados os critérios estabelecidos no Decreto Federal n° 3298/99 e Decreto Federal nº 5.296/04 e suas
alterações que considera pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias:

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia,
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro,
paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e
as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por
audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a
melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor
correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor
que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores;

IV - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.

11.9. Serão observados os critérios estabelecidos no §1º do art. 5º do Decreto Federal n° 5.296/04:
I – pessoa port adora de deficiência , além daquelas previstas na Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2003, a que

possui limitação ou incapacidade para o desempenho de atividade e se enquadra nas seguintes categorias:

a) deficiência física : alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia,
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro,
paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e
as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;

b) deficiência auditiva : perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por
audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;

c) deficiência visual : cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou
a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores;

II- pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se enquadrando no conceito de pessoa portadora de
deficiência, tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando
redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e percepção.
11.9.1. O disposto no subitem anterior aplica-se, ainda, às pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos,
gestantes, lactantes e pessoas com criança de colo.
11.9.2. Observar-se-á os critérios da Súmula STJ nº 377: “o portador de visão monocular tem direito de concorrer, em
concurso público, às vagas reservadas aos deficientes”.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
12.1. O candidato, ao inscrever-se, estará aceitando todas as disposições estabelecidas neste Edital e na legislação
vigente, não podendo alegar desconhecimento de qualquer natureza.

12.2. Qualquer regra prevista neste Edital poderá ser alterada antes da realização das provas, mediante a divulgação
oficial do item atualizado.

12.3. O candidato classificado obrigar-se-á a manter, durante o prazo de validade deste Concurso Público, o seu
endereço atualizado para eventuais convocações, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Mu-
nicipal de Piracicaba, não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível ao órgão competente convocá-lo
por falta da citada atualização.

12.4. Compete ao Prefeito Municipal de Piracicaba a homologação do resultado do Concurso Público. A homologação
deverá ser publicada no órgão oficial de imprensa.

12.5. O prazo de validade deste Concurso Público é de 2 (dois) ano, a partir da data de sua homologação, e poderá ser
prorrogado por uma vez e por igual período, a juízo da Prefeitura Municipal de Piracicaba.

12.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público, ad referendum do Prefeito Municipal de
Piracicaba.

12.7. A elaboração das provas, sua aplicação e correção, bem como a classificação dos candidatos aprovados, ficarão
sob a responsabilidade técnica da empresa Publiconsult Assessoria e Consultoria Pública Ltda, devidamente contratada
para tal fim.

12.8. O edital deste Concurso Público estará disponível nos sites: www.piracicaba.sp.gov.br e www.publiconsult.com.br,
sendo publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

Piracicaba, 10 de fevereiro de 2011.

Prefeitura Municip al de Piracicaba

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ANALISTA DE LABORATÓRIO
Língua Portuguesa: Interpretação de Texto; Encontros vocálicos: ditongo, tritongo, hiato; A sílaba: classificação
dos vocábulos quanto ao numero de sílabas, acento tônico, separação silábica; Ortografia: uso da letra H, emprego
do X, C e Ç, SS, S, Z, J, G, as vogais E e I, as vogais O e U; Emprego do hífen; Acentuação gráfica: acento gráfico
e acento tônico; Classe das palavras; substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo; Classes gramaticais
invariáveis: preposição, conjunção, advérbio; Sintaxe: As estruturas do período simples: frase, oração, período,
sujeito, predicado, complemento verbal, complemento nominal, adjunto adnominal, adjunto adverbial, agente da
passiva, aposto, vocativo: Sintaxe: As estruturas do período composto: período composto por coordenação, período
composto por subordinação: Sintaxe de regência: regência verbal, regência nominal; Sintaxe de concordância:
concordância nominal, concordância verbal; Colocação pronominal: próclise, ênclise, mesóclise, colocação dos
pronomes oblíquos átonos nas locuções verbais; Formas comuns de tratamento; Plural e Singular; Aumentativo e
Diminutivo; Feminino e Masculino; Pontuação: ponto-final, ponto-e-vírgula, ponto de interrogação, ponto de
exclamação, dois pontos, travessão, reticências, aspas, parênteses, vírgula; Regras de acentuação: monossílabos
tônicos, oxítonos, paroxítonos, proparoxítonos, hiatos, ditongos; Significação das Palavras: sinônimos, antônimos,
homônimos, parônimos, polissemia; Processos de formação das palavras: derivação, composição, hibridismo,
abreviação, onomatopéia, sigla; As palavras: que, se e como; Tópicos de Linguagem. Emprego das Iniciais Maiúsculas
e Minúsculas. Figuras de linguagem: denotação, conotação, figuras de palavras, figuras de pensamento, figuras de
construção ou sintaxe, figuras sonoras ou de harmonia; Vícios de linguagem: barbarismo, solecismo, ambiguidade,
cacofonia, pleonasmo vicioso, eco, colisão, hiato. Bibliografia e Sugestão de sites p ara estudo do conteúdo:
Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. Domingos Paschoal Cegalla. Editora Companhia Editora Nacional.
Dicionário OnLine Michaelis (acessível através do site http://michaelis.uol.com.br); http://educacao.uol.com.br/
portugues e www.brasilescola.com/portugues.

Matemática e Raciocínio Lógico e Quantit ativo: Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo
divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e
ponderada. Juros simples e compostos. Desconto. Sistema de equações do 1.º grau. Relação entre grandezas:
tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo,
teorema de Pitágoras. Noções de estatística e probabilidade: média, média ponderada, mediana, moda, espaço
amostral, eventos, arranjos, combinações, permutações. Resolução de situações-problema. Raciocínio lógico.
Reconhecimento de seqüências e padrões Compreensão de estruturas lógicas. Lógica de argumentação. Analogia.
Inferência. Dedução. Conclusão. Diagramas lógicos. Princípios de contagem e probabilidade. Validade de um
Argumento. Argumentos Sólidos e Argumentos Bons. Dedução x Indução. Argumentação indutiva. Argumentação
dedutiva. Silogismo. Juízo. Redução ou Conversão das proposições. Prova. Dilema. Sofismas ou Falácias. Tautalogia,
Contradição, Contingência, Afirmação e Negação. Verificação da verdade dos Argumentos. Bibliografia e Sugestão
de sites p ara estudo do conteúdo:  Matemática Completa (José Ruy Giovanni e outros – FTD Editora). Matemática
- Volume Único - Ensino Médio - Osvaldo Dolce - Gelson Iezzi - David Mauro Degenszajn – Atual Editora. Lógica de
Argumentação – Teoria e exercícios. Gyorgy Laszlo Gyuricsa. Yalis Editora. 1ª ed – 2006; http://educacao.uol.com.br/
matematica e www.somatematica.com.br.

Conhecimentos Específicos: O Laboratório Clínico. O Profissional do Laboratório Clínico. Introdução à Terminologia
Médica. Introdução ao Sistema Métrico. Segurança no Laboratório: Riscos Físicos e Químicos. Segurança no
Laboratório: Riscos Biológicos. Avaliação da Qualidade no Laboratório. Vidraria de Laboratório. Equipamentos Gerais
do Laboratório. O Microscópio. Cálculos de Laboratório e Preparo de Reagentes. Coleta de Sangue: Punção Capilar.
Coleta de Sangue: Venopunção de Rotina. Hematologia Básica. Introdução à Hematologia. Hematócrito. Determinação
da Hemoglobina. Hemocitômetro. Contagens automatizadas de RBC e WBC. Contagens manuais e automatizadas
de Plaquetas. Preparação e Coloração do Esfregaço Sanguíneo. Morfologia das Células do Sangue. Contagem
Diferencial de Leucócitos. Anormalidades na Morfologia das Células do Sangue Periférico. Contagem de Reticulócitos.
Velocidade de Hemossedimentação. Princípios de Automação em Hematologia. Hemostasia Básica. Princípios da
Hemostasia. Distúrbios da Hemostasia. Tempo de Protrombina. Tempo de Tromboplastina Parcial Ativada. Dosagem
de Fibrinogênio. Imunologia Básica e Imunoematologia. Introdução à Imunologia. Introdução à Imunoematologia.
Imunoematologia: Determinação do Grupo ABO. Imunoematologia: Tipagem do Rh. Imunologia: Urinálise. Coleta e
Preservação da Urina. Exame Físico da Urina. Exame Químico da Urina. Exame Microscópico do Sedimento Urinário.
Testes Urinários para hCG. Bioquímica Clínica Básica. Coleta e Manuseio de Amostras em Bioquímica Clínica.
Instrumentação para Bioquímica em Laboratório de Consultório. Testes Laboratoriais Remotos. Glicose Sanguínea
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e Hemoglobina A1c. Colesterol e Triglicerídeos Sanguíneos. Eletrólitos. Microbiologia Clínica Básica. Controle de
Infecção e Precauções Baseadas na Transmissão. Desafios em Saúde Pública: Doenças Infecciosas Emergentes.
Desafios em Saúde Pública: Agentes Biológicos e Bioterrorismo. Técnicas de Cultura para Bactérias. Preparando e
Corando por Gram um Esfregaço Bacteriano. Cultura de Orofaringe e Testes Rápidos para Streptococcus do Grupo
A. Cultura de Urina e Contagem de Colônias. Identificação Bacteriana e Teste de Suscetibilidade a Antibióticos.
Detecção Laboratorial de Doenças Sexualmente Transmissíveis. Teste de Sangue Oculto nas Fezes. Parasitologia
Básica. Coleta e Processamento de Amostras para Exame Parasitológico. Métodos Microscópicos para Detecção
de Parasitas Intestinais. Preparação e Coloração de Esfregaços para Pesquisa de Parasitas do Sangue.
Biossegurança. Barreiras de contenção: EPIs e EPCs. Estrutura e organizacão no laboratório. Mapa de risco.
Gerenciamento de resíduos biológicos. Métodos de desinfecção e esterilização. Gerenciamento de resíduos químicos.
Riscos físicos. Principais doenças diagnosticadas em profissionais de saúde. Aspectos psicológicos associados ao
acidente ocupacional com material biológico. Boas práticas em laboratórios e serviços de saúde. Manuseio de
perfurocortantes. Roteiro de inspeção de segurança. Conduta ética em pesquisa. Noções de primeiros socorros.
Código de Ética do Biomédico. Legislação Saúde Pública: Constituição Federal – artigos 196 a 200. Lei federal
8.080/90 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei federal 8.142/90 - Dispõe sobre a
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. Bibliografia e Sugestão de site p ara estudo do
conteúdo : Técnicas Básicas de Laboratório Clínico. Barbara H. Estridge; Anna P. Reynolds. Editora Artmed.
Biossegurança Aplicada a Laboratórios e Serviços de Saúde. Marco Fabio Mastroeni; www.planalto.gov.br e
www.saude.gov.br.

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
Língua Portuguesa: Interpretação de Texto; Encontros vocálicos: ditongo, tritongo, hiato; A sílaba: classificação dos
vocábulos quanto ao numero de sílabas, acento tônico, separação silábica; Ortografia: uso da letra H, emprego do X,
C e Ç, SS, S, Z, J, G, as vogais E e I, as vogais O e U; Emprego do hífen; Dígrafos e Encontros Consonantais;
Acentuação gráfica: acento gráfico e acento tônico; Classe das palavras; substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome,
verbo; Formas comuns de tratamento; Plural e Singular; Aumentativo e Diminutivo; Feminino e Masculino; Pontuação:
ponto-final, ponto-e-vírgula, ponto-de-interrogação, ponto-de-exclamação, dois-pontos, travessão, reticências, aspas,
parênteses, vírgula; Regras de acentuação: monossílabos tônicos, oxítonos, paroxítonos, proparoxítonos, hiatos,
ditongos; Significação das Palavras: sinônimos, antônimos, homônimos, parônimos, polissemia; Processos de formação
das palavras: derivação, composição, hibridismo, abreviação, onomatopéia, sigla; As palavras: que, se e como; Tópicos
de Linguagem. Bibliografia sugerida: Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. Domingos Paschoal Cegalla. Editora
Companhia Editora Nacional. Dicionário OnLine Michaelis (acessível através do site http://michaelis.uol.com.br).
Sugestões de sites para estudo do conteúdo: http://educacao.uol.com.br/portugues e www.brasilescola.com/portugues.

Matemática e Raciocínio Lógico e Quantit ativo: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais,
representação fracionária e decimal: operações e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três
simples. Equação do 1.º grau. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação
entre grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio lógico. Reconhecimento de seqüências e padrões Compreensão de
estruturas lógicas. Lógica de argumentação. Analogia. Inferência. Dedução. Conclusão. Diagramas lógicos. Princípios
de contagem e probabilidade. Validade de um Argumento. Argumentos Sólidos e Argumentos Bons. Dedução x Indução.
Argumentação indutiva. Argumentação dedutiva. Silogismo. Juízo. Redução ou Conversão das proposições. Prova.
Dilema. Sofismas ou Falácias. Tautalogia, Contradição, Contingência, Afirmação e Negação. Verificação da verdade
dos Argumentos. Bibliografia e Sugestão de sites p ara estudo do conteúdo:  Matemática Completa (José Ruy
Giovanni e outros – FTD Editora). Matemática - Volume Único - Ensino Médio - Osvaldo Dolce - Gelson Iezzi - David
Mauro Degenszajn – Atual Editora. Lógica de Argumentação – Teoria e exercícios. Gyorgy Laszlo Gyuricsa. Yalis
Editora. 1ª ed – 2006; http://educacao.uol.com.br/matematica e www.somatematica.com.br.

Conhecimentos Específicos:  Normatização da Profissão. Ética Profissional. Conceito. Direito dos pacientes.
Comportamento profissional. Privacidade e segredo profissional. Conduta do ACD frente ao cirurgião-dentista. Etiqueta
Profissional. Introdução. Aparência pessoal. Atendimento ao público. Pontos-chave no contato humano. Telefonia.
Autocontrole. Relações profissionais. Administração do Consultório Dentário. Ergonomia Aplicada à Odontologia. Áreas
ou zonas de trabalho. Padronização. Deveres do ACD. Transferências de instrumentos. Tempo, ação e movimento. O
equipamento como elemento de trabalho. Posição de trabalho do cirurgião-dentista. Anatomia. Definição.
Corpo humano. Constituição. Anatomia dentária. Biossegurança. Contaminação. Cuidados universais. Objetivos.
Medidas de proteção de profissionais e da equipe de saúde. Dificuldades na execução das normas de biossegurança.
Preparação do ambiente. Conceito. Classificação. Cuidados com o instrumental. Classificação dos objetivos inanimados
– Spaulding. Etapas para o processamento do instrumental contaminado. Cuidados com a manipulação do lixo e da
roupa suja. Doenças Infectocontagiosas. Infecções bacterianas. Infecções fúngicas. Infecções viróticas. Proteção por
vacinas. Fundamentos Básicos de Enfermagem. Sinais vitais. Emergências médicas em consultório dentário.  Vias de
administração de medicamentos. Radiologia. Aparelhos de raio X odontológicos. Radioproteção. Filmes radiográficos
periapicais. Câmara escura. Soluções de processamento. Laboratório de Prótese Dentária. Prótese. Prótese dentária.
Tipos de prótese dentária. A participação do ACD no atendimento dos serviços de prótese. Relação entre ACD e TPD.
Fases de confecção de próteses. Prevenção. Placa dentária. Doença periodontal. Doença cárie. Meios de controle.
Selantes na prevenção. Instalação de um Consultório Odontológico. Requisitos Básicos. Legislação Básica. Sala de
clínica. Equipamentos e Aparelhos Odontológicos. Cadeia odontológica. Equipo. Unidade auxiliar. Foco ou refletor.
Mocho. Aparelho de raio X. Amalgamador. Fotopolimerizador. Ultra-som.  Esterilizador de bolinhas. Câmara escura.
Negatoscópio. Estufa. Autoclave. Seladora automática. Peças de mão. Seringa tríplice. Compressor. Caixa de comando.
Pedal. Bomba de alta sucção. Armário clínico auxiliar. Instrumentais Odontológicos. Instrumentais para exame clínico.
Instrumentais para procedimentos. Instrumentais para cirurgia. Instrumentais e materiais para exodontias. Instrumentais
para periodontia. Instrumentais e materiais para dentística e prótese. Para endodontia - Instrumentais e materiais.
Instrumentais para ortodontia. Materiais Dentários. Materiais restauradores diretos. Cimentos e bases produtoras.
Materiais para confecção de prótese. Manipulação de gessos. Cimentos para endodontia. Materiais Diversos. Para
dentística, prótese e endodontia. Para prevenção e higiene bucal. Para biossegurança e cirurgia. Para dentística,
prótese e ortodontia. Legislação Saúde Pública: Constituição Federal – artigos 196 a 200. Lei federal 8.080/90 -
Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos
serviços correspondentes e dá outras providências. Lei federal 8.142/90 - Dispõe sobre a participação da comunidade
na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros
na área da saúde e dá outras providências. Publicações Institucionais do Ministério da Saúde: Manual Técnico -
Técnico em Higiene Dental e Auxiliar de Consultório Dentário. Perfil e Competências Profissionais. Noções de
Informática : Hardware, Software e Periféricos; Sistemas Operacionais; Pacote MS Office (Word, Excel, e Power
Point; Conceitos e serviços relacionados à Internet e a correio eletrônico. Bibliografia e Sugestão de sites p ara
estudo do conteúdo: ACD – Auxiliar de Consultório Dentário. William Nivio dos Santos e Juan Luis Coimbra. Editora
Rubio; Informática – Conceitos básicos. Fernando de Castro Velloso. Editora Campus; http://office.microsoft.com/pt-
br/word; http://office.microsoft.com/pt-br/excel; http://office.microsoft.com/pt-br/powerpoint; www.linux.org; http://
info.abril.com.br; www.planalto.gov.br e www.saude.gov.br.

FONOAUDIÓLOGO
Língua Portuguesa: Interpretação de Texto; Encontros vocálicos: ditongo, tritongo, hiato; A sílaba: classificação dos
vocábulos quanto ao numero de sílabas, acento tônico, separação silábica; Ortografia: uso da letra H, emprego do X,
C e Ç, SS, S, Z, J, G, as vogais E e I, as vogais O e U; Emprego do hífen; Acentuação gráfica: acento gráfico e acento
tônico; Classe das palavras; substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo; Classes gramaticais invariáveis:
preposição, conjunção, advérbio; Sintaxe: As estruturas do período simples: frase, oração, período, sujeito, predicado,
complemento verbal, complemento nominal, adjunto adnominal, adjunto adverbial, agente da passiva, aposto, vocativo:
Sintaxe: As estruturas do período composto: período composto por coordenação, período composto por subordinação:
Sintaxe de regência: regência verbal, regência nominal; Sintaxe de concordância: concordância nominal, concordância
verbal; Colocação pronominal: próclise, ênclise, mesóclise, colocação dos pronomes oblíquos átonos nas locuções
verbais; Formas comuns de tratamento; Plural e Singular; Aumentativo e Diminutivo; Feminino e Masculino; Pontuação:
ponto-final, ponto-e-vírgula, ponto de interrogação, ponto de exclamação, dois pontos, travessão, reticências, aspas,
parênteses, vírgula; Regras de acentuação: monossílabos tônicos, oxítonos, paroxítonos, proparoxítonos, hiatos,
ditongos; Significação das Palavras: sinônimos, antônimos, homônimos, parônimos, polissemia; Processos de
formação das palavras: derivação, composição, hibridismo, abreviação, onomatopéia, sigla; As palavras: que, se e
como; Tópicos de Linguagem. Emprego das Iniciais Maiúsculas e Minúsculas. Figuras de linguagem: denotação,
conotação, figuras de palavras, figuras de pensamento, figuras de construção ou sintaxe, figuras sonoras ou de
harmonia; Vícios de linguagem: barbarismo, solecismo, ambiguidade, cacofonia, pleonasmo vicioso, eco, colisão,
hiato. Bibliografia e Sugestão de sites p ara estudo do conteúdo:  Novíssima Gramática da Língua Portuguesa.
Domingos Paschoal Cegalla. Editora Companhia Editora Nacional; Dicionário OnLine Michaelis (acessível através
do site http://michaelis.uol.com.br); http://educacao.uol.com.br/portugues e www.brasilescola.com/portugues.

Conhecimentos Específicos: Audiologia. Anatomia, fisiologia e desenvolvimento da audição.   Avaliação e
diagnóstico audiológico: testes audiológicos para identificação das alterações cocleares, retrococleares e do sistema
tímpano-ossicular.   Avaliação e diagnóstico audiológico: testes eletrofisiológicos e de avaliação do processamento
auditivo.  Intervenção audiológica no idoso.  Intervenção audiológica na saúde do trabalhador.  Deficiência da audição,
reabilitação e prótese auditiva/aparelho auditivo.   Deficiência da audição, reabilitação e implante coclear.  Exame
otoneurológico.  Terapia fonoaudiológica da criança surda.   Reabilitação vestibular.  Triagem auditiva neonatal e
acompanhamento do desenvolvimento da audição.  PAIR: perda auditiva induzida por ruído.  Trabalho interdisciplinar
em Audiologia.  Disfagia.  Anatomia da cavidade oral, orofaringe, hipofaringe, laringe e esôfago. Fisiologia da
deglutição. Métodos de avaliação nas disfagias. Disfagias em recém-nascidos e lactentes: conceito, etiologia,
classificação, investigação e tratamento fonoaudiológico. Disfagias em crianças com disfunções neuromotoras:
conceito, etiologia, classificação, investigação e tratamento fonoaudiológico. Disfagias neurogênicas: conceito,
etiologia, classificação, investigação e tratamento fonoaudiológico. Disfagias mecânicas/oncológicas: conceito,
etiologia, classificação, investigação e tratamento fonoaudiológico. Disfagias em portadores de doenças
neuromusculares: conceito, etiologia, classificação, investigação e tratamento
fonoaudiológico. Disfagia psicogênica: conceito, etiologia, classificação, investigação e tratamento fonoaudiológico.
Trabalho interdisciplinar em disfagia. Aquisição e desenvolvimento da linguagem oral e escrita. Transtornos de fala
e fluência: conceito, etiologia, classificação, avaliação, diagnóstico e intervenção fonoaudiológica.  Distúrbios de
linguagem oral e escrita: conceito, etiologia, classificação, avaliação, diagnóstico e intervenção fonoaudiológica nos
ciclos de vida.  Transtornos do desenvolvimento: espectro autístico, deficiência intelectual e física e outros.  Afasias:
conceito, etiologia, classificação, avaliação, diagnóstico e intervenção fonoaudiológica.  Linguagem nos processos
de envelhecimento.  Trabalho interdisciplinar em Linguagem. Anatomia e fisiologia do sistema estomatognático.
Desenvolvimento das estruturas e funções orofaciais nos ciclos de vida.  Avaliação, diagnóstico e tratamento em
Motricidade Orofacial.  Disfunções da articulação temporomandibular e dor orofacial, traumas de face, cirurgia
ortognática, estética facial, paralisia facial, queimaduras, câncer de boca, fissuras lábio-palatinas e demais más-
formações orofaciais. Alterações de fala músculo esqueléticas. Desenvolvimento e alterações da função respiratória.
Trabalho interdisciplinar em Motricidade Orofacial.  Anatomia e fisiologia do aparelho fonador.  Avaliação de voz
clínica, voz profissional e em fononcologia. Tratamento em voz clínica.  Intervenção/ tratamento em voz profissional.
Tratamento em fononcologia.  Voz e disfonia nos ciclos de vida: da infância à senescência.  Promoção de saúde,
qualidade de vida e voz.  Trabalho interdisciplinar em voz. Aquisição da leitura, escrita e alfabetização.  Transtornos
de aprendizagem e outros distúrbios relacionados à aprendizagem.   Atuação fonoaudiológica na educação: ações
vinculadas a alunos, professores, gestores e equipes multidisciplinares.  Ética Profissional. Regulamentação da
Profissão. Legislação Saúde Pública: Constituição Federal – artigos 196 a 200. Lei federal 8.080/90 - Dispõe
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos
serviços correspondentes e dá outras providências. Lei federal 8.142/90 - Dispõe sobre a participação da comunidade
na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros
na área da saúde e dá outras providências. Publicações Institucionais do Conselho Regional de Fonoaudiologia:
Ambiente Acústico em Cabina/Sala de Teste. Audiometria Tonal, Logoaudiometria e Medidas de Imitância Acústica.
Disfagia. Fonoaudiologia & Educação. Áreas de Competência do Fonoaudiólogo no Brasil. Guia Prático de Consulta
Rápida da CID-10 pelo Fonoaudiólogo. Caracterização das Ações inerentes ao Exercício Profissional do
Fonoaudiólogo. Classificação Brasileira de Procedimentos em Fonoaudiologia. Manual de Biossegurança.
Fonoaudiólogo no exercício da profissão. Sugestão de sites p ara estudo do conteúdo:  www.planalto.gov.br;
www.fonoaudiologia.org.br e www.saude.gov.br.

RÁDIO OPERADOR
Língua Portuguesa: Interpretação de Texto; Encontros vocálicos: ditongo, tritongo, hiato; A sílaba: classificação
dos vocábulos quanto ao numero de sílabas, acento tônico, separação silábica; Ortografia: uso da letra H, emprego
do X, C e Ç, SS, S, Z, J, G, as vogais E e I, as vogais O e U; Emprego do hífen; Dígrafos e Encontros Consonantais;
Acentuação gráfica: acento gráfico e acento tônico; Classe das palavras; substantivo, artigo, adjetivo, numeral,
pronome, verbo; Formas comuns de tratamento; Plural e Singular; Aumentativo e Diminutivo; Feminino e Masculino;
Pontuação: ponto-final, ponto-e-vírgula, ponto-de-interrogação, ponto-de-exclamação, dois-pontos, travessão,
reticências, aspas, parênteses, vírgula; Regras de acentuação: monossílabos tônicos, oxítonos, paroxítonos,
proparoxítonos, hiatos, ditongos; Significação das Palavras: sinônimos, antônimos, homônimos, parônimos,
polissemia; Processos de formação das palavras: derivação, composição, hibridismo, abreviação, onomatopéia,
sigla; As palavras: que, se e como; Tópicos de Linguagem. Bibliografia sugerida: Novíssima Gramática da Língua
Portuguesa. Domingos Paschoal Cegalla. Editora Companhia Editora Nacional. Dicionário OnLine Michaelis (acessível
através do site http://michaelis.uol.com.br). Sugestões de sites para estudo do conteúdo: http://educacao.uol.com.br/
portugues e www.brasilescola.com/portugues.

Matemática e Raciocínio Lógico e Quantit ativo: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais,
representação fracionária e decimal: operações e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três
simples. Equação do 1.º grau. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação
entre grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio lógico. Reconhecimento de seqüências e padrões Compreensão de
estruturas lógicas. Lógica de argumentação. Analogia. Inferência. Dedução. Conclusão. Diagramas lógicos. Princípios
de contagem e probabilidade. Validade de um Argumento. Argumentos Sólidos e Argumentos Bons. Dedução x
Indução. Argumentação indutiva. Argumentação dedutiva. Silogismo. Juízo. Redução ou Conversão das proposições.
Prova. Dilema. Sofismas ou Falácias. Tautalogia, Contradição, Contingência, Afirmação e Negação. Verificação da
verdade dos Argumentos. Bibliografia e Sugestão de sites p ara estudo do conteúdo:  Matemática Completa
(José Ruy Giovanni e outros – FTD Editora). Matemática - Volume Único - Ensino Médio - Osvaldo Dolce - Gelson
Iezzi - David Mauro Degenszajn – Atual Editora. Lógica de Argumentação – Teoria e exercícios. Gyorgy Laszlo
Gyuricsa. Yalis Editora. 1ª ed – 2006; http://educacao.uol.com.br/matematica e www.somatematica.com.br.

Conhecimentos Específicos: Estação de radioamador: Receptor, transmissor, transceptor e diagrama de blocos.
Estação repetidora: Noções básicas e diagramas de blocos. Operação: fixa ou móvel, em simplex ou através de
repetidora. Frequência, comprimento de onda: noções básicas, batimento de frequência, medidores. Antenas: noções
básicas, uso de antena artificial, medições de potência e onda estacionária. Propagação: noções básicas - VHF /
UHF / SHF. Faixas e sub-faixas: modalidades e tipos de emissão. Comunicados: como estabelecer um comunicado
nas diversas modalidades, noções do código “Q”. Interferências: como detectar e evitar. Modos digitais: noções
básicas de CW, RTTY, AMTOR, ASCII, PACKET E PACTOR. Comunicados espaciais: noções básicas. Emergências:
procedimentos operacionais em situações de EMERGÊNCIAS. Ética: procedimentos indispensáveis. Legislação
de Telecomunicações aplicável ao Serviço de Radioamador compreendendo: Código Brasileiro de Telecomunicações
e seu regulamento. Radiocomunicações da União Internacional de T elecomunicações – UIT . Regulamento do
Serviço de Radioamador e a Norma de Execução do Serviço de Radioamador. Relações interpessoais no trabalho,
Trabalho em equipe, Hierarquia. Noções de Primeiros Socorros. Conhecimento básico sobre a malha viária do
Município de Piracicaba, ruas e bairros. Localização das Unidades de Saúde do Município e dos Hospitais
credenciados pelo SUS.  Noções de Logística. Noções sobre Regulação Médica. Noções de Informática : Domínio
de digitação, Hardware, Software e Periféricos; Sistemas Operacionais; Pacote MS Office (Word, Excel, e Power
Point; Conceitos e serviços relacionados à Internet e a correio eletrônico. Publicações Institucionais do Ministério
da Saúde : Política Nacional de Atenção às Urgências. Regulação Médica das Urgências – SAMU. Bibliografia e
Sugestões de sites p ara estudo do conteúdo : Informática – Conceitos básicos (Fernando de Castro Velloso - Ed.
Campus). www.saude.gov.br; www.planalto.gov.br; www.anatel.gov.br; http://office.microsoft.com/pt-br/word; http://
office.microsoft.com/pt-br/excel; http://office.microsoft.com/pt-br/powerpoint; www.linux.org e http://info.abril.com.br.

TELEFONISTA AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA - TARM
Língua Portuguesa: Interpretação de Texto; Encontros vocálicos: ditongo, tritongo, hiato; A sílaba: classificação
dos vocábulos quanto ao numero de sílabas, acento tônico, separação silábica; Ortografia: uso da letra H, emprego
do X, C e Ç, SS, S, Z, J, G, as vogais E e I, as vogais O e U; Emprego do hífen; Dígrafos e Encontros Consonantais;
Acentuação gráfica: acento gráfico e acento tônico; Classe das palavras; substantivo, artigo, adjetivo, numeral,
pronome, verbo; Formas comuns de tratamento; Plural e Singular; Aumentativo e Diminutivo; Feminino e Masculino;
Pontuação: ponto-final, ponto-e-vírgula, ponto-de-interrogação, ponto-de-exclamação, dois-pontos, travessão,
reticências, aspas, parênteses, vírgula; Regras de acentuação: monossílabos tônicos, oxítonos, paroxítonos,
proparoxítonos, hiatos, ditongos; Significação das Palavras: sinônimos, antônimos, homônimos, parônimos,
polissemia; Processos de formação das palavras: derivação, composição, hibridismo, abreviação, onomatopéia,
sigla; As palavras: que, se e como; Tópicos de Linguagem. Bibliografia sugerida: Novíssima Gramática da Língua
Portuguesa. Domingos Paschoal Cegalla. Editora Companhia Editora Nacional. Dicionário OnLine Michaelis (acessível
através do site http://michaelis.uol.com.br). Sugestões de sites para estudo do conteúdo: http://educacao.uol.com.br/
portugues e www.brasilescola.com/portugues.

Matemática e Raciocínio Lógico e Quantit ativo: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais,
representação fracionária e decimal: operações e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três
simples. Equação do 1.º grau. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação
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entre grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio lógico. Reconhecimento de seqüências e padrões Compreensão de
estruturas lógicas. Lógica de argumentação. Analogia. Inferência. Dedução. Conclusão. Diagramas lógicos. Princípios
de contagem e probabilidade. Validade de um Argumento. Argumentos Sólidos e Argumentos Bons. Dedução x
Indução. Argumentação indutiva. Argumentação dedutiva. Silogismo. Juízo. Redução ou Conversão das proposições.
Prova. Dilema. Sofismas ou Falácias. Tautalogia, Contradição, Contingência, Afirmação e Negação. Verificação da
verdade dos Argumentos. Bibliografia e Sugestão de sites p ara estudo do conteúdo:  Matemática Completa
(José Ruy Giovanni e outros – FTD Editora). Matemática - Volume Único - Ensino Médio - Osvaldo Dolce - Gelson
Iezzi - David Mauro Degenszajn – Atual Editora. Lógica de Argumentação – Teoria e exercícios. Gyorgy Laszlo
Gyuricsa. Yalis Editora. 1ª ed – 2006; http://educacao.uol.com.br/matematica e www.somatematica.com.br.

Conhecimentos Específicos: Relações humanas: conceito, importância, problemas que envolvem as relações de
trabalho. Relacionamento com colegas e superiores. Trabalho em Equipe. Relações rotineiras de mando.
Comunicação de ordens. A voz e suas funções. Eficácia nas comunicações administrativas. Elementos básicos do
processo de comunicação. Barreiras a comunicação, bloqueios e distorções. Pronuncia correta das palavras.
Pronuncia de números telefônicos. Atendimento telefônico (princípios básicos). Regras de conduta e procedimentos
ao telefone. Redes telefônicas. Centrais telefônicas. Sistemas telefônicos. Sistemas KS, PMBX e PABX. Fraseologia
adequada para atendimento telefônico. Requisitos para pessoas que lidam com público em situações de urgências.
Comunicação escrita. Ética profissional. Meios de transmissão. Procedimento de atendimento a uma chamada de
emergência. Código Nacional de Telecomunicações. Noções sobre Regulação médica. Publicações Institucionais
do Ministério da Saúde : Política Nacional de Atenção às Urgências. Regulação Médica das Urgências – SAMU.
Noções de Informática : Domínio da digitação. Noções básicas de Hardware, Software e Periféricos. Noções,
conceitos e utilizações básicas de Word, Excel, Internet e Correio Eletrônico. Bibliografia e  Sugestões de sites
para estudo do conteúdo : Informática – Conceitos básicos. Fernando de Castro Velloso. Editora Campus; http://
office.microsoft.com/pt-br/word; http://office.microsoft.com/pt-br/excel; http://office.microsoft.com/pt-br/powerpoint;
www.linux.org; http://info.abril.com.br; www.saude.gov.br e www.planalto.gov.br.

TÉCNICO DE IMOBILIZAÇÃO DE GESSO
Língua Portuguesa: Interpretação de Texto; Encontros vocálicos: ditongo, tritongo, hiato; A sílaba: classificação
dos vocábulos quanto ao numero de sílabas, acento tônico, separação silábica; Ortografia: uso da letra H, emprego
do X, C e Ç, SS, S, Z, J, G, as vogais E e I, as vogais O e U; Emprego do hífen; Acentuação gráfica: acento gráfico
e acento tônico; Classe das palavras; substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo; Classes gramaticais
invariáveis: preposição, conjunção, advérbio; Sintaxe: As estruturas do período simples: frase, oração, período,
sujeito, predicado, complemento verbal, complemento nominal, adjunto adnominal, adjunto adverbial, agente da
passiva, aposto, vocativo: Sintaxe: As estruturas do período composto: período composto por coordenação, período
composto por subordinação: Sintaxe de regência: regência verbal, regência nominal; Sintaxe de concordância:
concordância nominal, concordância verbal; Colocação pronominal: próclise, ênclise, mesóclise, colocação dos
pronomes oblíquos átonos nas locuções verbais; Formas comuns de tratamento; Plural e Singular; Aumentativo e
Diminutivo; Feminino e Masculino; Pontuação: ponto-final, ponto-e-vírgula, ponto de interrogação, ponto de
exclamação, dois pontos, travessão, reticências, aspas, parênteses, vírgula; Regras de acentuação: monossílabos
tônicos, oxítonos, paroxítonos, proparoxítonos, hiatos, ditongos; Significação das Palavras: sinônimos, antônimos,
homônimos, parônimos, polissemia; Processos de formação das palavras: derivação, composição, hibridismo,
abreviação, onomatopéia, sigla; As palavras: que, se e como; Tópicos de Linguagem. Emprego das Iniciais Maiúsculas
e Minúsculas. Figuras de linguagem: denotação, conotação, figuras de palavras, figuras de pensamento, figuras de
construção ou sintaxe, figuras sonoras ou de harmonia; Vícios de linguagem: barbarismo, solecismo, ambiguidade,
cacofonia, pleonasmo vicioso, eco, colisão, hiato. Bibliografia sugerida: Novíssima Gramática da Língua Portuguesa.
Domingos Paschoal Cegalla. Editora Companhia Editora Nacional. Dicionário OnLine Michaelis (acessível através
do site http://michaelis.uol.com.br). Sugestões de sites para estudo do conteúdo : http://educacao.uol.com.br/
portugues e www.brasilescola.com/portugues.

Matemática e Raciocínio Lógico e Quantit ativo: Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo
divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e
ponderada. Juros simples e compostos. Desconto. Sistema de equações do 1.º grau. Relação entre grandezas:
tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo,
teorema de Pitágoras. Noções de estatística e probabilidade: média, média ponderada, mediana, moda, espaço
amostral, eventos, arranjos, combinações, permutações. Resolução de situações-problema. Raciocínio lógico.
Reconhecimento de seqüências e padrões Compreensão de estruturas lógicas. Lógica de argumentação. Analogia.
Inferência. Dedução. Conclusão. Diagramas lógicos. Princípios de contagem e probabilidade. Validade de um
Argumento. Argumentos Sólidos e Argumentos Bons. Dedução x Indução. Argumentação indutiva. Argumentação
dedutiva. Silogismo. Juízo. Redução ou Conversão das proposições. Prova. Dilema. Sofismas ou Falácias. Tautalogia,
Contradição, Contingência, Afirmação e Negação. Verificação da verdade dos Argumentos. Bibliografia sugerida:
Matemática Completa (José Ruy Giovanni e outros – FTD Editora). Matemática - Volume Único - Ensino Médio -
Osvaldo Dolce - Gelson Iezzi - David Mauro Degenszajn – Atual Editora. Lógica de Argumentação – Teoria e exercícios.
Gyorgy Laszlo Gyuricsa. Yalis Editora. 1ª ed – 2006. Sugestões de sites p ara estudo do conteúdo : http://
educacao.uol.com.br/matematica e www.somatematica.com.br .

Conhecimentos Específicos: Noções básicas de imobilizações. Principais tipos de imobilizações. Técnica de
imobilizações: complicações de imobilizações. Aparelho locomotor: membros superiores, inferiores e coluna verte-
bral. Principais ossos, músculos, tendões, vasos, nervos e articulações (cartilagem articular, cápsula e ligamentos).
Imobilizações definitivas especiais: no esporte, imobilizações para as mãos e imobilizações para os pés. Imobilizações
definitivas gerais: aparelhos gessados, toracobraquial, braquiomanual, braquiomanual pendente, branquiomanual
em cartucho, antebraquiomanual, antebranquiopalmar, calção gessado, minerva, colete gessado, hemipelvipodálico,
pelvipodálico, inguinopodálico, inguinomaleolar, suropodálico. Imobilizações: na escoliose, no pé torto congênito,
no joelho Valgo ou Varo, nas fraturas e luxações, calção de contratação. Distúrbios ortopédicos principais: contusões,
entorses, luxações, fraturas, feridas, distensão ou estiramento muscular, roturas de músculo, tendão ou ligamento.
Distúrbios osteoarticulares relacionados ao trabalho: tendinites, tenossinovites, mialgias, sinovites e bursites.
Malformações congênitas e de desenvolvimento: luxação congênita do quadril, torcicolo, pés “tortos”, escolioses e
cifoses. Sinais e sintomas comuns dos distúrbios ortopédicos: dor (algias), parestesia (dormência, formigamento),
palidez, cianose, ausência de pulso, paralisia sensitivo-motora. Tumefação, edema, hematoma, equimose, crepitação
óssea, deformidades. Mobilidade anormal. Incapacidade funcional incompleta ou completa. Noções sobre tratamento:
Tratamento conservador ou incruento ou não cirúrgico. Redução incruenta. Tratamento cruento ou cirúrgico. Redução
cruenta + osteossíntese. Osteotomias. Artroplastias. Imobilizações provisórias ou definitivas: materiais utilizados.
Tipos de imobilizações. Enfaixamentos e bandagens. Tala metálica digital. Talas ou goteiras gessadas ou não.
Goteiras: goteiras gessadas, goteira antebraquiomanual, goteira antebranquiopalmar, goteira braquiomanual, goteira
braquiomanual pendente, goteira suropodálica, goteira inguinopodálica, goteira pelvipodálica. Aparelhos gessados
(gessos circulares). Trações cutâneas ou esqueléticas. Trações simples. Denominações conforme região ou
segmentos imobilizados. Cuidados pré, durante ou pós-imobilizações. Complicações das imobilizações. Aberturas
no gesso (janelas, fendas com alargamento ou estreitamento, cunhas corretivas no gesso). Retirada de talas, gessos
ou trações. Amputações: modelagem do coto, janela no gesso. Saúde: conceitos. Processo saúde-doença e seus
determinantes / condicionantes; promoção de saúde e prevenção das doenças. Anotações e registros. Humanização
do atendimento. Acidentes domésticos: orientações voltadas em atenção à criança e ao idoso. Atenção à pessoa
com deficiência. Atenção à pessoa vítima de violência doméstica, sexista e outras violências. Ética profissional.
Legislação Saúde Pública: Constituição Federal – artigos 196 a 200. Lei federal 8.080/90 - Dispõe sobre as
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências. Lei federal 8.142/90 - Dispõe sobre a participação da comunidade na
gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na
área da saúde e dá outras providências.

ENGENHEIRO CIVIL
Língua Portuguesa: Interpretação de Texto; Encontros vocálicos: ditongo, tritongo, hiato; A sílaba: classificação
dos vocábulos quanto ao numero de sílabas, acento tônico, separação silábica; Ortografia: uso da letra H, emprego
do X, C e Ç, SS, S, Z, J, G, as vogais E e I, as vogais O e U; Emprego do hífen; Acentuação gráfica: acento gráfico
e acento tônico; Classe das palavras; substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo; Classes gramaticais
invariáveis: preposição, conjunção, advérbio; Sintaxe: As estruturas do período simples: frase, oração, período,
sujeito, predicado, complemento verbal, complemento nominal, adjunto adnominal, adjunto adverbial, agente da
passiva, aposto, vocativo: Sintaxe: As estruturas do período composto: período composto por coordenação, período
composto por subordinação: Sintaxe de regência: regência verbal, regência nominal; Sintaxe de concordância:
concordância nominal, concordância verbal; Colocação pronominal: próclise, ênclise, mesóclise, colocação dos
pronomes oblíquos átonos nas locuções verbais; Formas comuns de tratamento; Plural e Singular; Aumentativo e
Diminutivo; Feminino e Masculino; Pontuação: ponto-final, ponto-e-vírgula, ponto de interrogação, ponto de
exclamação, dois pontos, travessão, reticências, aspas, parênteses, vírgula; Regras de acentuação: monossílabos

tônicos, oxítonos, paroxítonos, proparoxítonos, hiatos, ditongos; Significação das Palavras: sinônimos, antônimos,
homônimos, parônimos, polissemia; Processos de formação das palavras: derivação, composição, hibridismo,
abreviação, onomatopéia, sigla; As palavras: que, se e como; Tópicos de Linguagem. Emprego das Iniciais Maiúsculas
e Minúsculas. Figuras de linguagem: denotação, conotação, figuras de palavras, figuras de pensamento, figuras de
construção ou sintaxe, figuras sonoras ou de harmonia; Vícios de linguagem: barbarismo, solecismo, ambiguidade,
cacofonia, pleonasmo vicioso, eco, colisão, hiato. Bibliografia sugerida: Novíssima Gramática da Língua Portuguesa.
Domingos Paschoal Cegalla. Editora Companhia Editora Nacional. Dicionário OnLine Michaelis (acessível através
do site http://michaelis.uol.com.br). Sugestões de sites para estudo do conteúdo : http://educacao.uol.com.br/
portugues e www.brasilescola.com/portugues.

Matemática e Raciocínio Lógico e Quantit ativo: Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo
divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e
ponderada. Juros simples e compostos. Desconto. Sistema de equações do 1.º grau. Relação entre grandezas:
tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo,
teorema de Pitágoras. Noções de estatística e probabilidade: média, média ponderada, mediana, moda, espaço
amostral, eventos, arranjos, combinações, permutações. Resolução de situações-problema. Raciocínio lógico.
Reconhecimento de seqüências e padrões Compreensão de estruturas lógicas. Lógica de argumentação. Analogia.
Inferência. Dedução. Conclusão. Diagramas lógicos. Princípios de contagem e probabilidade. Validade de um
Argumento. Argumentos Sólidos e Argumentos Bons. Dedução x Indução. Argumentação indutiva. Argumentação
dedutiva. Silogismo. Juízo. Redução ou Conversão das proposições. Prova. Dilema. Sofismas ou Falácias. Tautalogia,
Contradição, Contingência, Afirmação e Negação. Verificação da verdade dos Argumentos. Bibliografia sugerida:
Matemática Completa (José Ruy Giovanni e outros – FTD Editora). Matemática - Volume Único - Ensino Médio -
Osvaldo Dolce - Gelson Iezzi - David Mauro Degenszajn – Atual Editora. Lógica de Argumentação – Teoria e exercícios.
Gyorgy Laszlo Gyuricsa. Yalis Editora. 1ª ed – 2006. Sugestões de sites p ara estudo do conteúdo : http://
educacao.uol.com.br/matematica e www.somatematica.com.br.

Conhecimentos Específicos:  Eletricidade, Circuitos, Medidas Elétricas e Magnéticas, Componentes Elétricos e
Eletrônicos, Luminotécnica, Instalações Elétricas. Desenho, Desenho Assistido por Computador (CAD),
Representação de Formas e Dimensões, Convenções e Normalizações, Utilização de Elementos Gráficos na
Interpretação e Solução de Problemas. Projeto de estruturas hidráulicas, Formação Profissional Geral. Topografia,
Planimetria, Altimetria, Desenho Topográfico. Mecânica dos Solos, Fundamentos de Geologia, Caracterização e
Comportamentos dos Solos, Aplicações em Obras de Terra e Fundações, Hidrologia Aplicada, Ciclo Hidrológico,
Precipitação, Recursos Hídricos Superficiais e Subterrâneos, Drenagem e Aplicações na Engenharia Civil. Hidráulica,
Escoamento em Condutos Forçados e Canais, Hidrometria, Equipamentos e Estações Elevatórias, Teoria das
Estruturas, Morfologia das Estruturas Isostáticas, Princípios de Hiperestática. Materiais de Construção, Elementos
de Ciências dos Materiais, Tecnologia dos Materiais de Construção. Sistemas Estruturais, Estruturas de Concreto
Armado, Pontes em Concreto Armado, Estruturas Metálicas, Estruturas de Madeira. Transportes, Estradas.
Saneamento Básico, Abastecimento de Água, Sistemas de Esgoto, Instalações Hidráulicas e Sanitárias. Coleta,
Condução e Disposição Final do Lixo. Construção Civil, Tecnologia da Construção, Planejamento e Controle das
Construções, Arquitetura e Urbanismo. Lei Estadual n.º 12342/78 – Código Sanitário Estadual. Decreto Estadual n.º
38069/93 – Norma do Corpo de Bombeiros. Lei Federal n.º 6766/79 – Parcelamento do Solo Urbano. Lei Federal nº
5194/66 - Trata-se de lei que regulamenta profissão de Engenheiro, Arquiteto, Agrônomo e profissões afins. Resolução
205 - Código Ética Profissional do Engenheiro, Arquiteto, Agrônomo e Profissões afins. Resolução 218 - trata-se
atribuições do Engenheiro, Arquiteto, Agrônomo e profissões afins. Paviment ação: Nomenclatura das Camadas
dos Pavimentos e seus Materiais de Construção Bases Classificatórias das Estruturas de Pavimentos. Materiais de
Insumo para Pavimentação. Materiais Preparados para Pavimentação. Resistência, Elasticidade e Viscoelasticidade
dos Materiais de Pavimentação. Processos de Degradação dos Pavimentos Associados ao Tráfego e ao Clima.
Interação Carga-Estrutura e Teorias de Análise de Camadas. Consideração Do Tráfego Misto Rodoviário e Urbano
em Projetos de Pavimentos. Dimensionamento de Pavimentos Asfálticos. Avaliação Estrutural de Pavimentos
Asfálticos. Reforços Estruturais Para Pavimentos Asfálticos. Análise Mecanicista de Estruturas de Pavimentos Com
a Teoria de Sistemas de Camadas Elásticas. Drenagem:  Escavação para Implantação de Dispositivos de Drenagem.
Corta-Rio. Reaterros. Concreto Estrutural. Formas para Concreto. Armaduras para Concreto Estrutural. Cimbramento
das Estruturas de Concreto. Juntas Elásticas. Alvenaria. Enrocamento. Gabiões. Mantas Geotêxteis em Dispositivos
de Drenagem. Drenagem Subterrânea. Enchimento para Base de Tubos. Bueiros de Tubos de Concreto. Bueiros de
Tubo de Aço Corrugado. Meio-fio, sarjetas e sarjetões. Calçamento. Estrutural:  Concreto Estrutural. Formas para
Concreto. Cimbramento das Estruturas de Concreto. Armaduras para Concreto Estrutural. Juntas de Dilatação para
Obras de Artes Especiais. Aparelhos de Apoio de Borracha Fretada. Dispositivos de Proteção. Alvenaria Estrutural.
Apicoamento e Limpeza das Superfícies de Concreto. Corte Superficial de Concreto. Remoção Manual de Concreto
Segregado ou Disgregado. Concreto Projetado. Tratamento de Armaduras Corroídas com Aplicação de Pintura
Anticorrosiva. Procedimentos para a Substituição de Armaduras Corroídas. Tratamento de Fissuras. Reparos
Superficiais em Concreto. Pinturas de Estruturas de Concreto. Re-Injeção de Calda de Cimento em Bainhas de
Protensão. Execução de Chumbadores em Concreto. Substituição de Aparelhos de Apoio e Juntas de Dilatação.
Limpeza de Substrato com Aplicação de Jato de Água Fria ou Quente. Orçamento:   Orçamentação. Graus do
Orçamento. Levantamento de Quantidades. Composição de Custos. Custo da Mão-de-Obra. Custo de Material.
Custo de Equipamento. Elementos de Terraplenagem. Curva ABC. Custo Indireto. Lucro e Impostos. Preço de
Venda e BDI. Desbalanceamento. Licitação (Lei Federal 8.666/93). Bibliografia e sugestões de sites p ara estudo
do conteúdo: Como Preparar Orçamentos de Obras. Aldo Dorea Mattos. Editora PINI; Pavimentação Asfáltica:
Materiais, Projeto e Restauração. José Tadeu Baldo. Editora Oficina de Textos. Especificações Técnicas e Projetos
Padrão do DER/SP, www.der.sp.gov.br; www.confea.org.br e www.planalto.gov.br.

ENFERMEIRO ESPECIALISTA EM MEDICINA DO TRABALHO
Língua Portuguesa: Interpretação de Texto; Encontros vocálicos: ditongo, tritongo, hiato; A sílaba: classificação
dos vocábulos quanto ao numero de sílabas, acento tônico, separação silábica; Ortografia: uso da letra H, emprego
do X, C e Ç, SS, S, Z, J, G, as vogais E e I, as vogais O e U; Emprego do hífen; Acentuação gráfica: acento gráfico
e acento tônico; Classe das palavras; substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo; Classes gramaticais
invariáveis: preposição, conjunção, advérbio; Sintaxe: As estruturas do período simples: frase, oração, período,
sujeito, predicado, complemento verbal, complemento nominal, adjunto adnominal, adjunto adverbial, agente da
passiva, aposto, vocativo: Sintaxe: As estruturas do período composto: período composto por coordenação, período
composto por subordinação: Sintaxe de regência: regência verbal, regência nominal; Sintaxe de concordância:
concordância nominal, concordância verbal; Colocação pronominal: próclise, ênclise, mesóclise, colocação dos
pronomes oblíquos átonos nas locuções verbais; Formas comuns de tratamento; Plural e Singular; Aumentativo e
Diminutivo; Feminino e Masculino; Pontuação: ponto-final, ponto-e-vírgula, ponto de interrogação, ponto de
exclamação, dois pontos, travessão, reticências, aspas, parênteses, vírgula; Regras de acentuação: monossílabos
tônicos, oxítonos, paroxítonos, proparoxítonos, hiatos, ditongos; Significação das Palavras: sinônimos, antônimos,
homônimos, parônimos, polissemia; Processos de formação das palavras: derivação, composição, hibridismo,
abreviação, onomatopéia, sigla; As palavras: que, se e como; Tópicos de Linguagem. Emprego das Iniciais Maiúsculas
e Minúsculas. Figuras de linguagem: denotação, conotação, figuras de palavras, figuras de pensamento, figuras de
construção ou sintaxe, figuras sonoras ou de harmonia; Vícios de linguagem: barbarismo, solecismo, ambiguidade,
cacofonia, pleonasmo vicioso, eco, colisão, hiato. Bibliografia sugerida: Novíssima Gramática da Língua Portuguesa.
Domingos Paschoal Cegalla. Editora Companhia Editora Nacional. Dicionário OnLine Michaelis (acessível através
do site http://michaelis.uol.com.br). Sugestões de sites para estudo do conteúdo : http://educacao.uol.com.br/
portugues e www.brasilescola.com/portugues.

Conhecimentos Específicos: Funções básicas da enfermagem do trabalho. Normas e Segurança. Normas para
padronização do ambulatório de saúde ocupacional. Preparo do ambiente antes de iniciar o atendimento. Segurança
no desempenho das tarefas de enfermagem do trabalho. Biossegurança. Implantação do programa 5S ou house-
keeping no ambulatório de saúde ocupacional. Técnicas Empregadas na Enfermagem do Trabalho para Avaliação
da Saúde do Trabalhador. Sinais vitais. Pressão arterial. Pulso. Respiração. Temperatura. Medidas antropométricas.
Peso e altura. Relação da cintura/quadril – RCQ. Pregas cutâneas. Dinamometrias. Dinamometria manual.
Dinamometria escapular. Dinamometria lombar. Resistência a pesos - Pesquisa da resistência estática dos membros
superiores. Teste de acuidade visual. Utilização da tabela de Snellen - acuidade visual para longe. Utilização dos
cartões de Jaeger - para acuidade visual de perto. Utilização do Otho-Rater - teste visual por projeção. Teste de
visão cromática - teste de daltonismo. Teste de função pulmonar – Espirometria. A via respiratória e o aerodispersóide.
Mecanismo de retenção dos aerodispersóides. Mecanismo de remoção dos aerodispersóides. A espirometria. Teste
de acuidade auditiva – Audiometria. Anatomia da orelha humana. Orelha externa. Orelha média. Orelha interna.
Definição de som. Propagação do som na orelha. Percepção da freqüência do som. Percepção da intensidade do
som. Ruído e seus efeitos para o corpo humano. Teste audiométrico. Coleta de amostras para exames toxicológicos.
Recomendações para coleta de amostras. Recomendações para coleta de amostras de sangue. Procedimento
para execução da técnica de coleta de amostra de sangue. Encaminhamento das amostras para laboratório.
Monitoramento biológico. Abreviaturas. Calibração dos Equipamentos do Ambulatório de Saúde Ocupacional.
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Equipamentos que devem passar por calibração. Esfigmomanômetro. Espirômetro. Dinamômetros. Adipômetro
ou compasso de pregas cutâneas. Audiômetro. Cabine de audiometria. Termômetro clínico. Termômetro de
máxima e mínima. Termômetro de estufas. Autoclave. Controle dos Trabalhadores em Área de Boas Práticas
de Fabricação – BPF. Ações para implantação de um programa de prevenção para trabalhadores em áreas de
Boas Práticas de Fabricação.  Vacinação contra gripe em trabalhadores nas áreas BPF. Vacinação contra
hepatite A para manipuladores de alimentos.  Vacinação contra febre tifóide para manipuladores de alimentos.
Controle diário dos trabalhadores nas áreas BPF. Controle da readaptação temporária de trabalhadores nas
áreas BPF. Instalação de cartazes de orientação da correta higiene das mãos em áreas BPF. Uso de álcool gel
em áreas BPF. Controle dos exames em trabalhadores nas áreas BPF. Programa de combate à parasitose em
trabalhadores nas áreas BPF. Programa de saúde bucal em trabalhadores nas área BPF. Realizar exames de
swab das mãos em trabalhadores nas área BPF. Seleção de equipamentos de proteção individual - EPI para
trabalhadores nas áreas BPF. Controle do Absenteísmo. Controle dos atestados médicos. Índices de controle
dos absenteísmos por doença. Orientação para interpretação dos resultados dos índices de absenteísmo por
doença. Análise dos resultados dos índices de absenteísmo por doença. Presenteísmo. Elaboração de
Programas de Promoção a Saúde dos Trabalhadores. Etapas para elaborar um programa. Indicadores de
promoção de saúde dos trabalhadores. Como medir os indicadores dos programas de saúde dos trabalhadores.
Plano de ação - método de qualidade 5W 1H. Norma Regulamentadora nº 07 – Programa de Controle Médico
de Saúde Ocupacional. Legislação Saúde Pública: Constituição Federal – artigos 196 a 200. Lei federal
8.080/90 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei federal 8.142/90 - Dispõe sobre a
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. Bibliografia e sugestão
de sites p ara estudo do conteúdo : Enfermagem do Trabalho – Programas, Procedimentos e Técnicas. Marcia
Vilma G. Moraes. Editora Iátrica; www.planalto.gov.br e www.mte.gov.br.

ENFERMEIRO NÍVEL SUPERIOR
Língua Portuguesa: Interpretação de Texto; Encontros vocálicos: ditongo, tritongo, hiato; A sílaba: classificação
dos vocábulos quanto ao numero de sílabas, acento tônico, separação silábica; Ortografia: uso da letra H,
emprego do X, C e Ç, SS, S, Z, J, G, as vogais E e I, as vogais O e U; Emprego do hífen; Acentuação gráfica:
acento gráfico e acento tônico; Classe das palavras; substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo;
Classes gramaticais invariáveis: preposição, conjunção, advérbio; Sintaxe: As estruturas do período simples:
frase, oração, período, sujeito, predicado, complemento verbal, complemento nominal, adjunto adnominal,
adjunto adverbial, agente da passiva, aposto, vocativo: Sintaxe: As estruturas do período composto: período
composto por coordenação, período composto por subordinação: Sintaxe de regência: regência verbal, regência
nominal; Sintaxe de concordância: concordância nominal, concordância verbal; Colocação pronominal: próclise,
ênclise, mesóclise, colocação dos pronomes oblíquos átonos nas locuções verbais; Formas comuns de
tratamento; Plural e Singular; Aumentativo e Diminutivo; Feminino e Masculino; Pontuação: ponto-final, ponto-
e-vírgula, ponto de interrogação, ponto de exclamação, dois pontos, travessão, reticências, aspas, parênteses,
vírgula; Regras de acentuação: monossílabos tônicos, oxítonos, paroxítonos, proparoxítonos, hiatos, ditongos;
Significação das Palavras: sinônimos, antônimos, homônimos, parônimos, polissemia; Processos de formação
das palavras: derivação, composição, hibridismo, abreviação, onomatopéia, sigla; As palavras: que, se e como;
Tópicos de Linguagem. Emprego das Iniciais Maiúsculas e Minúsculas. Figuras de linguagem: denotação,
conotação, figuras de palavras, figuras de pensamento, figuras de construção ou sintaxe, figuras sonoras ou
de harmonia; Vícios de linguagem: barbarismo, solecismo, ambiguidade, cacofonia, pleonasmo vicioso, eco,
colisão, hiato. Bibliografia sugerida: Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. Domingos Paschoal Cegalla.
Editora Companhia Editora Nacional. Dicionário OnLine Michaelis (acessível através do site http://
michaelis.uol.com.br). Sugestões de sites para estudo do conteúdo : http://educacao.uol.com.br/portugues
e www.brasilescola.com/portugues.

Conhecimentos Específicos: Ética e legislação em enfermagem: Princípios básicos de ética; Implicações
éticas e jurídicas no exercício profissional de enfermagem; Regulamentação do exercício profissional.
Epidemiologia e bioestatística: Estatísticas de saúde; História natural das doenças e níveis de prevenção;
Vigilância epidemiológica. Epidemiologia das doenças transmissíveis: Características do agente, hospedeiro e
meio ambiente; Meios de transmissão, diagnóstico clínico e laboratorial, tratamento, medidas de profilaxia e
assistência de enfermagem; Imunizações: cadeia de frio, vacinas e suas composições, eventos adversos,
recomendações para sua aplicação. Atenção à saúde da criança,  do adolescente, da mulher, do adulto e do
idoso. Atenção à saúde bucal e mental. Fundamentos de enfermagem. Processo de enfermagem. Prevenção
e controle de infecção hospitalar. Biossegurança. Assistência de enfermagem aos pacientes clínicos e cirúrgicos.
Atuação do enfermeiro em Centro Cirúrgico e Centro de Material e Esterilização. Atuação do enfermeiro em
Pronto Socorro e em situações de emergência. Assistência de enfermagem materno-infantil. Administração
em enfermagem: Princípios gerais da administração e funções administrativas. Legislação Saúde Pública:
Constituição Federal – artigos 196 a 200. Lei federal 8.080/90 - Dispõe sobre as condições para a promoção,
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras
providências. Lei federal 8.142/90 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único
de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá
outras providências. Sugestão de sites p ara estudo do conteúdo : www.planalto.gov.br e www.saude.gov.br.

ENFERMEIRO NÍVEL SUPERIOR DO PSF – PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
Língua Portuguesa: Interpretação de Texto; Encontros vocálicos: ditongo, tritongo, hiato; A sílaba: classificação
dos vocábulos quanto ao numero de sílabas, acento tônico, separação silábica; Ortografia: uso da letra H, emprego
do X, C e Ç, SS, S, Z, J, G, as vogais E e I, as vogais O e U; Emprego do hífen; Acentuação gráfica: acento gráfico
e acento tônico; Classe das palavras; substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo; Classes gramaticais
invariáveis: preposição, conjunção, advérbio; Sintaxe: As estruturas do período simples: frase, oração, período,
sujeito, predicado, complemento verbal, complemento nominal, adjunto adnominal, adjunto adverbial, agente da
passiva, aposto, vocativo: Sintaxe: As estruturas do período composto: período composto por coordenação,
período composto por subordinação: Sintaxe de regência: regência verbal, regência nominal; Sintaxe de
concordância: concordância nominal, concordância verbal; Colocação pronominal: próclise, ênclise, mesóclise,
colocação dos pronomes oblíquos átonos nas locuções verbais; Formas comuns de tratamento; Plural e Singu-
lar; Aumentativo e Diminutivo; Feminino e Masculino; Pontuação: ponto-final, ponto-e-vírgula, ponto de interrogação,
ponto de exclamação, dois pontos, travessão, reticências, aspas, parênteses, vírgula; Regras de acentuação:
monossílabos tônicos, oxítonos, paroxítonos, proparoxítonos, hiatos, ditongos; Significação das Palavras:
sinônimos, antônimos, homônimos, parônimos, polissemia; Processos de formação das palavras: derivação,
composição, hibridismo, abreviação, onomatopéia, sigla; As palavras: que, se e como; Tópicos de Linguagem.
Emprego das Iniciais Maiúsculas e Minúsculas. Figuras de linguagem: denotação, conotação, figuras de palavras,
figuras de pensamento, figuras de construção ou sintaxe, figuras sonoras ou de harmonia; Vícios de linguagem:
barbarismo, solecismo, ambiguidade, cacofonia, pleonasmo vicioso, eco, colisão, hiato. Bibliografia sugerida:
Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. Domingos Paschoal Cegalla. Editora Companhia Editora Nacional.
Dicionário OnLine Michaelis (acessível através do site http://michaelis.uol.com.br). Sugestões de sites para
estudo do conteúdo : http://educacao.uol.com.br/portugues e www.brasilescola.com/portugues.

Conhecimentos Específicos: Ética e legislação em enfermagem: Princípios básicos de ética; Implicações
éticas e jurídicas no exercício profissional de enfermagem; Regulamentação do exercício profissional.
Epidemiologia e bioestatística: Estatísticas de saúde; História natural das doenças e níveis de prevenção;
Vigilância epidemiológica. Epidemiologia das doenças transmissíveis: Características do agente, hospedeiro e
meio ambiente; Meios de transmissão, diagnóstico clínico e laboratorial, tratamento, medidas de profilaxia e
assistência de enfermagem; Imunizações: cadeia de frio, composição das vacinas, eventos adversos,
recomendações para sua aplicação. Atenção à saúde da criança e do adolescente, da mulher, do adulto e do
idoso. Atenção à saúde bucal e mental. Fundamentos de enfermagem. Processo de enfermagem. Prevenção
e controle de infecção hospitalar. Biossegurança. Atuação do enfermeiro em Pronto Socorro e em situações de
emergência. Assistência de enfermagem materno-infantil. Sistema Único de Saúde: princípios básicos, limites
e perspectivas. Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional
da Assistência a Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação
da saúde. Doenças de notificação compulsória. Atenção Básica e Atenção Secundária (http://www.saude.gov.br/
dab).  Guia prático do Programa Saúde da Família; Programa Saúde da Família (www.saude.gov.br). Legislação
Saúde Pública: Constituição Federal – artigos 196 a 200. Lei federal 8.080/90 - Dispõe sobre as condições
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências. Lei federal 8.142/90 - Dispõe sobre a participação da comunidade
na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos
financeiros na área da saúde e dá outras providências. Sugestão de sites p ara estudo do conteúdo :
www.planalto.gov.br e www.saude.gov.br.

ANEXO II - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/EMPREGOS

CARGOS/EMPREGOS  -  ATRIBUIÇÕES

Analist a de Laboratório
Emitir laudos técnicos e pareceres; realizar exames de urina, sorológicos, hematológicos, bioquímicos e bacteriológicos, empregando
técnicas apropriadas, para possibilitar o diagnóstico clínico; interpretar, avaliar e liberar os resultados dos exames para fins de
diagnóstico clínico; verificar sistematicamente os aparelhos a serem utilizados nas análises, ajustando-os, calibrando-os, quando
necessário, a fim de garantir seu perfeito funcionamento e a qualidade dos resultados; controlar a qualidade dos produtos e
reagentes utilizados, bem como dos resultados das análises; efetuar os registros necessários para controle dos exames realizados;
supervisionar a atuação da equipe técnica e auxiliar; liberar os laudos de exames realizados sob sua supervisão; executar outras
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
Auxiliar em Saúde Bucal
Orientar os pacientes sobre higiene bucal; marcar consultas; preencher e anotar fichas clínicas; manter em ordem arquivos e
fichários; revelar e montar radiografias intra-orais; preparar o paciente para o atendimento; auxiliar no atendimento ao paciente;
instrumentar o cirurgião dentista e o técnico em higiene bucal junto à cadeira operatória; promover isolamento do campo operatório;
manipular materiais de uso odontológico; selecionar molduras; confeccionar modelos em gesso; aplicar métodos preventivos
para controle de cárie dental; proceder a conservação e a manutenção do equipamento odontológico; executar outras tarefas
correlatas determinadas pelo superior imediato.
Fonoaudiólogo
Avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem e audiometria, além de outras técnicas próprias,
para estabelecer plano de treinamento ou terapêutico; elaborar plano de tratamento dos pacientes, baseando-se nas informações
médicas, nos resultados dos testes de avaliação fonoaudiológica e nas peculiaridades de cada caso; desenvolver trabalho de
correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem e audição, objetivando a reeducação neuromuscular e a reabilitação do paciente;
avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do processo e promovendo ajustes necessários na terapia
adotada; promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais; atuar na área de audiologia clínica, realizando e
interpretando exames de audiometria fonal e vocal, impedanciometria, otoemissões acústicas, Bera e avaliação condicionada infantil;
realizar programas relativos à área de Saúde Pública; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
Rádio Operador
Operar o sistema de radiocomunicação e telefonia nas Centrais de Regulação; executar o controle operacional da frota de veículos
do sistema de atendimento pré-hospitalar móvel; manter a equipe de regulação atualizada a respeito da situação operacional de
cada veículo da frota; conhecer a malha viária e as principais vias de acesso de todo o território abrangido pelo serviço de atendimento
pré-hospitalar móvel; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
Técnico de Imobilização de Gesso
Confeccionar e retirar aparelhos gessados e talas gessadas (goteiras e calhas) e enfaixamentos com uso de material convencional
e sintético (resina de fibra de vidro); realizar imobilizações com uso de esparadrapo e talas digitais (imobilizações para os dedos);
preparar e executar trações cutâneas; colaborar com o médico ortopedista na instalação de trações esqueléticas e nas manobras de
redução manual; preparar a sala para pequenos procedimentos fora do centro cirúrgico, como pequenas suturas e anestesia local
para manobras de redução manual, punções e infiltrações; comunicar-se, oralmente e por escrito, com os usuários e profissionais de
saúde; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
Telefonist a Auxiliar de Regulação Médica – T ARM
Atender solicitações telefônicas da população; anotar informações colhidas do solicitante, segundo questionário próprio; prestar
informações gerais ao solicitante; estabelecer contato radiofônico com ambulâncias e/ou veículos de atendimento pré-hospitalar;
estabelecer contato com hospitais e serviços de saúde de referência, para colher dados e trocar informações; anotar dados e
preencher planilhas e formulários específicos do serviço; obedecer aos protocolos de serviço; atender às determinações do médico
regulador; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
Engenheiro Civil
Elaborar e encaminhar os estudos e os projetos de construção dos equipamentos públicos municipais, preparando as plantas e as
especificações das obras, indicando os tipos e as qualidades de materiais, equipamentos e mão de obra necessários e efetuando o
cálculo aproximado dos custos, para submeter à apreciação e aprovação de seu superior; supervisionar e fiscalizar as obras, desde os
serviços de terraplanagem, projetos de locação e projetos de obras viárias, observando o cumprimento das especificações técnicas
exigidas, para assegurar os padrões de qualidade e segurança; proceder à avaliação geral das condições requeridas para a obra,
estudando o projeto e examinando as características do terreno disponível, para determinar o local mais apropriado para a construção;
calcular os esforços e deformações previstas na obra projetada ou que afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando comparações,
para apurar a natureza e especificação dos materiais que devem ser utilizados na construção; estudar, analisar, propor ou determinar
modificações nos projetos de edificações dos estabelecimentos e equipamentos públicos municipais; aprovar, mediante a legislação
municipal, os projetos relacionados à área de engenharia civil, supervisionando e vistoriando a sua execução; elaborar pareceres,
informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas e observações, assim como sugerindo medidas para implantação,
desenvolvimento ou aperfeiçoamento dos trabalhos desenvolvidos; participar das atividades administrativas de controle e apoio referentes
à sua área de atuação e dos trabalhos realizados pela Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA; participar das atividades
de treinamento e aperfeiçoamento de seus colaboradores, tanto em serviço quanto ministrando aulas e palestras para contribuir com o
seu desenvolvimento profissional; executar outras atividades correlatas determinadas pelo superior imediato.
Enfermeiro Especialist a em Medicina do T rabalho
Estudar as condições de segurança e periculosidade da empresa, efetuando observações nos locais de trabalho e discutindo-as em
equipe, para identificar as necessidades no campo da  segurança, higiene e melhoria do trabalho; elaborar e executar planos e
programas de proteção à saúde dos empregados as causas de absenteísmo, fazer levantamentos de doenças profissionais e lesões
traumáticas, proceder a estudos epidemiológicos, coletar dados estatísticos de morbidade e mortalidade de trabalhadores, investigando
possíveis relações com as atividades funcionais, para obter a continuidade operacional e o aumento da produtividade; executar e
avaliar programas de prevenção de acidentes e de doenças profissionais ou não-profissionais, fazendo análise de fadiga, dos fatores
de insalubridade, dos riscos e das condições de trabalho do menor e da mulher, para propiciar a preservação da integridade física e
mental do trabalhador; prestar primeiros socorros no local de trabalho, em caso de acidente ou doença, fazendo curativos ou
imobilizações especiais, administrando medicamentos e tratamentos e providenciando o posterior atendimento médico adequado,
para atenuar conseqüências e proporcionar apoio e conforto ao paciente; elaborar e executar ou supervisionar e avaliar as atividades
de assistência de enfermagem aos trabalhadores, proporcionando-lhes atendimento ambulatorial, no local de trabalho, controlando
sinais vitais, aplicando medicamentos prescritos, curativos, inalações e testes, coletando material para exame laboratorial, vacinações
e outros tratamentos, para reduzir o absenteísmo profissional; organizar e administrar o setor de enfermagem da empresa, prevendo
pessoa e material necessário, treinando e supervisionando auxiliares de enfermagem do trabalho, atendentes e outros, para promover
o atendimento às necessidades de saúde do trabalhador; treinar trabalhadores, instruindo-os sobre o uso de roupas e material
adequado ao tipo de trabalho, para reduzir a incidência de acidentes; planejar e executar programas de educação sanitária, divulgando
conhecimentos e estimulando a aquisição de hábitos sadios, para prevenir doenças profissionais e melhorar as condições de saúde
do trabalhador, registrar dados estatísticos de acidentes e doenças profissionais, manter cadastros atualizados, a fim de preparar
informes para subsídios processuais nos pedidos de indenização e orientar em problemas de prevenção de doenças profissionais;
executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
Enfermeiro Nível Superior
Planejar, dirigir, implementar e priorizar a assistência prestada ao cliente; avaliar e priorizar os recursos necessários à assistência do
cliente nas unidades; operar os equipamentos utilizados na assistência ao cliente, bem como orientar e treinar a equipe no manuseio
dos mesmos; compor a equipe de suporte avançado de vida; zelar pela conservação dos equipamentos e materiais da unidade; realizar
reuniões periódicas com a equipe de enfermagem; elaborar escala mensal de revezamento, escala de atribuições e escala de férias;
avaliar o registro de enfermagem nos prontuários e livros de plantão, orientando a equipe conforme procedimentos padronizados;
participar de reuniões com a coordenação, estabelecendo metas para melhorar a qualidade de atendimento ao cliente; ministrar cursos
de atualização e ou aperfeiçoamento do atendimento ao cliente em estado grave à equipe de enfermagem; participar em projetos de
construção e reforma da unidade; prevenir e controlar de forma sistemática as infecções nas unidades, conforme protocolo de CCI;
planejar, dirigir, implementar e priorizar a assistência prestada à limpeza da unidade; planejar, dirigir, implementar e priorizar a assistência
prestada à recepção; mediar todas as questões pertinentes à unidade e ao cliente com outros serviços da rede municipal, hospitais,
laboratórios e serviços municipais e intermunicipais; aplicar o Soro Anti-rábico nos casos indicados; colher citologia oncótica, orientar e
educar sobre câncer de mama e câncer uterino; colher sangue arterial para exames laboratoriais (gasometria); colocar sonda nasoenteral
conforme técnica padronizada, solicitando RX e avaliação médica após colocação da mesma; orientar a família e o cliente com alimentação
por sonda nasoenteral; fazer consultas de enfermagem ao paciente adulto, criança, gestante, idosos, adolescentes e mulheres; planejar
e realizar ações educativas para grupos de pacientes portadores de doenças crônicas (HA, diabetes e outras); planejar e realizar todas
as ações da saúde da mulher e do adolescente;  acompanhar a gestante, avaliando critérios de riscos e realizando o pré-natal de baixo
risco; acompanhar a criança no 1º ano de vida, avaliando critérios de riscos e realizando a consulta de enfermagem àqueles de baixo
risco; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
Enfermeiro Nível Superior do PSF (Programa Saúde da Família)
Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a Unidade de Saúde da Família; realizar cuidados diretos de enfermagem nas
urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada;  efetuar consulta de enfermagem,
solicitar exames complementares, prescrever e transcrever medicações, conforme os protocolos estabelecidos nos programas do
Ministério da Saúde e as disposições legais da profissão; desenvolver ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de
vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária;
realizar ações de saúde em diferentes ambientes, na Unidade de Saúde da Família e, quando necessário, no domicílio; desenvolver
atividades correspondentes às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica, definidas nas Normas Operacionais de Saúde –
NOAS 2001; planejar, organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas como de hipertensos, diabéticos, saúde
mental etc.; coordenar e supervisionar ações de capacitação de Agente Comunitário de Saúde e Auxiliar de Enfermagem, com vistas
ao desempenho de suas funções; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
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A Prefeitura Municipal de Piracicaba, Estado de São Paulo faz saber que fará realizar Concurso Público de Provas,
visando o preenchimento dos empregos públicos relacionados no quadro abaixo, criados através de Legislação
Municipal, regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, exceto para o cargo de Médico Plantonista na
Área de Clínica Médica e Médico Psiquiatra que serão regidos pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Piracicaba, mais os que vagarem ou forem criados durante o prazo de validade do concurso, de acordo com as
instruções constantes neste Edital Completo.

1.  DOS CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS
1.1. Os cargos e empregos públicos a serem providos, a quantidade de vagas, a carga horária de trabalho, os salários
e requisitos para preenchimento das vagas são os estabelecidos na tabela a seguir:

1.2. As atribuições dos cargos/empregos são aquelas descritas no Anexo II deste edital.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. São condições p ara inscrição :
2.1.1. Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal 70.436/72.

2.2. São requisitos p ara posse :
2.2.1. Ser aprovado neste Concurso Público;
2.2.2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
2.2.3. Ter aptidões  físicas e mentais para o exercício das atribuições do cargo/emprego mediante confirmação de
exame médico admissional;
2.2.4. Estar quites com o Serviço Militar, se, do sexo masculino;
2.2.5. Estar no gozo dos direitos civis e políticos;
2.2.6. Atender as condições, escolaridade e requisitos prescritos para o cargo/emprego;
2.2.7. Não registrar antecedentes criminais;
2.2.8. Não ter  sido demitido por ato de  improbidade ou exonerado  “a bem do  serviço público”, mediante decisão
transitada em julgado em qualquer esfera governamental;
2.2.9. Gozar de saúde física e mental compatíveis com o exercício do cargo/emprego, comprovada em prévia inspeção
médica oficial;
2.2.10. Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação
de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da
Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários.
2.2.11. Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo cargo/emprego, e nem estar em
idade de aposentadoria compulsória.

2.3. As inscrições poderão ser efetuadas no período de 14 a 23 de fevereiro de 201 1 pela internet, através do site
www.publiconsult.com.br ; eventual auxílio para realização das inscrições poderá ser obtido: através de e-mail, clicando-
se no ícone “Fale Conosco” do site e selecionando o assunto “Concursos Públicos e Processos Seletivos”; ou através
dos fones: (15) 4141-2327 e (15) 3219-3704.

2.4. Para inscrever-se, o candidato deverá escolher o cargo/emprego que deseja concorrer e preencher corretamente os
campos relativos ao formulário de inscrição, imprimir o boleto referente à taxa de inscrição e efetuar o seu pagamento até a
data de vencimento (24/02/2011) em qualquer instituição bancária, através de internet banking, ou em qualquer estabelecimento
autorizado a receber pagamento de documentos de compensação bancária (casas lotéricas, correios, etc.)

2.5. A efetivação da inscrição estará condicionada ao correto preenchimento do requerimento de inscrição e ao
pagamento ou compensação do valor correspondente a taxa de inscrição.
2.5.1. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por outros meios que não o pagamento do boleto bancário
emitido especificamente para cada inscrição, bem como pagamentos condicionais ou efetuados fora do prazo de
vencimento do boleto; serão indeferidas as inscrições cujos cheques de pagamento não venham a ser compensados,
por qualquer motivo (falta de fundos, ausência ou divergência de assinatura, data de emissão prescrita, etc.)

2.6. Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo correto preenchimento do formulário de inscrição.

2.7. É vedada a transferência para terceiros do valor da taxa de inscrição.

2.8. O candidato não poderá ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo cargo/emprego,
e nem estar em idade de aposentadoria compulsória; não poderá, no caso de eventual posse, possuir vínculo com
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite a acumulação de cargos, empregos e funções,
ressalvados os casos dispostos no artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c” da Constituição Federal.

2.9. Encerrado o prazo das inscrições, será divulgado no Diário Oficial do Município e nos sites www.piracicaba.sp.gov.br
e www.publiconsult.com.br, a relação dos candidatos efetivamente inscritos.

3. DOS REQUISITOS
3.1. Os requisitos dispostos no quadro do item 1.1 e 2.2 deste Edital são essenciais para provimento do cargo/emprego,
devendo o candidato na ocasião da posse, apresentar os documentos exigidos ao Departamento de Recursos Humanos
da Prefeitura Municipal de Piracicaba. No caso do não cumprimento das referidas exigências, o candidato perderá o
direito à vaga.

4. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA OU SENSORIAL
4.1. Aos candidatos portadores de deficiência física ou sensorial serão reservadas 5% (cinco por cento) das contratações
levadas a efeito para cada cargo/emprego, nos casos em que houver compatibilidade entre a deficiência e as atribuições
do cargo/emprego que se enquadrem nas categorias definidas pelos Decretos Federais nº 3.298/99 e nº 5.296/2004 e
por suas alterações, considerando-se para aplicação as definições contidas nestes dispositivos legais e conforme
estabelece a Lei Municipal nº 6.246/2008, alterada pela Lei nº 6.591/2009.
4.1.1. As frações decorrentes do cálculo de referido percentual serão arredondadas para o número inteiro subseqüente
quando maiores ou iguais a 0,5 (cinco décimos).
4.1.2. De acordo com o disposto na Lei Municipal nº 6.246/08, no caso da existência de cinco a dez vagas para cada
cargo/emprego, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por pessoa portadora de deficiência.

4.2. De acordo com o disposto no Decreto Municipal nº 13.165/2009, os candidatos portadores de deficiência concorrerão
apenas às vagas oferecidas dentro dos percentuais estabelecidos na Legislação Municipal em vigor.

4.3. A pessoa portadora de deficiência participará deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais
candidatos no que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de classificação, ao horário e ao local
de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.

4.4. O candidato que quiser concorrer às vagas deste Concurso Público como portador de deficiência deverá fazer sua
opção no requerimento de inscrição, marcando no formulário de inscrição no site, o tipo de deficiência da qual é
port ador (Física, Auditiva, V isual ou Múltipla); após, deverá remeter pelo correio Laudo Médico atest ando a
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doença – CID, p ara a empresa PUBLICONSUL T Ass. Cons. Pública Lt da, na Avenida Pereira da
Silva, nº 828, Jardim Sant a Rosália, CEP  18.095-340 – Sorocaba/SP , até o último dia de inscrição, valendo como
comprovação de opção efetuada no prazo, a dat a de post agem do Laudo Médico nos Correios.
4.4.1. Caso o período de inscrições seja prorrogado, o prazo para a remessa da documentação ficará automaticamente
prorrogado por igual período, ou seja, até o dia do término do novo prazo de inscrições.
4.4.2. No caso do candidato necessitar de prova especial (letra ampliada, Braille, intérprete de LIBRAS, etc.) deverá
encaminhar requerimento à empresa PUBLICONSULT, juntamente com o Laudo Médico a que se refere o item 4.4
deste Edital.
4.4.3. Referido Laudo Médico e o requerimento de prova especial, se for o caso, deverá ser postado através de
SEDEX, seguindo o modelo do envelope abaixo:

À

PUBLICONSULT

Ref.: PMP - Concurso Público nº 03/2011

Portador de Deficiência Física

Av.: Pereira da Silva, nº 828 – Jd. Santa Rosália – Sorocaba/SP

CEP 18.095-340

4.4.4. O candidato deficiente que não solicitar a prova especial no prazo estabelecido no item anterior, não terá direito
a realizar a prova adaptada às suas condições, reservando-se o direito de realizar a prova regular aplicada aos demais
candidatos.
4.4.4.1. Os deficientes visuais, que se julgarem amparados pelas disposições legais, prestarão as provas mediante
leitura através do sistema Braille. Os candidatos deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete
e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais amblíopes serão oferecidas provas ampliadas
com tamanho da letra correspondente à fonte Arial - 24.

4.5. Será indeferida a inscrição do candidato como deficiente físico quando o mesmo deixar de remeter o Laudo
Médico nos termos acima especificados ou ainda, quando postá-lo após o período consignado para as inscrições
neste Concurso Público.

4.6. O candidato que não declarar a deficiência da qual é portador no requerimento de inscrição, conforme previsto no
item 4.4, não poderá alegar, posteriormente, essa condição para reivindicar as prerrogativas constantes neste Edital.

4.7. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção, segundo os padrões médicos
estabelecidos.

4.8. Os candidatos que concorrerem na condição prevista neste item serão classificados em lista separada
4.8.1. Inexistindo candidatos portadores de deficiência, as vagas serão preenchidas por candidatos não portadores de
deficiência.

4.9. O candidato que não comprovar a deficiência alegada ou no caso de laudo médico oficial contrário à condição de
deficiente, será eliminado do Concurso Público.

5. DOS CANDIDATOS DA RAÇA NEGRA
5.1. De acordo com o disposto na Lei Municipal nº 6.246/08 será reservado o percentual de 20% (vinte por cento) das
vagas oferecidas neste Concurso Público para as pessoas da raça negra.
5.1.1. As frações decorrentes do cálculo de referido percentual serão sempre desprezadas.

5.2. Os candidatos de raça negra participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que diz respeito ao conteúdo, avaliação de prova e demais requisitos exigidos para a participação no
certame.

CONCURSO PÚBLICO Nº 3/2011
___  EDITAL COMPLETO  ___



PIRACICABA, sexta-feira, 11 de fevereiro de 2011 15

5.3. O candidato que quiser concorrer às vagas reservadas para pessoas da raça negra deverá declarar, no requerimento
de inscrição, esta condição, marcando no formulário de inscrição no site, a opção “Sim” abaixo do campo “Afro-
descendente?”.
5.3.1. O candidato que não declarar esta condição no requerimento de inscrição, conforme previsto no item anterior,
não poderá alegar, posteriormente, essa condição para reivindicar as prerrogativas constantes neste Edital.

5.4. De acordo com o disposto no Decreto Municipal nº 13.165/2009, os candidatos de raça negra concorrerão apenas
às vagas oferecidas dentro dos percentuais estabelecidos na Legislação Municipal em vigor.
5.4.1. Os candidatos que concorrerem na condição de raça negra serão classificados em lista separada.
5.4.2. Inexistindo candidatos da raça negra aprovados, as vagas serão preenchidas por outros candidatos.

5.5. A comprovação da raça negra será verificada no momento da contratação, mediante a apresentação de documento
oficial, do candidato ou de parentes por consangüinidade, ascendentes ou colaterais, no qual conste a identificação e
a indicação etnorracial.
5.5.1. O candidato que não comprovar ser da raça negra, tendo alegado tal condição, será excluído do Concurso
Público.

6. DO CONCURSO PÚBLICO
6.1. O Concurso Público terá apenas uma única fase de prova teórica (testes de múltipla escolha) para todos os
cargos/empregos.

6.2. As provas serão realizadas no município de Piracicaba/SP, com data prevista para o dia 27 de março de 201 1
(domingo), às 9h00  em local a ser divulgado após o encerramento das inscrições.

6.3. A confirmação oficial sobre a data, horário e local da realização das provas será divulgada oportunamente, após o
encerramento das inscrições, através de Edital de Convocação, a ser disponibilizado nos sites www.piracicaba.sp.gov.br
e www.publiconsult.com.br além de publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.
6.3.1. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o local de aplicação da
prova.

7. DA PROVA TEÓRICA
7.1. A prova teórica, de caráter eliminatório e classificatório, visa avaliar o grau de conhecimento do candidato, necessário
ao desempenho do cargo/emprego público. Essa prova terá duração de 3 (três) horas e será composta de 50 (cinquenta)
questões de múltipla escolha, de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo I deste Edital, distribuídas
e pontuadas na seguinte conformidade:

7.2. A bibliografia indicada no Anexo I – Conteúdo Programático é meramente sugestiva, não se restringindo a aplicação
das questões ao conteúdo da mesma, porém ao conteúdo programático indicado. Desta forma, o candidato poderá se
preparar para as provas utilizando, além das indicações do conteúdo programático, qualquer bibliografia que trate de
forma sistematizada dos assuntos selecionados no Anexo I.

7.3. Na data determinada para a realização das provas os candidatos deverão se apresentar nos locais indicados com
antecedência de no mínimo uma hora antes do horário determinado para o início das mesmas.

7.4. O ingresso aos locais das provas será permitido apenas aos candidatos que estiverem munidos de documento de
identidade original com foto, comprovante de inscrição e caneta esferográfica azul ou preta.
7.4.1. Entende-se por documento de identidade original: Carteiras e/ou cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias
de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de
Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de
Lei Federal valem como documento de identidade (OAB, CRM, CREA, CRC, etc.); Certificado de Reservista; Passaporte;
Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação na forma da Lei nº 9.503/1997,
não sendo admitido no recinto de realização das provas o candidato que não portá-lo.
7.4.2. A candidata lactante deverá levar acompanhante, que se responsabilizará pela guarda da criança. Não haverá
prorrogação de horário da duração da prova para candidata nesta situação.
7.4.3. Os candidatos médicos, bombeiros, policiais e militares que estiverem em regime de plantão poderão atender a
bips ou celulares, desde que comprovem esta condição ao Fiscal de Prova, mediante apresentação da identidade
profissional (CRM, identidade policial ou militar) antes do início das provas; neste caso deverão ser acompanhados por
um Auxiliar de Coordenação e atender a ligação fora da sala.
7.4.4. Durante a prova, o candidato não deve levantar-se, comunicar-se com outros candidatos, e nem fumar; será
advertido pelo Fiscal de Prova caso perceba-se que busca visualizar prova ou gabarito de outro candidato, sendo-lhe
retirada a prova e desclassificado no caso de reiteração da atitude.

7.5. Não serão admitidos nos locais de provas, os candidatos que se apresentarem após o horário estabelecido para
início das provas e fechamentos dos portões.

7.6. A duração da prova será de 3 (três) horas, já incluído o tempo destinado ao preenchimento da Folha de Respostas.
O candidato somente poderá entregar a prova depois de uma hora do seu início.

7.7. A inviolabilidade das Provas será comprovada no local de sua realização, no momento do rompimento do lacre
dos envelopes, na presença dos candidatos.

7.8. O candidato deverá assinar Lista de Presença, que lhe será apresentada antes do início da prova. Eventuais erros
de digitação de nome, número de documento de identidade e data de nascimento deverão ser comunicados ao Fiscal
de Sala para correção, o qual o fará em formulário específico.

7.9. O candidato deverá efetuar a conferência do Caderno de Provas antes de começar a resolução, verificando no
cabeçalho de todas as folhas se corresponde ao cargo/emprego que se inscreveu; a seguir deverá verificar se o
Caderno dispõe de 50 (cinquenta) questões objetivas de múltipla escolha; por fim, o candidato deverá verificar se não
há falha de impressão que prejudique a leitura do texto, gráficos ou ilustrações. Caso a prova não seja referente ao
cargo/emprego de sua inscrição, ou o Caderno de Provas esteja incompleto, ou tenha qualquer defeito, deverá solicitar
ao Fiscal da Prova que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido.

7.10. O candidato, previamente ao preenchimento da Folha de Resposta, deverá efetuar a conferência dos seus
dados impressos. Havendo divergência, deverá solicitar a substituição do material ao Fiscal de Sala, não cabendo
reclamações posteriores neste sentido.
7.10.1. As questões deverão ser respondidas na Folha de Resposta, preenchendo-se totalmente o campo indicativo
da letra correspondente à opção de resposta escolhida com caneta esferográfica azul ou preta. A Folha de Resposta
não poderá ser rasurada, amassada ou perfurada, caso contrário, as respostas serão anuladas. A Folha de Resposta
somente terá validade se estiver assinada pelo candidato no campo indicado.

7.11. No decorrer da prova, se o candidato observar qualquer irregularidade na formulação de alguma questão, deverá
manifestar-se junto ao Fiscal de Sala que anotará em formulário próprio a ocorrência, para posterior análise, o que não
substitui a apresentação posterior de eventual recurso contra questões.

7.12. Durante a realização da prova não será permitida a consulta de nenhuma espécie de legislação, livro, revista ou
folheto, uso de calculadora, telefone celular ou outro equipamento de comunicação, bem como não será admitida
comunicação entre os candidatos.

7.13. Caso necessário a utilização do sanitário, o candidato deverá solicitar ao Fiscal de Prova, que designará Auxiliar
de Coordenação para acompanhá-lo, devendo no percurso manter-se em silêncio, podendo antes e depois da entrada
no sanitário sofrer revista.

7.14. Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a) não comparecer para a realização da prova, conforme convocação oficial seja qual for o motivo alegado;
b) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação;
c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto neste Edital;
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou local de provas sem o acompanhamento de um fiscal;
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem como fazendo
uso de material não permitido para a realização da prova ou de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação;
f) lançar meios ilícitos para a realização das provas;
g) não devolver ao fiscal, seguindo critérios estabelecidos neste Edital, qualquer material de aplicação e de correção
das provas;
h) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos e
i) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova.

7.15. O candidato levará consigo, ao final da prova, o Caderno de Provas, podendo, portanto, utilizá-lo como rascunho
e para a anotação das alternativas que escolher, a fim de subsidiá-lo na correção das questões quando da divulgação
do gabarito, ou na eventualidade da interposição de algum recurso contra questão e/ou gabarito, sendo, no entanto,
em função de reserva de direitos autorais, vedada a sua divulgação e/ou reprodução total ou parcial por qualquer meio
ou processo, sem autorização expressa da PUBLICONSULT Assessoria e Consultoria Pública Ltda, incorrendo em
crime o responsável.

7.16. Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas, após análise da Banca Examinadora, serão
atribuídos a todos os candidatos, independentemente da formulação dos recursos.

7.17. No dia seguinte a aplicação das provas, o candidato poderá consultar o gabarito oficial nos sites
www.piracicaba.sp.gov.br e www.publiconsult.com.br; não serão informados resultados por telefone ou outro meio de
comunicação.

8. DA NOTA FINAL E DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
8.1. A nota final será alcançada pelo somatório das pontuações obtidas em cada disciplina da prova; a pontuação
referente a cada disciplina será obtida pela multiplicação da quantidade de respostas corretas pelo peso respectivo da
disciplina, conforme item 7.1.
8.1.1. Será classificado no Concurso Público o candidato que obtiver nota final igual ou superior a 50,00 (cinquenta)
pontos.
8.1.2. O candidato que obtiver nota final inferior a 50,00 (cinqüenta) pontos será excluído do Concurso Público, todavia,
poderá consultar a sua pontuação através da relação dos candidatos desclassificados a ser publicada no Diário Oficial
do Município de Piracicaba.

8.2. No caso de empate na nota final, será processado o desempate, tendo preferência, sucessivamente, o candidato:
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos
demais, será dada preferência ao de idade mais elevada;
b) que obtiver a maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos;
c) que obtiver a maior pontuação nas questões de Políticas de Saúde Pública;
d) que obtiver a maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa;
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos;
f) alistado como jurado pelo Presidente do Tribunal de Júri, nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal.

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
9.1. Caberá recurso administrativo do indeferimento das inscrições, do gabarito das provas teóricas e da classificação,
no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da data das respectivas publicações no Diário Oficial do Município de Piracicaba
e nos sites www.piracicaba.sp.gov.br e www.publiconsult.com.br.

9.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o campo próprio para interposição de recursos , no site
www.publiconsult.com.br e seguir as instruções ali contidas.
9.2.1. Serão indeferidos os recursos interpostos de maneira diferente daquela estipulada neste Edital.
9.2.2. Recursos que não apresentarem fundamentação ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento
do mérito.

9.3. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a
nota e/ou classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota e/ou classificação superior ou inferior; ou ainda
acarretar a classificação e/ou desclassificação de candidato em virtude da alteração de sua nota em relação que à
pontuação mínima exigida para a habilitação.
9.3.1. Os pontos relativos às questões da prova teórica, eventualmente anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos
presentes à prova, independentemente da apresentação de recurso.

9.4. A decisão do deferimento ou indeferimento dos recursos será objeto de publicação no Diário Oficial do Município
de Piracicaba e nos sites www.piracicaba.sp.gov.br, www.publiconsult.com.br.

10. DA ADMISSÃO
10.1. A convocação para admissão do candidato aprovado será feita na ordem de classificação e na medida da
necessidade da Prefeitura Municipal, oportunidade em que deverão ser apresentados os documentos necessários,
exigidos para comprovação dos requisitos para o cargo/emprego, sob pena de perder a vaga.
10.1.1. Caso o candidato convocado possua outro emprego, cargo ou função pública, acumulável na forma do artigo
37, inc. XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão ou entidade
pública contratante contemplando o horário em que exerce suas funções, para fins de averiguação de compatibilidade
de horários.

10.2. A simples aprovação no Concurso Público não gera direito à admissão, pois a Prefeitura Municipal convocará
apenas o número de aprovados que, de acordo com seu critério, julgar necessário.

10.3. Por ocasião da admissão, o candidato aprovado no Concurso Público fica sujeito ao regime empregatício adotado
pela Prefeitura Municipal e às normas regulamentadoras atinentes aos servidores municipais, condicionando-se a
investidura à aprovação em exame médico admissional a ser realizado por médico do trabalho, o qual servirá de
avaliação de aptidão para o desempenho do cargo, nos termos do item 11 deste Edital.
10.3.1. O candidato cuja deficiência for considerada incompatível com o desempenho das funções inerentes ao cargo/
emprego, será eliminado do Concurso Público.

10.4. Os candidatos aprovados e admitidos estarão sujeitos a estágio probatório de 3 (três) anos acompanhados por
Política Interna de Avaliação de Desempenho.

10.5. A apresentação dos documentos comprobatórios das condições exigidas neste Edital será feita em data a ser
fixada, por ocasião da convocação do candidato aprovado para admissão no cargo/emprego público.

10.6. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas posteriormente,
acarretarão a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do candidato, com todas as decorrências, sem
prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.

11. CONSIDERAÇÕES SOBRE OS PROCEDIMENTOS DE SAÚDE OCUPACIONAL PERTINENTES À ADMISSÃO
DE SERVIDORES
11.1. Deverão os candidatos aprovados e convocados para admissão/nomeação obrigatoriamente submeter-se a
exame médico (clínico e/ou subsidiário) a critério do que determinar o Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional
(PCMSO) elaborado pelo SESMT (Serviço de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho da Prefeitura do
Município de Piracicaba) vigente na data da realização da avaliação, para obtenção do Atestado de Saúde Ocupacional
Admissional (ASO-Admissional).

11.2. Por ocasião dos exames admissionais, os candidatos deverão comprovar imunização para Hepatite B.

11.3. Esta avaliação terá caráter eliminatório.

11.4. A avaliação médica obrigatoriamente obedecerá às indicações de incompatibilidades físicas e mentais especificadas
para o cargo/emprego.
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11.4.1. Serão consideradas como incompatibilidades para o desempenho do cargo/emprego, as condições que
obrigatoriamente foram citadas nos requisitos especificados para o cargo/emprego, decorrentes da impossibilidade da
Prefeitura Municipal de Piracicaba em providenciar adaptações individuais específicas para que o candidato desempenhe
adequadamente o cargo/emprego para o qual se candidatou, incluindo o fornecimento de órteses, próteses e outros
materiais e meios necessários para se fazer entender, ler ou ir e vir.
11.4.2. Será considerado aprovado, possibilitando a pertinente contratação, o candidato que obtiver a classificação
como “plenamente apto” ou “apto com restrições” para o exercício das atribuições do cargo/emprego a que se candidatou.
11.4.3. Aqueles que obtiverem a classificação de “inapto” pelo médico examinador singular e/ou ratificados pelo
Coordenador do Serviço de Engenharia e Segurança no Trabalho da Prefeitura do Município de Piracicaba, serão
considerados eliminados do Concurso Público, sendo vedada a sua contratação.
11.4.4. Os considerados “inaptos” poderão no prazo de 3 (três) dias da data da comunicação da inaptidão, interpor
recurso junto ao SESMT, uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando obrigatoriamente atestados médicos
emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, fundament ados por
duas manifestações médicas particulares que atestem saúde perfeita do candidato, e se for o caso, anexando cópia
autenticada dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar.
11.4.5. Por ocasião do recurso, o Coordenador do SESMT decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no prazo de
até 15 dias ao da data do recebimento do recurso.
11.4.6. Dado o seu caráter eliminatório, o não comparecimento para realização dos Exames Médicos indicados nas
datas e horários agendados pela SEMAD (Secretaria Municipal de Administração) e comunicados previamente ao
candidato, por e–mail ou telegrama, implicará na sua eliminação do Concurso Público.
11.4.7. A comunicação da aptidão para fins de autorização da posse será feita diretamente entre SESMT e o departamento
competente da SEMAD, via internet, e somente poderá ser feita depois da emissão do respectivo “ASO ADMISSIONAL”
com a aposição da assinatura do Coordenador do SESMT, dispensando a disponibilização dos respectivos ASO’s aos
candidatos.
11.4.8. Estes ficaram arquivados no SESMT, sendo que a primeira via selada ficará em arquivo deste setor para fins de
fiscalização, e a segunda via será compulsoriamente anexada ao Prontuário Médico Funcional do Servidor.

11.5. O candidato portador de deficiência aprovado no Concurso Público, quando convocado, antes do exame médico
admissional deverá submeter–se a exame médico pericial que será realizado pela equipe médica do SEMPEM (Serviço
Municipal de Perícias Médicas) com a finalidade de confirmar de modo definitivo, a deficiência alegada e se esta se
enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações e alterações do
Decreto Federal nº 5.296/04, Súmula do STJ 377/09, assim como se observará se há compatibilidade ou não da
deficiência com as atribuições do cargo/emprego a ser ocupado.
11.5.1. O candidato deverá comprovar a condição de Deficiência Física por ocasião do exame médico pericial, que
deverá obrigatoriamente coincidir com as que o candidato declarou e especificou quando da inscrição no Concurso
Público, mediante laudo médico, (original ou cópia autenticada), expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses
anteriores da data do exame pericial, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência.
11.5.2. O SEMPEM notificará diretamente ao SESMT esta condição, autorizando a convocação para a realização do
exame médico admissional.
11.5.3. Os que não tiverem confirmada a condição poderão no prazo de 3 (três) dias da data da comunicação da
inaptidão, interpor recurso junto ao SESMT, uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando obrigatoriamente
ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/
2008, fundamentados por duas manifestações médicas particulares que atestem saúde perfeita do candidato, apesar
da deficiência constatada, anexando cópia autenticada dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar,
ocasião em que o Coordenador do SESMT decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no prazo de até 15 dias ao
da data do recebimento do recurso. Não havendo a confirmação da condição de portador de deficiência o candidato
será eliminado.
11.5.4. O candidato portador de deficiência aprovado no Concurso Público, quando convocado para o exame médico
admissional terá verificada a análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho obedecendo ao disposto na lei
municipal 1.972/72 e Decretos Municipais relacionados, e no que couber ao PCMSO, PPRA, Portarias do SEMPEM e
ao Código Internacional de Funcionalidade da Organização Mundial de Saúde e consideradas as incompatibilidades
indicadas para o desempenho do cargo/emprego, decorrentes da impossibilidade da Prefeitura Municipal de Piracicaba
em providenciar adaptações individuais específicas para que o candidato desempenhe adequadamente o cargo/
emprego para o qual se candidatou, incluindo o fornecimento de órteses, próteses e outros materiais e meios necessários
para se fazer entender, ler ou ir e vir.
11.5.6. Os que não tiverem confirmada a condição poderão no prazo de 3 (três) dias da data da comunicação da
inaptidão, interpor recurso junto ao SESMT, uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando obrigatoriamente
ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/
2008, fundamentados por duas manifestações médicas particulares que atestem saúde perfeita do candidato, apesar
da deficiência constatada, anexando cópia autenticada dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar,
ocasião em que o Coordenador do SESMT decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no prazo de até 15 dias ao
da data do recebimento do recurso. Não havendo a confirmação da condição de portador de deficiência o candidato
será eliminado.
11.5.7. O candidato portador de deficiência física que obtiver classificação de “apto” no exame médico admissional não
poderá, a qualquer tempo, argüir a deficiência apresentada para justificar a concessão de readaptação, licença por
motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez.

11.6. Orientações sobre critérios e ponderações específicas para os médicos do SESMT por ocasião das avaliações
admissionais:
11.6.1. Serão observados pelos médicos examinadores e pelo Coordenador do SESMT para a análise dos dados
clínicos e/ou de exames subsidiários.
11.6.2. A aplicação do raciocínio hipocrático com base na semiótica e propedeutica médica, sendo a percepção clínica
soberana a qualquer outra, inclusive as de negatividade e/ou positividade de exames subsidiários.
11.6.3. A classificação indicada como requisito para cada cargo/emprego no que se refere ao adequado desempenho
da atividade do ponto de vista físico e mental que poderá ser:
a) Trivial (Não requer ponderação específica);
b) Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador
e/ou para terceiros);
c) Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador
e/ou para terceiros);
d) Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob medições a análises específicas).

11.7. Notada pela avaliação clínica e/ou de exames subsidiários a indicação e/ou constatação da presença de quadro
nosológico, uso de medicamentos e/ou de tratamentos médicos, fisioterápicos e outros, não informados pelo candidato,
mesmo que crônico ou agudo, por ocasião da solicitação de respostas ao questionário ocupacional, oportunamente
observadas pelo médico examinador e/ou pelo Coordenador do SESMT, serão consideradas omissões graves e
tornam, compulsoriamente, o candidato “inapto”.
11.7.1. A presença de determinadas doenças e/ou condições pré-existentes, mesmo que estabilizadas, poderão a
critério do médico examinador ser elementos indicativos de inadequação para o labor, e obrigatoriamente deverão ser
informadas ao Coordenador do SESMT a quem caberá a decisão final quanto à consideração de “aptidão” e/ou
“inaptidão”.
11.7.2. A positividade dos exames subsidiários, mesmo que passíveis de tratamentos em curto período, por indicarem
risco epidemiológico para o trabalhador e/ou terceiros, será considerado como fator absoluto para indicação da “inaptidão”
para ponderação do médico examinador, que deverá informar ao Coordenador do SESMT a quem caberá a decisão
final quanto à consideração de “aptidão” e/ou “inaptidão”.
11.7.3. A positividade dos exames subsidiários compatível com as informações relatadas no questionário ocupacional,
acostadas de relatório médico indicando estabilidade do quadro clínico que não justifiquem intervenções previsíveis e
necessárias, não implicando em risco para o trabalhador e para terceiros, poderão ser considerados, a critério do
médico examinador, mediante confirmação do Coordenador do SESMT, como “aptos”.

11.8. Serão observados os critérios estabelecidos no Decreto Federal n° 3298/99 e Decreto Federal nº 5.296/04 e suas
alterações que considera pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias:

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia,
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro,
paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e
as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por
audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a
melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor
correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor
que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores;

IV - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.

11.9. Serão observados os critérios estabelecidos no §1º do art. 5º do Decreto Federal n° 5.296/04:
I – pessoa port adora de deficiência , além daquelas previstas na Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2003, a que

possui limitação ou incapacidade para o desempenho de atividade e se enquadra nas seguintes categorias:
a) deficiência física : alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o

comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia,
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro,
paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e
as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;

b) deficiência auditiva : perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por
audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;

c) deficiência visual : cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou
a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores;

II-pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se enquadrando no conceito de pessoa portadora de
deficiência, tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando
redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e percepção.
11.9.1. O disposto no subitem anterior aplica-se, ainda, às pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos,
gestantes, lactantes e pessoas com criança de colo.
11.9.2. Observar-se-á os critérios da Súmula STJ nº 377: “o portador de visão monocular tem direito de concorrer, em
concurso público, às vagas reservadas aos deficientes”.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
12.1. O candidato, ao inscrever-se, estará aceitando todas as disposições estabelecidas neste Edital e na legislação
vigente, não podendo alegar desconhecimento de qualquer natureza.

12.2. Qualquer regra prevista neste Edital poderá ser alterada antes da realização das provas, mediante a divulgação
oficial do item atualizado.

12.3. O candidato classificado obrigar-se-á a manter, durante o prazo de validade deste Concurso Público, o seu
endereço atualizado para eventuais convocações, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Mu-
nicipal de Piracicaba, não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível ao órgão competente convocá-lo
por falta da citada atualização.

12.4. Compete ao Prefeito Municipal de Piracicaba a homologação do resultado do Concurso Público. A homologação
deverá ser publicada no órgão oficial de imprensa.

12.5. O prazo de validade deste Concurso Público é de 2 (dois) ano, a partir da data de sua homologação, e poderá ser
prorrogado por uma vez e por igual período, a juízo da Prefeitura Municipal de Piracicaba.

12.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público, ad referendum do Prefeito Municipal de
Piracicaba.

12.7. A elaboração das provas, sua aplicação e correção, bem como a classificação dos candidatos aprovados, ficarão
sob a responsabilidade técnica da empresa Publiconsult Assessoria e Consultoria Pública Ltda, devidamente contratada
para tal fim.

12.8. O edital deste Concurso Público estará disponível nos sites: www.piracicaba.sp.gov.br e www.publiconsult.com.br,
sendo publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

Piracicaba, 10 de fevereiro de 2011.

Prefeitura Municip al de Piracicaba

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

PARA TODOS OS CARGOS/EMPREGOS DE MÉDICOS
Língua Portuguesa: Interpretação de Texto; Encontros vocálicos: ditongo, tritongo, hiato; A sílaba: classificação dos
vocábulos quanto ao numero de sílabas, acento tônico, separação silábica; Ortografia: uso da letra H, emprego do X,
C e Ç, SS, S, Z, J, G, as vogais E e I, as vogais O e U; Emprego do hífen; Acentuação gráfica: acento gráfico e acento
tônico; Classe das palavras; substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo; Classes gramaticais invariáveis:
preposição, conjunção, advérbio; Sintaxe: As estruturas do período simples: frase, oração, período, sujeito, predicado,
complemento verbal, complemento nominal, adjunto adnominal, adjunto adverbial, agente da passiva, aposto, vocativo:
Sintaxe: As estruturas do período composto: período composto por coordenação, período composto por subordinação:
Sintaxe de regência: regência verbal, regência nominal; Sintaxe de concordância: concordância nominal, concordância
verbal; Colocação pronominal: próclise, ênclise, mesóclise, colocação dos pronomes oblíquos átonos nas locuções
verbais; Formas comuns de tratamento; Plural e Singular; Aumentativo e Diminutivo; Feminino e Masculino; Pontuação:
ponto-final, ponto-e-vírgula, ponto de interrogação, ponto de exclamação, dois pontos, travessão, reticências, aspas,
parênteses, vírgula; Regras de acentuação: monossílabos tônicos, oxítonos, paroxítonos, proparoxítonos, hiatos,
ditongos; Significação das Palavras: sinônimos, antônimos, homônimos, parônimos, polissemia; Processos de formação
das palavras: derivação, composição, hibridismo, abreviação, onomatopéia, sigla; As palavras: que, se e como; Tópicos
de Linguagem. Emprego das Iniciais Maiúsculas e Minúsculas. Figuras de linguagem: denotação, conotação, figuras
de palavras, figuras de pensamento, figuras de construção ou sintaxe, figuras sonoras ou de harmonia; Vícios de
linguagem: barbarismo, solecismo, ambiguidade, cacofonia, pleonasmo vicioso, eco, colisão, hiato. Bibliografia e
Sugestão de sites p ara estudo do conteúdo:  Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. Domingos Paschoal
Cegalla. Editora Companhia Editora Nacional. Dicionário OnLine Michaelis (acessível através do site http://
michaelis.uol.com.br); http://educacao.uol.com.br/portugues e www.brasilescola.com/portugues.

Políticas de Saúde Pública: Sistema Único de Saúde: princípios básicos, limites e perspectivas. Constituição Federal
– artigos 196 a 200. federal 8.080/90 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde,
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei federal 8.142/90 - Dispõe
sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. Norma Operacional Básica
do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional da Assistência a Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/
02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Preenchimento de Declaração de Óbito.
Doenças de notificação compulsória. Código de Ética Medica. Sugestões de sites p ara estudo do conteúdo :
www.planalto.gov.br; www.saude.gov.br e www.crm.org.br.

MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA
Conhecimentos Específicos: Esôfago; Esofagite de fluxo e hérnia de hiato; Tumores; Estomago e duodeno; Gastrite;
Ulcera péptica; Gastroduenal; Hemorragia digestiva alta;Tumores. Intestino delgado: mal absorção intestinal; Doenças
inflamatórias agudas intestinais; Doenças inflamatórias crônicas intestinais; Patologia vascular dos intestinos; Tumores;
Intestino grosso: diarréia, constipação e fecaloma, doença diversticular dos cólons, retootite ulcerativa inespecifica
Doença de CROHN, parasitoses intestinais,tumores; Fígado: doenças metabólicas, álcool e fígado, drogas e fígado,
hepatite a vírus (agudas e crônicas), hipertensão portal, cirrose hepática,ascite, encefalopatia hepática, tumores: Vias
Biliares: discinesia biliar, litiase biliar, colangites, tumores, Pâncreas: pancreatite aguda, pancreatite crônica, cistos
pancreáticos, tumores. Outras afecções do aparelho digestivo: esquistomossomose mansoni, doenças de chagas,
peritonites, hormônios gastrointestinais, suporte nutricional em gastroenterologia, imunologia do aparelho digestivo.
Distúrbios funcionais do aparelho digestivo: dispepsia, colon irritável. Diagnose em gastroenterologia: endoscopia,
radiologia do aparelho digestivo. Provas funcionais:balanço de gorduras, teste de Schiling, teste da D-Xilose, testes
respiratórios. Bibliografia e sugestões de site para estudo do conteúdo : www.saude.gov.br; Harrison – Tratado de
Medicina Interna (Editora McGraw Hill – 16ª ed.)
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MÉDICO – ÁREA DE CABEÇA E PESCOÇO
Conhecimentos Específicos: Anatomia da cabeça e do pescoço (CP), Carcinogenese, biologia dos tumores e marcadores
tumorais em CP, Epidemiologia em câncer, Infecção em cirurgia de cabeça e pescoço, Propedêutica e exames subsidiários
em CP, Noções de radioterapia em CP, Noções de quimioterapia em CP, Cuidados pré e pós-operatórios em CP,
Complicações pós-operatórios em CP, Embriologia e malformações congênitas em CP, Reconstruções em CP, Diagnostico
e tratamento das doenças tumorais e nao-tumorais das glândulas salivares, Diagnostico e tratamento dos tumores
cutâneos em cabeça e pescoço, Diagnostico e tratamentos dos: Tumores do nariz e dos seios paranasais, Tumores do
lábio e cavidade oral, Tumores da faringe, Tumores da laringe, Tumores da tireóide e paratireóide, Tumores ósseos em
cabeça e pescoço, Tumores nervosos periféricos e vasculares, Tumores de partes moles, Tumores orbitários, Diagnostico
e tratamento das metástases cervicais, Diagnostico e tratamento dos bócios, Diagnostico e tratamento do
hiperparatireoidismo, Esvaziamentos cervicais, Traque ostomias e Cirurgia craniofacial oncologia; Princípios da Cirurgia
Cranio-Maxilo-Facial, Traumatologia Facial (epidemiologia, diagnostico e tratamento), Anomalias Congênitas e Adquiridas
da Face (diagnostico e tratamento), Osteotomias Funcionais da Face (técnicas e indicações), Cirurgia Ortognatia (técnicas
e indicação), Síndrome da Apneia Obstrutiva do Sono (diagnostico e tratamento), Tumores crânio faciais, Anomalias
Vasculares da Face (congênitas e adquiridas). Bibliografia e sugestões de site para estudo do conteúdo :
www.saude.gov.br; Harrison – Tratado de Medicina Interna (Editora McGraw Hill – 16ª ed.)

MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA
Conhecimentos Específicos: Bases físicas do ultra-som. Técnica e equipamentos. Indicações do uso de transdutores
de baixas e altas freqüências e transdutores intracavitários. Anatomia ultrassonográfica. Ultrassonografia do fígado,
vesícula e vias biliares. Ultrassonografia pancreática. Ultrassonografia do baço. Ultrassonografia dos rins e bexiga.
Ultrassonografia do baço, adrenais e retroperitôneo. Ultrassonografia de Vasos abdominias. Ultrassonografia da próstata
e vesículas seminais. Ultrassonografia intervencionista. Ultrassonografia Obstétrica-Anatomia, Avaliação da idade
gestacional, Perfil biofísico fetal, Abortamento, Doença trofoblástica, Gestação ectópica, Crescimento intrauterino retardado,
Malformações fetais, Placenta e cordão, Intercorrenciais clínicas de gravidez, Pós-parto. Ultrassonografia pélvica e trans-
vaginal. Ultrassonografia retal. Ultrassonografia de estruturas superficiais - Tireóide, pescoço, mamas, glândulas salivares,
testículos, órbitas, linfonodos. Noções de Dopplerfluxometria; Ética profissional; trabalho em equipe; relações do trabalho;
humanização intra equipes e atendimento ao público usuário. Bibliografia e sugestões de site para estudo do conteúdo :
www.saude.gov.br; Harrison – Tratado de Medicina Interna (Editora McGraw Hill – 16ª ed.)

MÉDICO UROLOGISTA
Conhecimentos Específicos: Sistemas de distúrbios do trato urinário. Exame físico do trato urinário. Refluxo vésico-
ureteral. Infecção urinária. Moléstia sexualmente transmitida. Calculose urinária. Câncer de bexiga, pelve e ureter. Neoplasias
renais. Neoplasias da próstata. Prostatites. Tumores genitais. Bexiga neurogênica. Insuficiência renal crônica. Doenças
do pênis e uretra masculina. Impotência sexual. Infertilidade. Hipertensão arterial renovascular. Noções sobre terapia de
substituição da função renal. Vasectomias: indicações perante a lei e ética médica. Traumas renais, uretrais, vesicais,
uretrais, da região escrotal e pênis: diagnóstico e tratamento. Choque: repercussões para os diversos órgãos e sistemas,
alterações hidro-eletrolíticas e do equilíbrio ácido-básico, diagnóstico e tratamento. Suporte nutricional em cirurgia: en-
teral e parenteral. Tumores benignos e malignos de rins, supra-renais, bexiga, próstata, testículos e pênis: diagnóstico,
estadiamento e tratamento. Endoscopia em Urologia: diagnóstico, indicações cirúrgicas e resultados. Litotripsia
extracorpórea: indicações e resultados. Radiologia em Urologia: indicações e resultados. Malformações congênitas do
trato urinário: diagnóstico, tratamentos e resultados. Cirurgias laparoscópicas em Urologia: indicações e resultados.
Patologias sistêmicas com repercussões urológicas: diagnóstico e tratamentos. Emergências urológicas: diagnóstico e
tratamento. Tratamento de complicações em cirurgias urológicas. Litíase urinária e suas complicações: diagnóstico e
tratamento. Bibliografia e sugestões de site para estudo do conteúdo : www.saude.gov.br; Harrison – Tratado de
Medicina Interna (Editora McGraw Hill – 16ª ed.)

MÉDICO CLÍNICO GERAL
Conhecimentos Específicos: Epidemiologia, fisiopatologia, exames diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das
doenças: Cardiovasculares: Doença reumática. Insuficiência arterial periférica. Tromboses venosas. Hipertensão arterial
sistêmica, Insuficiência coronariana, Insuficiência cardíaca congestiva. Respiratórias: Bronquite aguda e crônica. Asma.
Doença pulmonar obstrutiva crônica. Pneumonia. Tuberculose. Neoplasias. Insuficiência Respiratória Aguda.
Tromboembolismo Pulmonar. Otorrinolaringológicas: Rinite. Sinusite. Otite. Amigdalite. Gastrointestinais: Gastrite. Úlcera
péptica. Colecistopatias. Diarréia aguda e crônica. Hepatites. Parasitoses intestinais. Tumores de cólon. Renais: Insuficiência
renal aguda e crônica. Glomerulonefrites. Nefrolitíase. Infecções urinárias. Metabólicas e endocrinológicas: Desnutrição.
Diabetes mellitus. Doenças da Tireóide. Obesidade. Hematológicas: Anemias hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas.
Leucopenia. Púrpuras. Distúrbios de coagulação. Leucemias e linfomas. Uso Clínico de Sangue e Hemoderivados.
Reumáticas: Osteoartrose. Doença reumatóide juvenil. Gota. Lupus eritematoso sistêmico. Artrite infecciosa. Neurológicas:
Cefaléias. Epilepsia. Acidente vascular cerebral. Meningites. Neuropatias periféricas. Psiquiátricas: Alcoolismo. Pânico.
Depressão. Surtos Psicóticos. Infecciosas e transmissíveis: Hanseníase. Doenças sexualmente transmissíveis. AIDS.
Leishmaniose. Leptospirose. Raiva. Sarampo. Rubéola. Poliomielite. Tétano. Difteria. Febre tifóide. Esquistossomose.
Malária. Doença meningocócica. Viroses. Dengue. Ginecológicas: Câncer ginecológico. Leucorréias. Câncer de mama.
Dermatológicas: Micoses superficiais mais comuns e onicomicoses. Infecções bacterianas e Erisipela. Escabiose,
Pediculose. Eczema. Dermatite de contato. Urticária. Oncológicas: Câncer e Carcinogênese. Princípios do Tratamento
do Câncer. Doença de Hodgkin. Linfomas Não-Hodgkin. Mieloma Múltiplo e Discrasias Plasmocitárias. Câncer da Mama.
Carcinoma do Pulmão. Cânceres Gastrintestinais. Cânceres de Rim, Bexiga e Próstata. Câncer dos Testículos. Neoplasias
Ginecológicas.  Tumores Endócrinos Selecionados. Câncer da Cabeça e do Pescoço. Tumores Malignos do Sistema
Nervoso Central. Sarcomas. Câncer Metastático com Tumor Primário Desconhecido. Síndromes Paraneoplásicas.
Emergências Oncológicas. Ética profissional; trabalho em equipe; relações do trabalho; humanização intra-equipes e
atendimento ao público usuário. Publicação Institucional do Ministério da Saúde : Guia de Vigilância Epidemiológica.
Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica. Ministério da Saúde. Saúde da Família: volume nº 12 – Obesidade,
volume nº 13 – Controle dos Cânceres do Colo de Útero e da Mama, volume nº 14 – Prevenção Clínica de Doença
Cardiovascular, Cerebrovascular e Renal crônica, volume nº 15 – Hipertensão Arterial Sistêmica, volume nº 16 – Diabe-
tes Mellitus, volume nº 18 – HIV/AIDS, Hepatites e outras DST, volume nº 19 – Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idoso,
volume nº 20 – Carência de Micronutrientes, volume nº 21 – Vigilância em Saúde. Bibliografia e sugestões de site para
estudo do conteúdo : www.saude.gov.br; Harrison – Tratado de Medicina Interna (Editora McGraw Hill – 16ª ed.)

MÉDICO DO PSF
Conhecimentos Específicos: Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças a
seguir. Cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática,
aneurismas de aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. Pulmonares:
insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar,
pneumopatia intersticial, neoplasias. Do sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e
crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença
diverticular do cólon, tumores do cólon. Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios
hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e do sistema endócrino:
hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipotireodismo, hipertireodismo, doenças da hipófise e da adrenal.
Hematológicas: anemias hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios
de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. Reumatológicas: osteoartrose, doença reumatóide juvenil,
gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia,
acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência
alcóolica, surtos psicóticos, pânico, depressão. Infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite,
difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doenças
epidemiológicas: dengue. Procedimentos diante de situações epidemiológicas. Doença de Chagas, esquistossomose,
leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por
anaeróbios, toxoplasmose, viroses. Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato,
onicomicoses, infecções bacterianas imunológicas, doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafiloxia.
Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorréias, câncer de mama intercorrências no ciclo
gravídico. Saúde Pública. Situação de violência (identificação e procedimentos).  Normas e Diretrizes do Programa de
Agentes Comunitários de Saúde – P.A.C.S. Normas e Diretrizes do Programa de Saúde da Família – PSF. Diretrizes
Operacionais do P.A.C.S. Medicina Social e Preventiva. Bibliografia e sugestões de site para estudo do conteúdo :
www.saude.gov.br; Harrison – Tratado de Medicina Interna (Editora McGraw Hill – 16ª ed.)

MÉDICO DO TRABALHO
Conhecimentos Específicos: Aspectos epidemiólogicos nas empresas. Doenças profissionais. Identificação. Medidas
preventivas e tratamentos. Conhecimentos específicos em L.E.R. Noções de saúde mental do trabalhador. Conceituação
de saúde ocupacional. Legislação e organização dos serviços de segurança, higiene e Medicina do Trabalho, inclusive
programas sobre AIDS e outras D.S.T. Noções de epidemiologia. História natural das doenças profissionais devidas a
agentes químicos, físicos e biológicos. Noções de estatísticas; higiene e saneamento do meio ambiente (reconhecimento,
avaliação de controle de riscos ambientais); fisiologia do trabalho. Agentes mecânicos de doenças profissionais. Acidentes

do trabalho. Cadastro de Acidentes. Noções de toxicologia (alcoolismo, tabagismo e outras drogas nas empresas).
Limites de tolerância. Doenças causadas por ruídos: trauma acústico. Controle médico dos trabalhadores menores, do
sexo feminino, idosos e expostos a agentes físicos e químicos. Controle do uso de drogas causadoras de dependência
entre os trabalhadores. Readaptação e reabilitação profissional. Exames pré-admissionais. Exames médicos periódicos.
Imunizações de interesse ocupacional. Normas regulamentadoras (NR-4, NR-6, NR-7, NR-13, NR-15, NR-16, NR-17,
NR-21), inclusive com as alterações NR-7. Publicações Institucionais do Ministério da Saúde:  Anamnese Ocupacional:
manual de preenchimento da ficha resumo de atendimento ambulatorial em saúde do trabalhador (Firaast), 2006. LER,
Dort, Dor Relacionada ao Trabalho, 2006. Perda auditiva induzida por ruído (Pair), 2006. Acidentes e doenças do trabalho
de profissionais do setor transporte: análise dos motoristas no Estado de São Paulo, 1997 a 1999, 2005. Cartilha do
trabalhador em enfermagem: saúde, segurança e boas condições de trabalho, 2006. Estudo Epidemiológico de Saúde
Bucal em trabalhadores da Indústria, 2006. Trabalhando juntos pela saúde: relatório mundial da saúde 2006: resumo.
(OMS). Caderno de Legislação em Saúde do Trabalhador, 2005. sões por Esforços Repetitivos (LER)/ Distúrbios
Osteomusculares Relacionados ao Trabalho (DORT), 2001. Lesões por esforços repetitivos, 2009. Parte 1 - Parte 2 -
Parte 3. Saber LER para prevenir DORT, 2001. Vigilância do Câncer relacionado ao trabalho e ao ambiente, 2006.
Bibliografia e sugestões de site para estudo do conteúdo: www.mte.gov.br; www.saude.gov.br; Harrison – Tratado de
Medicina Interna (Editora McGraw Hill – 16ª ed.)

MÉDICO PLANTONISTA PEDIATRA
Conhecimentos Específicos:  Anamnese e Exame Físico da criança e do adolescente. Doença diarréica aguda e crônica:
aspectos epidemiológicos, etiologia, diagnóstico e tratamento. Procedimentos diante de situações epidemiológicas.  Terapia
de rehidratação oral. Doenças respiratórias: aspectos epidemiológicos, diagnóstico, tratamento e propostas de intervenção
na morbimortalidade. Acidentes: prevenção, morbimortalidade e tratamento. Distúrbios hidroeletrolíticos e do equilíbrio
ácido-básico. Choque: diagnóstico e tratamento. Parasitoses intestinais: aspectos epidemiológicos, diagnóstico, tratamento
e prevenção. Viroses comuns na infância. Dengue. Abdômen agudo. Problemas oftalmológicos mais comuns na infância.
Crise asmática. Pneumonias (Diagnóstico, Situações Especial e Tratamento. Bronquite aguda e crônica. Tuberculose.
Neoplasias. Insuficiência Respiratória Aguda. Tromboembolismo Pulmonar. Rinite. Sinusite. Otite. Amigdalite. Infecções
do Trato Urinário. Síndrome Nefrítica e Nefrótica. Cardiopatias congênitas, Miocardite e Pericardite. Insuficiência Cardíaca.
Hipotireoidismo Congênito. Diabetes Melittus. Anemias: diagnóstico diferencial e tratamento. Distúrbios da Coagulação.
Púrpuras. Convulsões, meningites e encefalites. Artrites e Artralgias: principais etiologias e diagnóstico diferencial na
infância e adolescência. Dores recorrentes: cefaléia, dor abdominal e dor em membros. Hepatite. Colestase. Afecções
das vias biliares. Problemas dermatológicos e ortopédicos mais comuns na infância e adolescência. Violência na infância
e adolescência: aspectos psicossociais, diagnóstico e tratamento. Intoxicação exógena. Urgência clínica: Ressuscitação
cardiopulmonar, choque séptico, convulsões insuficiência respiratória, insuficiência cardíaca, coma, insuficiência renal
aguda, insuficiência hepática aguda, artrite séptica, emergência na doença falciforme, síndrome nefrótica e nefritica,
febre de origem indeterminada, distúrbios eletroliticos, desidratação, infecção de pele e partes moles, meningite e encefalites,
hemorragias, infecção do trato urinário, cetoacidose diabética. Urgências traumatológicas: acidentes domésticos e violência
na infância: politraumatismo, queimaduras, choque elétrico, acidentes por animais peçonhentos, intoxicações, síndrome
de maus tratos, síndrome de quase afogamento e afogamento, acidentes envolvendo corpos estranhos. Situação de
violência (identificação e procedimentos). Publicação Institucional do Ministério da Saúde : Protocolos da Unidade de
Emergência. Ministério da Saúde. Normas e Manuais Técnicos. 2002. Bibliografia e sugestões de site para estudo do
conteúdo : www.saude.gov.br; Harrison – Tratado de Medicina Interna (Editora McGraw Hill – 16ª ed.)

MÉDICO PLANTONISTA NA ÁREA DE CLÍNICA MÉDICA
Conhecimentos Específicos: Afogamento. Aparelho Cardiovascular. Choque cardiogênico. Classificação síndromes
anginosas. Crise e emergência hipertensiva. Depressão segmento ST/inversão onda T suspeita IAM. Dissecção aguda
da aorta. Dor torácica. Dor torácica sugestiva de isquemia miocárdia – ECG inespecífico. Dor Torácica tipo isquêmica.
Edema agudo de pulmão. Elevação do segmento ST. Embolia pulmonar. Infarto agudo do miocárdio. Insuficiência cardíaca.
Aparelho Gastrointestinal. Abdome agudo na criança. Colangite. Diarréia aguda I e II. Dor abdominal aguda. Dor abdomi-
nal localizada. Dor pélvica espontânea. Dor abdominal no paciente neutropênico. Enterocolite neutropênica . Hemorragia
digestiva alta. Hemorragia digestiva baixa. Hipertensão portal. Icterícia. Ingestão de cáusticos. Ingestão de corpo estranho.
Insuficiência hepática. Pancreatite aguda I e II. Aparelho Respiratório. Crise asmática. Pneumonias (Diagnóstico, Situações
Especial e Tratamento. Bronquite aguda e crônica. Tuberculose. Neoplasias. Insuficiência Respiratória Aguda.
Tromboembolismo Pulmonar. Rinite. Sinusite. Otite. Amigdalite.  Aparelho Urinário. Infecção urinária. Insuficiência renal
aguda. Arritmias Cardíacas. Assistolia. Atividade elétrica sem pulso. Bradiarritmia. Bradicardia. Cardioversão elétrica.
Estratégia diagnóstica. Fibrilação ventricular ou taquicardia ventricular sem pulso. Fibrilação atrial paroxística. Flutter
atrial. Parada cardiorrespiratória. Taquicardia ou taquiarritmias. Distúrbios Hidroeletrolíticos. Hipercalemia.
Hipermagnesemia. Hipernatremia. Hipocalemia. Hipomagnesemia. Hiponatremia . Emergências Endócrinas. Cetoacidose
diabética. Diabetes descompensado. Insuficiência supra-renal aguda (crianças). Insuficiência supra-renal (adultos).
Insuficiência supra-renal (algoritmo). Emergências Psiquiátricas. Abordagem psicológica do paciente terminal. Abstinência
alcoólica. Avaliação do paciente violento. Reação a experiências estressoras. Riscos de suicídio. Hematologia. Crise
falcêmica. Neutropenia febril. Oftalmologia. Ceratoconjuntivite pós-radiação ultra-violeta. Conjuntivite aguda. Corpos
estranhos conjuntivais e/ou corneanos. Dor pós-operatória em cirurgias oftalmológicas. Glaucoma agudo. Hordéolo (Terçol).
Trauma. Otorrinolaringologia. Anginas. Corpo estranho/rolha ceruminosa. Epistaxe. Labirintite aguda. Otalgia. Sinusite.
Surdez súbita. Trauma. Politraumatizado. Apache. Choque. Choque hipovolêmico. Escala abreviada de lesões. Escala
de coma Glasgow. Paciente politraumatizado. Profilaxia de tromboembolismo após trauma. TCE – Risco relativo de
lesão intracraniana. Traumatismo abdominal. Traumatismo cranioencefálico (TCE). Classificação neurológica da lesão
medular. Queimadura. Reposição Hídrica e Eletrolítica Basal. Sistema Nervoso Central. Cefaléia. Coma. Crise epiléptica.
Doença cerebrovascular aguda. Estado confusional agudo. Estado de mal epiléptico. Fraqueza muscular aguda. Infecção
intracraniana. Urgências Vasculares. Traumas. Tromboembolismo arterial. Pé diabético. Sintomas da Dengue e outras
doenças transmitidas por vetores. Publicação Institucional do Ministério da Saúde : Protocolos da Unidade de
Emergência. Ministério da Saúde. Normas e Manuais Técnicos. 2002. Bibliografia e sugestões de site para estudo do
conteúdo : www.saude.gov.br; Harrison – Tratado de Medicina Interna (Editora McGraw Hill – 16ª ed.)

MÉDICO PNEUMOLOGISTA
Conhecimentos Específicos:  Etiologia. Epidemiologia. Fisiopatologia. Diiagnóstico clínico e por exames subsidiários.
Tratamento. Prognóstico e profilaxia das seguintes afecções pleuro-pulmonares: Asma Brônquica e outras doenças que
cursam com Hiperreatividade Brônquica (Sinusobronquite, Refluxo Gastroesofásico). Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica.
Pneumonias Adquiridas na Comunidade e Nosocomiais. Tuberculose e outras Microbacterioses. Paracoccidioidomicose
e outras Micoses Pulmonares. Doenças Intersticiais. Doenças Ocupacionais. Tromboembolismo Venoso e outras Doenças
da Circulação Pulmonar. Neoplasias. Insuficiência Respiratória Aguda. Ventilação Mecânica Invasiva e Não Invasiva.
Síndrome da Apneia do Sono. Tabagismo e outros Poluentes Ambientais. Oxigenoterapia Domiciliar. Endoscopia Peroral
e Afecções Pleurais. Bibliografia e sugestões de site para estudo do conteúdo : www.saude.gov.br; Harrison – Tratado
de Medicina Interna (Editora McGraw Hill – 16ª ed.)

MÉDICO PSIQUIATRA
Conhecimentos Específicos: Teorias Psicológicas do Desenvolvimento e do comportamento Humano. Epidemiologia
Psiquiátrica. Neurociência Cognitiva: Aprendizado e Memória. Psicobiologia do Trauma. Transtornos Psiquiátricos do
Adulto. Introdução aos Transtornos por Uso de Substâncias. Transtornos por Uso de Álcool. Transtornos por Uso de
Cafeína. Transtornos Relacionados a Cannabis. Transtornos por Uso de Cocaína. Transtornos por Uso de Fenciclidina.
Transtornos por Uso de Inalantes. Transtornos por Uso de Nicotina. Transtornos Relacionados a Opióides. Transtornos
por Uso de Sedativos, Hipnóticos e Ansiolíticos.  Demência, Delirium e Outros Transtornos Cognitivos. Esquizofrenia.
Transtornos Bipolares. Transtornos Depressivos. Transtorno de Pânico com e sem Agorafobia. Fobias Sociais e Específicas.
Transtorno Obsessivo-Compulsivo. Transtorno de Estresse Traumático. Transtorno de Ansiedade Generalizada.
Transtornos Somatoformes. Transtornos Dissociativos. Transtornos Sexuais. Transtornos Alimentares. Transtornos do
Sono e do Ciclo Sono-Vigília. Transtornos do Controle dos Impulsos. Transtornos de Ajustamento. Transtornos da
Personalidade. Depressão em Adultos. Transtorno obsessivo-compulsivo. Fatores Psicológicos que Afetam uma Condição
Médica. Problemas de Relacionamento. geral das doenças orgânicas cerebrais. Quadros nosológicos especiais. Deficiência
mental (retardamento). Epilepsias. Psicoterapia. Psiquiatria social. Psicofarmacoterapia. Psiquiatria Infantil e de
Adolescentes. Manifestações de Transtornos Adultos em Crianças e Adolescentes. Retardo Mental. Transtornos da
Aprendizagem e das Habilidades Motoras. Transtorno Autista e Outros Transtornos Invasivos do Desenvolvimento.
Transtornos de Déficit de Atenção e do Comportamento Disruptivo. Transtornos de Alimentação da Primeira Infância.
Transtornos de Tique. Transtornos da Comunicação. Transtornos da Excreção. Depressão Infantil. Psiquiatria Geriátrica.
Princípios Gerais da Ação de Psicofármacos. Medicamentos que causam sintomas psiquiátricos. Antipsicóticos.
Antidepressivos. Lítio. Outros Estabilizadores do Humor. Benzodiazepínicos e Hipnóticos. Eletroconvulsoterapia. Interações
Medicamentosas em Psiquiatria. Terapêutica nos transtornos mentais associados à epilepsia. Tratamento farmacológico
nas dependências químicas. Tratamento farmacológico durante a gravidez e a lactação. Tratamento farmacológico na
infância e na adolescência. Tratamento farmacológico no idoso. Ética Profissional. Publicações Institucionais do
Ministério da Saúde : Centro de Atenção Psicossocial – CAPS; Política e Diretrizes da Saúde Mental. Bibliografia e
sugestões de site para estudo do conteúdo : www.saude.gov.br; Harrison – Tratado de Medicina Interna (Editora McGraw
Hill – 16ª ed.)
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ANEXO II - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/EMPREGOS

CARGOS/EMPREGOS ATRIBUIÇÕES

Médico Gastroenterologist a
Prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, utilizando toda a sua capacidade técnica profissional
e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica
científica no modelo mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente, na busca da
promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população; efetuar exames médicos,
emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando
recursos da medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente; examinar o paciente, auscultando,
palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementares
e encaminhá-lo para atendimento especializado; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os
padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de
administração, bem como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; manter registros
dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença, para efetuar orientação
terapêutica adequada; coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores
de saúde da população estudada; elaborar programas educativos e de atendimento preventivo voltado para a comunidade de
baixa renda e para estudantes da rede municipal de ensino; assessorar na elaboração de campanhas educativas relacionadas à
Saúde Pública e Medicina Preventiva; participar do desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; prestar atendimento a
urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; realizar exames médicos necessários para a admissão de servidores públicos
municipais; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior  imediato.
Médico – área de Cabeça e Pescoço
Prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, utilizando toda a sua capacidade técnica profissional
e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica
científica no modelo mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente, na busca da
promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população; efetuar exames médicos,
emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando
recursos da medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente; examinar o paciente, palpando
ou utilizando instrumentos especiais, utilizando de propedêutica armada para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar
exames complementares e encaminhá-lo para atendimento especializado; analisar e interpretar resultados de exames diversos,
comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem
e respectiva via de administração, bem como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente;
manter registros dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença, para
efetuar orientação terapêutica adequada; coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, de forma a
desenvolver indicadores de saúde da população estudada; elaborar programas educativos e de atendimento preventivo voltado
para a comunidade de baixa renda e para estudantes da rede municipal de ensino; assessorar na elaboração de campanhas
educativas relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; participar do desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária;
prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; realizar exames médicos necessários para a admissão de
servidores públicos municipais; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior  imediato.
Médico Ultrassonografist a
Prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, utilizando toda a sua capacidade técnica profissional
e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica
científica no modelo mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente, na busca da
promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população; efetuar exames médicos,
emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando
recursos da medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente; examinar o paciente, auscultando,
palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementares
e encaminhá-lo para atendimento especializado; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os
padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de
administração, bem como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; manter registros
dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença, para efetuar orientação
terapêutica adequada; coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores
de saúde da população estudada; elaborar programas educativos e de atendimento preventivo voltado para a comunidade de
baixa renda e para estudantes da rede municipal de ensino; assessorar na elaboração de campanhas educativas relacionadas à
Saúde Pública e Medicina Preventiva; participar do desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; prestar atendimento a
urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; realizar exames médicos necessários para a admissão de servidores públicos
municipais; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior  imediato.
Médico Urologist a
Prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, utilizando toda a sua capacidade técnica profissional
e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica
científica no modelo mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente, na busca da
promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população; efetuar exames médicos,
emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando
recursos da medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente examinar o paciente, palpando
ou utilizando instrumentos especiais, utilizando de propedêutica armada para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar
exames complementares e encaminhá-lo para atendimento especializado; analisar e interpretar resultados de exames diversos,
comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem
e respectiva via de administração, bem como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente;
manter registros dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença, para
efetuar orientação terapêutica adequada; coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, de forma a
desenvolver indicadores de saúde da população estudada; elaborar programas educativos e de atendimento preventivo voltado
para a comunidade de baixa renda e para estudantes da rede municipal de ensino; assessorar na elaboração de campanhas
educativas relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; participar do desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária;
prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; realizar exames médicos necessários para a admissão de
servidores públicos municipais; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior  imediato.
Médico Clínico Geral
Prestar assistência integral à saúde do individuo, utilizando todo a sua capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos,
de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo mundial,
bem como, desenvolver ações no  âmbito da Saúde Coletiva, direto ou indiretamente na busca da promoção da  saúde,  prevenção
das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à  população;  Examine o paciente, palpando ou utilizando instrumentos
especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames  complementares  e encaminhá-lo ao especialista;
Registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa,  os  exames físicos e complementares, para efetuar a
orientação adequada; Analisa e interpreta resultados de exames de raios-X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-
os com padrões normais, para confirmar  ou  informar o diagnóstico;  Prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva
via de  administração,  assim como cuidados a serem observados para conservar ou restabelecer a  saúde do  paciente;  Efetua
exames médicos destinados à admissão de candidatos a cargos em ocupações definidas; baseando-se nas exigências da capacidade
física e mental  das mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos mais aptos; Presta atendimento de urgência em casos de
acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando e/ou executando a terapêutica adequada, para prevenir
conseqüências mais graves ao trabalhador;  Emite atestado de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de  óbito, para atender
às determinações legais; Participa de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e  avaliação dos resultados,
assim com a realização em conjunto com equipe da  unidade de saúde do município;  Participa de reuniões de âmbito local,
distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as necessidades na unidade de saúde, para  promover a saúde
e o bem estar da comunidade; Zela pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente  físico, limpeza e
arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes  um  melhor atendimento;  Presta atendimento de urgência e emergência;
Participa de junta médica; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina;  Executa outras tarefas correlatas determinadas
pelo superior  imediato.
Médico do PSF
Prestar assistência integral à saúde dos usuários de sua área adstrita, utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e dos
meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica científica
no modelo mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente, na busca da promoção
da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população; valorizar a relação médico-paciente e
médico-família como parte de um processo terapêutico e de confiança; executar ações básicas de vigilância epidemiológica e
sanitária em sua área de abrangência; desenvolver ações de assistência integral nas áreas de atenção à criança, ao adolescente,
à mulher, ao trabalhador, ao adulto e ao idoso, realizando também atendimentos de primeiros cuidados nas urgências e pequenas
cirurgias ambulatoriais, entre outros; promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente seja mais saudável;
discutir de forma permanente - junto à equipe de trabalho e comunidade - o conceito de cidadania, enfatizando os direitos à saúde
e as bases legais que os legitimam; participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização do
processo de trabalho das unidades de Saúde da Família; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos
e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da Medicina; realizar atividades
clínicas correspondentes às áreas prioritárias na Atenção Básica, definidas na NPAS 2001; fomentar a criação de grupos de
patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental etc; encaminhar aos serviços de maior complexidade,
quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na Unidade de Saúde da Família, por meio de um sistema de
acompanhamento e de referência e contra-referência; indicar internação hospitalar; verificar e atestar óbito; assumir responsabilidade
técnica da Unidade, quando solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo
superior imediato.

Médico do T rabalho
Prestar assistência integral à saúde do indivíduo, utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos,
de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo mundial,
bem como, desenvolver ações no âmbito da saúde coletiva, direto ou indiretamente na busca da promoção da saúde, prevenção
das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população; prestar assistência integral aos indivíduos sob sua
responsabilidade; examinar o servidor, auscultando-o, executando palpações e percutes, por meio de estetoscópio e de outros
específicos para verificar a presença de anomalias e distúrbios,  a fim de  avaliar-lhe as condições de saúde e estabelecer o
diagnóstico; executar exames periódicos de todos os servidores; ou em especial daqueles expostos a maior risco de acidentes de
trabalho ou de doenças profissionais, fazendo o exame clínico e/ou interpretando os resultados de exames complementares, para
controlar as condições de saúde dos mesmos e assegurar a continuidade operacional do órgão público; executar   exames
médicos    especiais   nos servidores do sexo feminino, menores, idosos ou portadores de sub-normalidades, fazendo anamnese,
exame clínico e/ou interpretando os resultados dos exames complementares, para detectar prováveis danos à saúde em decorrência
do trabalho que executam e instruir a Administração Municipal para a readaptação em outra função, fazer tratamentos de urgência
em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando e/ou executando a terapêutica adequada, para
prevenir conseqüências mais graves ao servidor público; avaliar, juntamente com outros profissionais, condições de segurança,
visitando periodicamente os locais de trabalho, para sugerir à direção dos órgãos públicos medidas destinadas a remover ou
atenuar os riscos existentes; participar, juntamente com outros profissionais, da elaboração e execução de programas de proteção
à saúde dos trabalhadores, analisando em conjunto os riscos, as condições de trabalho, os fatores de insalubridade, de fadiga e
outros, para obter a redução de absenteísmo e a renovação da mão-de-obra; participar do planejamento e  execução dos programas
de treinamento das equipes de atendimento de emergência, avaliando as necessidades e ministrando aulas, para capacitar o
pessoal incumbido de prestar primeiros socorros em casos de acidentes graves e catástrofes; participar de inquéritos sanitários,
levantamento de doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários
próprios e estudando dados estatísticos, para estabelecer medidas destinadas a reduzir a morbidade e mortalidade decorrente de
acidentes de trabalho, doenças profissionais e doenças de natureza não ocupacional; participar dos programas de vacinação,
orientando a seleção das pessoas que trabalharão e o tipo de vacina a ser aplicada para prevenir moléstias transmissíveis;
participar de estudos das atividades realizadas pela Administração Pública, analisando as exigências psicossomáticas de cada
atividade, para elaboração das análises profissiográficas; proceder aos exames médicos destinados à admissão do candidato
habilitado ao serviço público municipal, para possibilitar a avaliação para declará-lo apto para o ingresso; elaborar, quando solicitado,
laudos periciais sobre acidente de trabalho, condições de insalubridade e penosidade e doenças profissionais, fornecendo subsídios
para tomadas de decisões em questões específicas relacionadas às normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;
efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos
de enfermidades, aplicando recursos da medicina; executar outras atividades correlatas determinadas pelo superior imediato.
Médico Plantonist a Pediatra
Prestar assistência integral à saúde da criança, utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos,
de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo mundial,
bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente na busca da promoção da saúde, prevenção
das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever
medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina tanto
preventiva como curativa; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para
confirmar ou informar o diagnóstico; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento
prescrito e evolução da doença; prestar atendimento em urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; encaminhar pacientes
para atendimento especializado, quando for o caso; participar do desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; exercer sua
profissão com autonomia, de acordo com os princípios do Código de Ética Médica vigente no País; assumir responsabilidade
técnica da Unidade, quando solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo
superior imediato.
Médico Plantonist a na Área de Clínica Médica
Prestar assistência integral à saúde do indivíduo, utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos,
de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo mundial,
bem como, desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direto ou indiretamente na busca da promoção da saúde, prevenção
das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever
medicamentos e realizar outras formas de tratamentos para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina tanto
preventiva como curativa; analisar e interpretar resultados de exames diversos comparando-os com os padrões normais, para
confirmar ou informar o diagnóstico; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento
prescritos e evolução da doença; prestar atendimento em urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; encaminhar pacientes
para atendimento especializado quando for o caso; participar do desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; exercer sua
profissão com autonomia, de acordo com os princípios do Código de Ética Médica vigente no País; executar outras tarefas
correlatas determinadas pelo superior imediato.
Médico Pneumologist a
Prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, utilizando toda a sua capacidade técnica profissional
e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica
científica no modelo mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente, na busca da
promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população; efetuar exames médicos,
emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando
recursos da medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente; examinar o paciente, palpando
ou utilizando instrumentos especiais, utilizando de propedêutica armada para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar
exames complementares e encaminhá-lo para atendimento especializado; analisar e interpretar resultados de exames diversos,
comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem
e respectiva via de administração, bem como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente;
manter registros dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença, para
efetuar orientação terapêutica adequada; coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, de forma a
desenvolver indicadores de saúde da população estudada; elaborar programas educativos e de atendimento preventivo voltado
para a comunidade de baixa renda e para estudantes da rede municipal de ensino; assessorar na elaboração de campanhas
educativas relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; participar do desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária;
prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; realizar exames médicos necessários para a admissão de
servidores públicos municipais; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior  imediato.
Médico Psiquiatra
Prestar assistência integral à saúde do indivíduo, utilizando-se de todo a sua capacidade técnica profissional e dos meios
propedêuticos, de apoio diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica científica no
modelo mundial, bem como, desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente na busca da promoção da
saúde, prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população; examinar o paciente, anotando em meios
específicos a observação, o desenvolvimento da empatia e outros, para situar a sua problemática conflitiva; estabelecer a
intercomunicação e a transferência, para elaborar o diagnóstico; encaminhar o paciente a sessões de psicoterapia individual ou
em grupo, baseando-se nas necessidades e nas indicações para o caso, para auxiliá-lo a ajustar-se; proceder ao planejamento,
orientação e/ou execução de programas de higiene mental, formando grupos de adolescentes, de pais, de alcoólatras e outros,
para  proporcionar orientação sexual,  terapia ocupacional, psicoterapia de grupo e outras atividades de apoio; aconselhar familiares
dos pacientes, entrevistando-os e orientado-os, para possibilitar a  formação de atitudes adequadas ao trato com os mesmos;
Prescrever e/ou aplicar tratamentos biológicos específicos empregando  medicamentos ou  aparelhos especiais, para promover
estímulos cerebrais ou diminuir excitações; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar
outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina; executar outras tarefas correlatas
determinadas pelo superior imediato.
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